
1. Data, Horário e Local: Em 04/07/2018, às 13 horas, na sede social da Brasil Pré-Pagos, 
Administradora de Cartões S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Barueri/SP, na Alameda 
Rio Negro, 585, Bloco B, 3º andar, conjunto 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP: 
06454-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do 
Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme se verifi ca pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. 
Composição da Mesa: Presidente: Paulo Renato Della Volpe; Secretária: Rosecler Fonseca 
Stama. 4. Ordem do Dia e Deliberações: As matérias da Ordem do Dia da AGE foram colocadas 
em votação. Pela unanimidade de votos dos acionistas presentes, representando a totalidade 
das ações de emissão da Companhia, e sem reservas, foram tomadas as seguintes deliberações: 
4.1. Registrar que a ata que se refere aos presentes Assembleias será lavrada na forma de 
sumário e publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o § 1º do 
Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 4.2. Aprovar a Re-Ratifi cação do teor da AGE datada de 15/05/2018, 
nos seguintes pontos: 4.2.1. Tornar sem efeito os itens “e”, “i” e “m” do rol de atividades inerentes 
ao seu objeto social, de forma que o artigo 3º, que passará a ter a seguinte redação: “A sociedade 
terá como objetivo social: a) a gestão de contas de pagamentos; b) a disponibilização de serviços 
de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; c) a execução e a facilitação a 
instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência 
originada de ou destinada a conta de pagamento; d) a emissão de instrumentos de pagamento; e) 
a execução de remessa de fundos; f) a conversão de moeda física ou escritural em moeda 
eletrônica, ou vice-versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda eletrônica; g) 
outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas pelo Banco 
Central do Brasil. h) o desenvolvimento, administração e gestão de programas de cartões pré-
pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, bem como o 
estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões; i) o desenvolvimento e 
administração de pagamento com meios eletrônicos; j) a aceitação de depósitos (ou créditos) 
desses portadores; k) a participação de intercâmbio doméstico e internacional de transações 
realizadas com cartões emitidos pela administradora; l) a participação de serviço de autorizações 
das transações realizadas pelos portadores; e m) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de quotista ou acionista. 4.2.2. Aprovar a alteração da Administração da Companhia e 
de sua composição, passando a mesma a ser composta de, no mínimo, 2 até 7 membros, de forma 
que a cláusula 6ª do Estatuto Social da Companhia passará a ter a seguinte redação: 6ª A 
sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 2 até 7 membros, sendo 
1 Diretor Presidente, 1 Diretor Administrativo, 1 Diretor Comercial, 1 Diretor de Marketing, 1 
Diretor Operacional, 1 Diretor de Produtos e 1 Diretor de Tecnologia da Informação, acionistas ou 
não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua re muneração. 4.2.3. Em 
consequência da Alteração citada no item 4.2.2. acima, aprovar a eleição (i) para o cargo de 
Diretor Presidente, do Sr. Alexandre Ferrari, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP, RG nº 22.433.830-4 - SSP-SP, CPF/MF nº 131.950.318-
76, cumulando o mesmo o cargo de Diretor Administrativo; (ii) para o cargo de Diretor Comercial, 
do Sr. Fabio Agostinho Cabral Fonseca, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, RG nº 24.883.697 - SSP-SP e CPF/MF nº 257.671.878-78; (iii) para o cargo de 
Diretor de Marketing, do Sr. Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado em Campinas/SP, RG nº 10.948.675-4 - SSP-SP, e CPF/MF nº 119.360.868-
67; (iv) para o cargo de Diretor Operacional, do Sr. Eduardo Kisahleitner, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado em São Paulo/SP, RG nº 25.188.853-8 - SSP-SP, e CPF/MF nº 
258.486.598-00; (v) para o cargo de Diretor de Produto, do Sr. Jose de Carvalho Junior, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em São Paulo/SP, RG nº 24.227.599-0 - 
SSP-SP, e CPF/MF nº 122.943.998-62; e (vi) para o cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, 
do Sr. Mair Affonso Rangel Calvo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em 
São Paulo/SP, RG nº 11.301.237 - SSP-SP, e CPF/MF nº 069.146.578-90; todos com endereço 
comercial em Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 585, bloco B, 3º andar, conjunto 31/32, Edifício 
Padauiri, Alphaville, CEP:06454-000, os quais serão investidos nos respectivos cargos mediante a 
assinatura dos termos de posse no livro próprio, oportunidade em que farão a declaração de 
desimpedimento prevista em lei, para um mandato com vigência até a AGO de 2020. 4.2.4. 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados 
os trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, a qual, depois de lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Barueri, 04/07/2018. Declaro que a presente confere com o 
original lavrado em livro próprio. Rosecler Fonseca Stama - Secretária. JUCESP nº 369.233/18-9 
em 03.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - 
Capítulo I - Da Denominação, Sede e Foro, Objeto e Duração - Artigo 1º: A “BPP 
Instituição de Pagamento S.A.” é uma sociedade anônima, que se regerá pelo presente 
Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A 
sociedade tem sede e foro na cidade de Barueri/SP, podendo, por resolução da Diretoria, abrir 
dependências em qualquer localidade do país, observadas as prescrições legais. Artigo 3º: A 
sociedade terá como objetivo social: a) a gestão de contas de pagamentos; b) a disponibilização 
de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; c) a execução e a 
facilitação a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive 
transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; d) a emissão de instrumentos de 
pagamento; e) a execução de remessa de fundos; f) a conversão de moeda física ou escritural em 
moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda 
eletrônica; g) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 
pelo Banco Central do Brasil. h) o desenvolvimento, administração e gestão de programas de 
cartões pré-pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, 
bem como o estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões; i) o 
desenvolvimento e administração de pagamento com meios eletrônicos; j) a aceitação de 
depósitos (ou créditos) desses portadores; k) a participação de intercâmbio doméstico e 
internacional de transações realizadas com cartões emitidos pela administradora; l) a participação 
de serviço de autorizações das transações realizadas pelos portadores; e m) a participação em 
outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Artigo 4º: O prazo de duração da 
sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e Ações - Artigo 5º: O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$34.523.132,00, dividido em 34.523.132 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § Único: Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - Da Administração - Artigo 6º: A 
sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 2 até 7 membros, sendo 
1 Diretor Presidente, 1 Diretor Administrativo, 1 Diretor Comercial, 1 Diretor de Marketing, 1 
Diretor Operacional, 1 Diretor de Produtos e 1 Diretor de Tecnologia da Informação, acionistas ou 
não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua re muneração. 

Artigo 7º: O prazo de mandato da Diretoria é de 2 anos, sendo permitida a reeleição. 
§ Único: Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos 
eleitos. Artigo 8º: Os diretores fi cam dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões. 
Artigo 9º: A investidura no cargo de diretor far-se-á pôr termo lavrado e assinado no livro de Atas 
de Reuniões da Diretoria. Artigo 10: Em caso de vaga de um dos cargos da Diretoria, esta 
designará um substituto provisório dentre os seus membros, até a realização da primeira 
assembleia geral que então deliberará sobre o provimento defi nitivo do cargo. O substituto eleito 
servirá até o término do mandato do substituído. § Único: Nos casos de vaga em que a Diretoria 
fi car reduzida a menos de dois membros, a Assembleia Geral de Acionistas deverá, 
tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído. 
Artigo 11: A diretoria reunir-se-á quando necessário, por convocação de qualquer de seus 
membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos. Artigo 12: Nos casos de 
impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes 
escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. 
Artigo 13: Para a consecução dos objetivos sociais fi ca a Diretoria investida de plenos poderes, 
inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, cabendo-
lhes, além das atribuições legais: a) organizar o Regulamento interno da sociedade; b) deliberar 
sobre a criação de dependências; c) tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) fazer levantar 
o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os sob sua assinatura. § 1º: Os 
diretores terão suas funções fi xadas em Reunião da Diretoria. § 2º: A representação da Sociedade 
e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirá aos diretores, sempre em 
conjunto, com assinatura de pelo menos 2 Diretores. § 3º: A Sociedade poderá nomear 
procuradores para representá-la nos limites dos poderes conferidos nos respectivos mandatos. 
Capítulo IV - Das Assembleias Gerais - Artigo 14: A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando 
necessário, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. Artigo 15: A 
Assembleia Geral será instalada por um dos diretores e presidida pelo acionista escolhido pelos 
presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas para secretariar os trabalhos da mesa. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 16: O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento não 
permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 
6404/76. Artigo 17: O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de no mínimo 3 
e no máximo 5 membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral, a qual fi xará sua remuneração. Capítulo VI - Da Ouvidoria - Artigo 18: A sociedade terá 
uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor nomeado pela Diretoria, com mandato de 01 ano, 
permitida a renomeação. § 1º: Os critérios para nomeação do Ouvidor serão baseados em conduta 
ilibada, conhecimento dos produtos e serviços comercializados pela sociedade, aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos e à devida 
certifi cação em ouvidoria obtida perante entidade de reconhecida capacidade técnica. § 2º: A 
destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão da Diretoria 
sociedade, em decorrência da perda de vínculo funcional com a sociedade, alteração de função 
dentro da sociedade, conduta ética incompatível com a função, desempenho insatisfatório de suas 
atribuições, ou eventuais práticas e condutas que justifi quem a destituição. Artigo 19: A Ouvidoria 
terá as seguintes atribuições: a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes 
e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da sociedade; b) atuar como canal de comunicação entre a sociedade e os clientes e 
usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de confl itos; e c) informar à Diretoria da 
sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria. Artigo 20: A Ouvidoria terá as seguintes 
atividades: a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas 
dos clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca 
do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode 
ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justifi cada, uma 
única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no 
mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação; c) encaminhar 
resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item anterior; d) manter a diretoria da 
sociedade, informada sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas 
atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da sociedade para 
solucioná-los; e e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, e à diretoria da sociedade, ao fi nal de 
cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Artigo 21: A Ouvidoria contará com condições 
adequadas para o seu funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela 
transparência, independência, imparcialidade e isenção, sendo assegurado o acesso da Ouvidoria 
às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com 
total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas 
atividades, no comprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, 
Lucros e sua Aplicação - Artigo 22: O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, 
portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23: O balanço, obediente a todas as pres crições 
legais, será levantado em 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a sociedade poderá 
levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 24: Do lucro líquido apurado 
em cada balanço, serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que 
este alcance 20% do capital social; b) 25%, no mínimo, para dividendos aos acionistas; e c) o 
saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, 
observadas as disposições legais atinentes à matéria. § 1º: O valor dos juros pagos ou creditados, 
a título de capital próprio nos termos do artigo 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e 
regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal 
valor o montante dos dividendos distribuídos pela sociedade para todos os efeitos legais. § 2º: Os 
prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído 
a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros 
acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 25: O dividendo não 
será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompatível com a situação 
fi nanceira da sociedade, podendo a Diretoria propor à AGO que se distribua dividendo inferior ao 
obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de 
nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a 
retenção de todo o lucro. Artigo 26: O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela 
Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilida des fi nanceiras da 
sociedade, justifi cadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o exercício. Artigo 27: A Diretoria 
tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre 
o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral 
de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social.
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Re-Ratifi cação da Assembleia Geral Extraordinária de 15 de maio de 2018

As demonstrações financeiras completas, incluindo o Relatório 
dos Auditores independentes, sem ressalvas, estão 

disponíveis na sede da Companhia.

SARAIVA EDUCAÇÃO S.A.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (valores expressos em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

DIRETORIA CONTADOR

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Fernando Shayer Daniel Cordeiro Amaral Claudio Lensing Dilson Zanatta Filho
Diretor Presidente Diretor Financeiro Diretor CRC - 1SP248572/O-7

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2017 2016
Lucro Líquido do Exercício 78.101 42.041
Ajustes de:

Depreciações e amortizações 10.176 7.912
Baixa na venda de imobilizado – 1.155
Resultado de equivalência patrimonial (45) 445
Ganho com investimento – (89)
Provisão para contingências 21 –
Imposto de renda diferido 14.050 8.923
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (3.943) 5.729
Provisão para perdas em estoques (4.275) 10.206
Amortização custo de transações BNDES 3.084 97
Juros e variação cambial, líquida 33.018 40.844

Variação no capital circulante
Contas a receber de clientes (56.609) (61.366)
Estoques 18.454 (23.237)
Impostos a recuperar (24.142) (5.844)
Demais ativos 3.171 (428)
Depósitos judiciais (10) –
Fornecedores e demais contas a pagar (26.968) 156.584
Impostos e contribuições a pagar (318) (1.564)
Imposto de renda e contribuição social a pagar 1.512 (4.564)
Juros pagos (20.203) (28.768)

Caixa Líquido Gerado pelas 
 Atividades Operacionais 25.074 148.076
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos

Aquisições de: Imobilizado (1.588) (2.149)
 Intangível (5.042) (10.905)

Caixa Líquido Aplicado nas 
 Atividades de Investimentos (6.630) (13.054)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos

Captação de empréstimos e financiamentos 11.302 59.334
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (116.532) (24.028)
Empréstimos e outros créditos 
 com partes relacionadas (18.400) (21.600)
Juros sobre capital próprio pago (2.112) –

Caixa Líquido (Aplicado nas) Gerado 
 pelas Atividades de Financiamento (125.742) 13.706
(Redução) Aumento de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (107.298) 148.728
Caixa e Equivalentes de 
 Caixa no Início do Exercício 243.381 94.653
Caixa e Equivalentes de Caixa 
 no Final do Exercício 136.083 243.381
Movimentação Líquida de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (107.298) 148.728

Ativo 2017 2016
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 136.083 243.381
Contas a receber de clientes 218.669 158.117
Estoques 155.193 169.372
Impostos a recuperar 33.503 10.871
Empréstimos e outros créditos 
 com partes relacionadas 40.000 21.600
Demais Ativos 7.255 10.455
Total do Ativo Circulante 590.703 613.796

Não Circulante
Imposto de renda e contribuição social diferidos 153.814 10.958
Depósitos judiciais 10 –
Demais Ativos 27 –
Total do Realizável a Longo prazo 153.851 10.958
Investimentos 130 85
Intangível 41.802 45.509
Imobilizado 5.601 5.440
Total do Ativo Permanente 47.533 51.034
Total do Ativo Não Circulante 201.384 61.992
Total do Ativo 792.087 675.788

Passivo 2017 2016
Circulante

Fornecedores e demais contas a pagar 65.541 78.881
Fornecedores - Risco Sacado 125.981 139.609
Empréstimos e financiamentos 106.310 108.750
Impostos e contribuições a pagar 88 406
Juros sobre capital próprio à pagar – 2.112
Empréstimos e outros créditos 
 com partes relacionadas 94.000 –
Total do Passivo Circulante 391.920 329.758

Não Circulante
Fornecedores e demais contas a pagar 163 163
Empréstimos e financiamentos 186.288 273.179
Contas a pagar por aquisição 
 de participação societária 212.654 –
Provisão para contingências 21 –
Total do Passivo Não Circulante 399.126 273.342
Total do passivo 791.046 603.100

Patrimônio Líquido
Capital social 90.254 90.254
Prejuízos acumulados (89.213) (17.566)
Total do patrimônio líquido 1.041 72.688
Total do passivo e patrimônio líquido 792.087 675.788

2017 2016
Receita líquida 465.851 515.972
Custos dos produtos e serviços (187.548) (180.434)

Lucro bruto 278.303 335.538
Despesas com vendas (109.938) (177.952)
Despesas gerais e administrativas (31.114) (49.591)
Outras receitas (despesas), líquidas 177 2.954

Lucro operacional 137.428 110.949
Receitas financeiras 18.372 16.920
Despesas financeiras (64.106) (61.855)
Variação cambial líquida 128 6

Lucro antes do resultado 
 de participação societária 91.822 66.020

Resultado da equivalência patrimonial 45 (445)
Lucro antes do impostos de 
 renda e da contribuição social 91.867 65.575

Imposto de Renda e contribuição 
 social corrente e diferido (13.766) (23.534)

Lucro líquido do exercício 78.101 42.041

Capital Prejuízos
social Acumulados Total

Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2015 90.254 (57.122) 33.132

Lucro do exercício – 42.041 42.041
Destinação do resultado:

Juros sobre o capital próprio – (2.485) (2.485)
Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2016 90.254 (17.566) 72.688

Lucro do exercício – 78.101 78.101
Incorporação acervo 
 cindido em 29/12/2017 – (149.748) (149.748)

Saldos em 31 de 
 Dezembro de 2017 90.254 (89.213) 1.041

2017 2016
Lucro líquido do exercício 78.101 42.041
Outros resultados abrangentes (ORA) – –
Total do Resultado Abrangente do Exercício 78.101 42.041

Pacer Transporte e Logística S.A.
CNPJ/MF+ 12.621.274/0001-87 - NIRE 35.300.503.171

Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 13 de Junho de 2018
Aos 13/06/18, às 10 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente – Alexandre Bichara Caldas; Secretário – Luciano Guedes de Mello Costa.  Deliberações: i) A alteração da razão social Pacer Transporte e 
Logística S.A., para Pacer Logística S.A.; ii) Aprovam por unanimidade as demonstrações financeiras do exercício findo de 2017, devidamente publicadas DOESP em 29/03/18 e Jornal O Dia SP em 29/03/18, 
em anexo à presente AGE. Não haverá distribuição de dividendos, considerando o prejuízo do período. iii) Alterar o objeto social da Matriz para incluir como atividade principal (CNAE 4930-2/02) Transporte rodo-
viário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças; Transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insumos controlados de controle especial; Transporte de produtos 
para a saúde-correlatos; Transporte de cosméticos e produtos de higiene; Transporte de saneantes domissanitários: intermunicipal, interestadual e internacional, bem como, CNAE 4930-2/03 Transporte rodoviá-
rio de produtos perigosos; e das seguintes filiais “Filial 04” para incluir como atividade principal (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças; Transporte de medica-
mentos e insumos farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insumos controlados de controle especial; Transporte de produtos para a saúde-correlatos; Transporte de cosméticos e produtos de higiene; 
Transporte de saneantes domissanitários: intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos; CNAE 5250/8-05 Serviços de organização, logística de 
transporte de carga (OTM), operador de transporte multimodal: nacional e internacional e da “Filial 07” incluir como atividade principal (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos 
e mudanças; Transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insumos controlados de controle especial; Transporte de produtos para a saúde-correlatos; Transporte de 
cosméticos e produtos de higiene; Transporte de saneantes domissanitários: intermunicipal, interestadual e internacional, bem como, CNAE 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos e passam a ter 
a seguinte redação: “Artigo 3º O objeto social da Matriz passa a ter a seguinte redação: § 1º: A matriz com sede e domicílio na Rodovia Anhanguera, km 15 – CLA Galpão 03 – Parte - Parque São Domingos – SP/
SP, CNPJ nº 12.621.274/0001-87 e NIRE 35.224.717.676, desenvolverá as seguintes atividades econômicas: (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças; Trans-
porte de medicamentos e insumos farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insumos controlados de controle especial; Transporte de produtos para a saúde-correlatos; Transporte de cosméticos e produtos 
de higiene; Transporte de saneantes domissanitários: intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças: intermunicipal, inte-
restadual e internacional; (CNAE 4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (CNAE 4930-2/02) Locação de veículos rodoviários de carga com motorista: inter-
municipal, interestadual e internacional; (CNAE 4930-2/03) Transporte rodoviário de produtos perigosos; (CNAE 5250-8/04) Serviços de coordenação e desenvolvimento de projetos logísticos para o transporte 
de carga; (CNAE 5250/8-05) Serviços de organização, logística de transporte de carga (OTM), operador de transporte multimodal: nacional e internacional; (CNAE 5320-2/01) Serviço de coletas, entregas, 
transporte e distribuição documentos por terceiros, malotes e courrier; (CNAE 5320-2/02) Serviço de entregas rápidas de medicamentos, produtos para saúde, aparelho/equipamentos hospitalares, mercadorias 
do comercio varejista, jornais, revistas e alimentos industrializados; (CNAE 5320-2/02) Serviço de transporte e armazenamento de cosméticos e produtos de higiene; (CNAE 5320-2/02) Serviço de transporte e 
armazenamento de produtos de limpeza para uso residencial, comercial e industrial; (CNAE 9511-8/00) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. O objeto social da filial 04 
passa a ter a seguinte redação: § 5º: A filial 4 domiciliada na Via Anhanguera, Km 15, CLA Galpão 03, Parque São Domingos, SP/SP, CNPJ nº 12.621.274/0005-00, NIRE 35.904.021.784, desenvolverá as se-
guintes atividades econômicas: (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças: intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte de medicamentos e insumos 
farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insumos controlados de controle especial; Transporte de produtos para a saúde-correlatos; Transporte de cosméticos e produtos de higiene; Transporte de sanean-
tes domissanitários: intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças: intermunicipal, interestadual e internacional; (CNAE 4930-2/02) Locação de veículos rodoviários de carga com motorista: intermunicipal, interestadual e internacional; 
(CNAE 4930-2/03) Transporte rodoviário de produtos perigosos; (CNAE 5211-7/99) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; (CNAE 5212-5/00) Serviços de carga e 
descarga em geral de mercadorias e produtos; (CNAE 5250-8/03) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; (CNAE 5250/8-05) Serviços de organização, logística de transporte de carga (OTM), 
operador de transporte multimodal: nacional e internacional; (CNAE 5320-2/01) Serviço de coletas, entregas, transporte e distribuição documentos por terceiros, malotes e courrier; (CNAE 7319-0/02) Distribuição 
e entrega de material publicitário; (CNAE 9511-8/00) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. O objeto social da filial 07 passa a ter a seguinte redação: §8º A filial 7 domiciliada 
na Rodovia Anhanguera, km 15 – CLA Galpão 06 – Parque São Domingos – SP/SP, CNPJ nº 12.621.274/0008-53 e NIRE 35.904.557.064, desenvolverá as seguintes atividades econômicas: (CNAE 4930-2/02) 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças: intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos; Transporte de medicamentos e insu-
mos controlados de controle especial; Transporte de produtos para a saúde-correlatos; Transporte de cosméticos e produtos de higiene; Transporte de saneantes domissanitários: intermunicipal, interestadual e 
internacional; (CNAE 4923-0/02) Locação de veículos automotores com condutor; (CNAE 4930-2/02) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças: intermunicipal, interestadual e inter-
nacional; (CNAE 4930-2/01) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (CNAE 4930-2/03) Transporte rodoviário de produtos perigosos; (CNAE 5211-7/01) Armazéns 
gerais; (CNAE 5211-7/99) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis; (CNAE 5212-5/00) Serviços de carga e descarga em geral de mercadorias e produtos; (CNAE 
5250-8/03) Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo; (CNAE 5250-8/04) Serviços de coordenação e desenvolvimento de projetos logísticos para o transporte de carga; (CNAE 5250/8-05) 
Serviços de organização, logística de transporte de carga (OTM), operador de transporte multimodal: nacional e internacional; (CNAE 5320-2/01) Serviço de coletas, entregas, transporte e distribuição documen-
tos por terceiros, malotes e courrier; (CNAE 5320-2/02) Serviço de entregas rápidas de medicamentos, produtos para saúde, aparelho/equipamentos hospitalares, mercadorias do comercio varejista, jornais, re-
vistas e alimentos industrializados; (CNAE 5320-2/02) Serviço de transporte e armazenamento de cosméticos e produtos de higiene; (CNAE 5320-2/02) Serviço de transporte e armazenamento de produtos de 
limpeza para uso residencial, comercial e industrial; (CNAE 7319-0/02) Distribuição e entrega de material publicitário; (CNAE 7711-0/00) Locação de veículos automotores sem condutor; (CNAE 9511-8/00) Re-
paração e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. iv) Rerratificar o endereço da Filial na Cidade de Salvador, no Estado da Bahia, no endereço Rua Carinhanha, nº 19 – Quadra 19 Parte 
– Loteamento Jardim Brasília, Bairro Pernambues, Salvador/BA, excluindo o “parte” que constou equivocadamente, portanto, o endereço Rua Carinhanha, nº 19 – Quadra 19 – Loteamento Jardim Brasília, 
Bairro Pernambues, Salvador/BA. Desta forma, a filial passa a vigorar com a seguinte redação: “A Filial situada na Rua Carinhanha, nº 19 – Quadra 19 – Loteamento Jardim Brasília, Bairro Pernambues, Salvador/
BA, NIRE Provisório 29.999.806.615, tem como objeto social CNAE 9511-8/00 reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; CNAE 4930-2/01 transporte rodoviário de carga, exce-
to produtos perigosos e mudanças, municipal; CNAE 4930-2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. Nada mais. SP, 13/06/18. Ju-
cesp nº 320.614/18-9 em 12/07/2018.

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0011658-10.2017.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
GESSO TALISMÃ LTDA ME (CNPJ. 10.502.551/0001-07) E COSMA PEREIRA MAGALHÃES (CPF. 292.243.651- 91),
que nos autos da ação Monitória, em cumprimento de sentença, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, procedeu-se a
penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 11.070,98 e R$ 68,75. Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      14 e 15 / 08 / 2018

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2016 2015
Ativos Circulantes 6.257 6.210
Caixa e equivalentes de caixa 405 2.772
Promitentes 761 688
Outros ativos 80 29
Partes relacionadas 5.011 2.721
Total Ativos 6.257 6.210

Demonstração do resultado 2016 2015
Receita Operacional (4) 208
Custo incorrido de imóveis vendidos - (154)
Lucro Bruto (4) 54
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (11) (37)
Comerciais (95) (102)
Outras despesas operacionais 3 59
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (107) (26)
Resultado Financeiro 220 468
Despesas fi nanceiras - (1)
Receitas fi nanceiras 220 469
Resultado antes do IRPJ e CSLL 113 442
Imposto de renda e contribuição social (32) (123)
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício 81 319

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2016 2015
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 113 442
Impostos diferidos (PIS e COFINS) 5 5
Variações nos ativos e passivos:
Imóveis para vendas - 153
Contas a receber (73) (85)
Outros ativos (51) (12)
Partes relacionadas (2.290) (2.710)
Fornecedores (7) 7
Impostos a pagar (7) (10)
Demais passivos (29) (109)
Caixa gerado pelas operações (2.339) (2.319)
Imposto de renda e contribuição social pagos (32) (123)
Caixa líquido gerado pelas operações (2.371) (2.442)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 4 -
Distribuição de dividendos - (600)
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento 4 (600)
(Redução) Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa (2.367) (3.042)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 2.772 5.814
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 405 2.772

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2014 5.952 448 6.400
Distribuição de dividendos - (600) (600)
Lucro líquido do exercício - 319 319
Saldos em 31 de dezembro de 2015 5.952 167 6.119
Lucro líquido do exercício - 81 81
Saldos em 31 de dezembro de 2016 5.952 248 6.200

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreendi-
mentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por 
atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apre-
sentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas con-
tábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015 foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo 
histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) 
Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliária 
e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação imo-
biliária e venda de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos 
pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do setor 
imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração 
do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016. Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para
quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incor-
poração Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do 
Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Téc-
nica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unida-
des concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado 
no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de recebi-
mento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são de-
monstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu 
valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (materiais, 
mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relacionados), des-
pesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos 
e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a 
fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2016 e 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2016 2015
Passivos Circulantes 7 50
Fornecedores 26 33
Impostos a pagar 1 8
Demais passivos (20) 9
Passivos não Circulantes 50 41
Adiantamento para futuro aumento de capital (1) (5)
Impostos diferidos 51 46
Patrimônio Líquido 6.200 6.119
Capital Social 5.952 5.952
Lucros retidos 248 167
Total Passivos e Patrimônio Líquido 6.257 6.210

2015, o capital social é de 6.744.582 ações, sendo 5.933.072 de ações ordi-
nárias e 791.510 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em
31 de dezembro de 2016 e 2015:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 2.726.792 2.726 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.261.823 2.262 38%
Lindencorp Participações
 e Incorporações Ltda. 964.457 964 16%
Total 5.953.072 5.952 100%

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em R$ mil)

Jornal
O DIA SP
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FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se 
a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico pardo, medindo 1,71m de comprimento, 
59 anos, tido como AUMZ E SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA -  
CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro do Itaim Paulista, na Capital de São Paulo, 
em 07/02/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 

 
Itaim Paulista - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 26581109-1.
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3258-1822
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Lucro líquido do BNDES no 1º
semestre tem crescimento de 253,9%

São Paulo, terça-feira, 14 de agosto de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

O BNDES registrou no primei-

ro semestre deste ano o lucro lí-

quido de R$ 4,76 bilhões. O re-

sultado, que é o melhor desde

2014 para os primeiros seis me-

ses do ano, representa uma vari-

ação de 253,9% na comparação

com o mesmo período de 2017,

quando registrou R$ 1,34 bilhões.

No segundo trimestre de 2018, o

BNDES alcançou lucro de R$ 2,69

milhões.

O presidente do banco, Dyo-

go Oliveira, disse o resultado do

semestre vem de “uma composi-

ção salutar de diferentes áreas do

banco”: a intermediação finan-

ceira, que ficou em R$ 6,5 bilhões;

o resultado bruto com participa-

ções societárias da instituição,

com R$ 4,1 bilhões; e a redução

de R$ 4,69 bilhões da despesa

com provisão para risco de cré-

dito.

A inadimplência do banco

acima de 90 dias apresentou que-

da no período, saindo de 2,08%

em dezembro para 1,45% em ju-

nho de 2018. O presidente desta-

cou que o patamar é menor que a

média do sistema financeiro na-

cional, que está um pouco acima

de 3%.

Oliveira ressaltou que, exclu-

ída a inadimplência do estado do

Rio de Janeiro com a instituição,

o resultado desse item do BNDES

seria de 0,18%. “Essa inadimplên-

cia do Rio de Janeiro é garantida

pelo Tesouro, então, não é de fato

que essas operações estejam

inadimplentes com o banco. O

Tesouro está honrando o paga-

mento das operações”, comple-

tou. Segundo o presidente, con-

forme a regulamentação desta

área, a inadimplência do RJ pre-

cisa ser incluída neste item do

balanço do BNDES, ainda que

seja garantida pelo Tesouro.

No primeiro semestre, o total

de ativos caiu de R$ 867 bilhões

em dezembro de 2017 para R$ 834

bilhões em junho deste ano. De

acordo com o presidente do BN-

DES, isso ocorreu por causa do

pagamento de R$ 60 bilhões ao

Tesouro Nacional.

“A medida que formos pa-

gando ao Tesouro Nacional, o

ativo do banco vai se reduzindo,

o que não significa uma piora

dos indicadores financeiros, que

estão muito bem em termos de re-

gulamentação”, disse. Segundo

Oliveira, no segundo semestre, a

instituição pagará mais R$ 70 bi-

lhões ao Tesouro Nacional.

Previsão

Para o segundo semestre, Oli-

veira estimou perspectivas boas

para a instituição. “Boas porque

acreditamos que o provisiona-

mento para risco de crédito con-

tinuará baixo no segundo semes-

tre. Estamos fazendo um grande

esforço de redução de tempo para

contratação de operações dentro

do banco, desburocratizando as

áreas, e isso deve resultar em

volume maior de desembolsos em

contratações ao longo do ano.

(Agencia Brasil)

O Tribunal Superior Elei-

toral (TSE) assinou na se-

gunda-feira (13) um acordo

com a  Advocacia-Geral da

União (AGU) para viabilizar

a cobrança dos gastos da

Justiça Eleitoral com a reali-

zação de  novas  e le ições

após a cassação do mandato

dos eleitos. O acordo foi as-

sinado neste tarde pelo pre-

sidente do TSE, ministro Luiz

Fux, que será sucedido nes-

ta terça-feira (14) pela minis-

tra do Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) Rosa Webe. A mi-

nistra permanecerá no cargo

até 2020. 

Segundo Fux, todas as

verbas que forem gastas pela

Justiça Eleitoral para custe-

ar as eleições suplementares

deverão ser ressarcidas. A

cobrança deve ocorrer por

TSE cobrará de
candidatos cassados

custos de
novas eleições

meio de uma ação movida

pela AGU na Justiça. “O pró-

prio Supremo Tribunal Fede-

ral entendeu que quem con-

corre a qualquer tipo de car-

go ou concurso, com base em

liminar, fica sujeito, como di-

zia o saudoso Barbosa Mo-

reira [jurista], a chuvas e tro-

voadas”, disse o ministro

Fux.

Desde as  e le ições  de

2014, a AGU recorre à Justi-

ça para recuperar os custos

de novas eleições. Em março,

por exemplo, o Tribunal Re-

gional Eleitoral (TRE) do To-

cantins gastou cerca de R$

15 milhões para organizar o

novo pleito para o governo

do estado em função da cas-

sação do ex-governador

Marcelo Miranda.  (Agencia

Brasil)

Temer discute projetos de infraestrutura
com investidores chineses

O presidente Michel Temer

encontrou-se nesta segunda-fei-

ra (13) com investidores chine-

ses para discutir projetos de in-

fraestrutura.

Durante a reunião, represen-

tantes de empresas de constru-

ção da China apresentaram ao

governo brasileiro propostas de

investimento no país, em especi-

al projetos a serem desenvolvi-

dos na Região Nordeste.

Além de um deputado fede-

ral e representantes de compa-

nhias baianas ligadas à minera-

ção, o encontro contou também

com a presença do prefeito de

Caetité (BA), Aldo Gondim, e de

funcionários do Ministério de

Minas e Energia.

O encontro foi no Palácio do

Planalto, e os participantes da reu-

nião saíram do local sem falar com

a imprensa. (Agencia Brasil)



Balanço Patrimonial/ATIVOS 2015 2014
Ativos Circulantes 6.210 6.598
Caixa e equivalentes de caixa 2.772 5.814
Promitentes 688 603
Imóveis a comercializar - 153
Outros ativos 29 17
Partes relacionadas 2.721 11
Total Ativos 6.210 6.598

Demonstração do resultado 2015 2014
Receita Operacional 208 462
Custo incorrido de imóveis vendidos (154) (330)
Lucro Bruto 54 132
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (37) (16)
Vendas (102) (139)
Outras despesas operacionais 59 (234)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (26) (257)
Resultado Financeiro 468 766
Despesas fi nanceiras (1) (1)
Receitas fi nanceiras 469 767
Resultado antes do IRPJ e CSLL 442 509
Imposto de renda e contribuição social (123) (197)
Lucro Líquido do Exercício 319 312

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2015 2014
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 442 509
Impostos diferidos (PIS e COFINS) 5 (85)
Variações nos ativos e passivos:
Imóveis para vendas 153 305
Contas a receber (85) 1.272
Outros ativos (12) (3)
Partes relacionadas (2.710) -
Fornecedores 7 (5)
Impostos a pagar (10) (47)
Demais passivos (109) (211)
Caixa gerado pelas operações (2.319) 1.735
Imposto de renda e contribuição social pagos (123) (197)
Caixa líquido gerado pelas operações (2.442) 1.538
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital - (5.165)
Aumento de Capital - 5.159
Distribuição de dividendos (600) -
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento (600) (6)
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa (3.042) 1.532
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 5.814 4.282
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 2.772 5.814

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2013 793 (69) 308
Aumento de capital 5.159 - 5.159
Lucro líquido do exercício - 312 312
Saldos em 31 de dezembro de 2014 5.952 448 6.400
Distribuição de dividendos - (600) (600)
Lucro líquido do exercício - 319 319
Saldos em 31 de dezembro de 2015 5.952 167 6.119

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreendi-
mentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por 
atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apre-
sentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas con-
tábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2015 e de 2014 foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo 
histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) 
Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliária 
e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação imo-
biliária e venda de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos 
pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do setor 
imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração 
do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2015. Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para
quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incor-
poração Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do 
Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Téc-
nica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unida-
des concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado 
no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de recebi-
mento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são de-
monstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu 
valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (materiais, 
mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relacionados), des-
pesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos 
e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a 
fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2015 e 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2015 2014
Passivos Circulantes 50 162
Fornecedores 33 26
Impostos a pagar 8 18
Demais passivos 9 118
Passivos não Circulantes 41 36
Adiantamento para futuro aumento de capital (5) (5)
Impostos diferidos 46 41
Patrimônio Líquido 6.119 6.400
Capital Social 5.952 5.952
Prejuízos acumulados 167 448
Total Passivos e Patrimônio Líquido 6.210 6.598

2014, o capital social é de 6.744.582 ações, sendo 5.933.072 de ações ordi-
nárias e 791.510 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em
31 de dezembro de 2015 e 2014:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 2.726.792 2.726 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.261.823 2.262 38%
Lindencorp Participações
 e Incorporações Ltda. 964.457 964 16%
Total 5.953.072 5.952 100%

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2015 e 2014 (Em R$ mil)

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2014 e 2013 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2014 2013
Ativos Circulantes 6.598 6.640
Caixa e equivalentes de caixa 5.814 4.282
Promitentes 603 1.875
Imóveis a comercializar 153 458
Outros ativos 17 14
Partes relacionadas 11 11
Total Ativos 6.598 6.640

Demonstração do resultado 2014 2013
Receita Operacional 462 270
Custo incorrido de imóveis vendidos (330) 53
Lucro Bruto 132 323
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (16) (13)
Vendas (139) (112)
Outras despesas operacionais (234) -
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (257) 198
Resultado Financeiro 766 490
Despesas fi nanceiras (1) (2)
Receitas fi nanceiras 767 492
Resultado antes do IRPJ e CSLL 509 688
Imposto de renda e contribuição social (197) (116)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 312 572

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2014 2013
Lucro (prejuízo) antes do IR e CS 509 (55)
Impostos diferidos (PIS e COFINS) (85) 19
Variações nos ativos e passivos: Imóveis para vendas 305 86
Contas a receber 1.272 (285)
Outros ativos (3) (4)
Partes relacionadas - (15)
Fornecedores (5) 3
Impostos a pagar (47) 2
Demais passivos (211) 3
Caixa gerado pelas (usado nas) operações 1.735 (246)
Imposto de renda e contribuição social pagos (197) (16)
Caixa líquido gerado pelas (usado nas) operações 1.538 (262)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Aumento de Capital 5.159 -
Lucros distribuídos - (700)
Adiantamento para futuro aumento de Capital (5.165) (1.565)
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento (6) (2.265)
(Diminuição) Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 1.532 738
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 4.282 3.544
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 5.814 4.282

A Diretoria Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Saldos em 31.12.2012 793 264 1.057
Lucros distribuídos - (700) (700)
Lucro líquido do exercício - 572 572
Saldos em 31.12.2013 793 136 929
Aumento de Capital 5.159 - 5.159
Lucro líquido do exercício - 312 312
Saldos em 31.12.2014 5.952 448 6.400

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreendimen-
tos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por ativida-
de preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apresentação 
das demonstrações fi nanceiras e principais práticas contábeis adota-
das: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2014 e de 2013 foram preparadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo histórico como base de valor, ex-
ceto quando indicado de outra forma. a) Apuração e apropriação do resul-
tado de incorporação imobiliária e venda de imóveis: Na apropriação do 
resultado com incorporação imobiliária e venda de imóveis são observados os 
procedimentos estabelecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpreta-
ções do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de 
construção do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronuncia-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a De-
monstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2014. Colocamo-nos à disposição dos senhores acio-
nistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

mento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - En-
tidades de Incorporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Cons-
trução do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação 
Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unida-
des concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado no 
momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de recebimento 
do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são demonstrados ao 
custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu valor líquido realizá-
vel. O custo incorrido compreende construção (materiais, mão de obra própria ou 
contratada de terceiros e outros relacionados), despesas de legalização do ter-

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2014 2013
Passivos Circulantes 162 425
Fornecedores 26 31
Impostos a pagar 18 65
Demais passivos 118 329
Passivos Não Circulantes 36 5.286
Adiantamento para futuro aumento de capital (5) 5.160
Impostos diferidos 41 126
Patrimônio Líquido 6.400 929
Capital Social 5.952 793
Prejuízos acumulados 448 136
Total Passivos e Patrimônio Líquido 6.598 6.640

reno e do empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros aplica-
dos no empreendimento incorridos durante a fase de construção. 3. Patrimônio
líquido: Em 31 de dezembro de 2014 e 2013, o capital social é de 6.744.582
ações, sendo 5.933.072 de ações ordinárias e 791.510 ações preferenciais. A
composição das ações ordinárias em 31 de dezembro de 2014 e 2013:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 2.726.792 2.726 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 2.261.823 2.262 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 964.457 964 16%
Total 5.953.072 5.952 100%

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCOS ANTONIO DA SILVA SORIANO E MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, MARCENEIRO, NASCIDO EM ILHA
SOLTEIRA - SP, AOS 13/10/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE LUIZ CARLOS SORIANO E DE ELENICE DA SILVA SORIANO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CROATÁ -
CE, AOS 04/02/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
GONÇALO BEZERRA DO NASCIMENTO E DE MARIA DE FATIMA PINHEIRO.

DANIELE RODRIGUES DE LIMA E ESTER BARBOSA DA CUNHA, SENDO A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FATURISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/08/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JONAS RODRIGUES
DE LIMA E DE FATIMA APARECIDA DA SILVA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, VIGILANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/02/1986, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO GONÇALVES DA CUNHA
E DE ARLETE BARBOSA DA CUNHA.

RAFAEL FERREIRA DE MACEDO E RUTE NEVES SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/07/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ENOQUE LUIZ DE
MACEDO E DE EDNA FERREIRA DE OLIVEIRA MACEDO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM QUIXADÁ - CE, AOS 02/02/1991, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILVAN GOMES DA SILVA E DE ANTONIA
DAS NEVES SILVA.

CLOVIS ESTEVES MORAES E ANELISA ROSA DA SILVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
19/01/1965, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE BENEDITO
DO COUTO MORAES E DE FERNNDA DA ANUNCIAÇÃO ESTEVES MORAES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/08/
1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MILTON LOPES DA
SILVEIRA E DE MARIA ROSA DA SILVEIRA.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS E LUCIENE MARIA SOARES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, NASCIDO EM PANORAMA
- SP, AOS 02/08/1968, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO ANTONIO DOS SANTOS E DE CAROBINA RAFAELA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM GALILÉIA - MG, AOS 10/05/1980,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HORMES FAUSTINO
SOARES E DE LUZIA MARIA DE JESUS.

RAFAEL LIMA NAKAMOTO E JÉSSICA MONIQUE AGUIAR DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/
02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELIO
MASSATOSHI NAKAMOTO E DE IRANI FARIAS DE LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/09/1998, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MACÁRIO ANTONIO DA SILVA E DE
KATIA APARECIDA AGUIAR.

LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA E REBECA PEREIRA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/05/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE DJALMA ALVES
DE SOUZA E DE NOEMIA OLIVEIRA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM JUNDIAÍ - SP, AOS 16/08/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO PEREIRA DE SOUZA E DE EDILEUZA SOUZA
DAMASCENO.

ADRIANO DE SOUZA DIAS E RENATA DIAS DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/04/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCONI DE
CARVALHO DIAS E DE MARIA APARECIDA DE SOUZA DIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, EDITORA DE VÍDEO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/05/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ TRAJANO DOS
SANTOS E DE ELIENE XAVIER DIAS.

EDUARDO LUIZ ESTEVES E SABRINA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/08/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE LUIZ ESTEVES E DE EMILIANA
MORAES DE MELO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ - SP, AOS 01/07/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARINETE ISABEL VIRTUOSA DA SILVA.

HYGOR ANTONIO FELIX DOS SANTOS E CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM DIADEMA
- SP, AOS 26/02/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA FELIX DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ODONTOLÓGICO, NASCIDA EM JACOBINA - BA, AOS 26/03/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ LUIZ DO
NASCIMENTO E DE MARIVALDA RODRIGUES DOS SANTOS NASCIMENTO.

MARCELO SILVA DE SOUZA E DAILA REGINA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/
02/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO PEREIRA
DE SOUZA E DE MARIA VILANI SILVA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/06/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRTITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE HAMILTON FELICIANO
SILVA E DE CELIA REGINA DE OLIVEIRA.

ANDRÉ DE ANDRADE ARAUJO E CAROLINE DE ALMEIDA PORTUGAL, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 21/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO E DE JANDIRA DE ANDRADE ARAUJO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 29/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALTER SOUSA PORTUGAL E DE EDI DE ALMEIDA PORTUGAL.

IGOR AURELIANO DE RESENDE E THAIS LEITE MENDES DE ANDRADE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/06/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ODONIZETE
AURELIANO DE RESENDE E DE MARIA APARECIDA FELIX DOS SANTOS REZENDE; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSE MENDES DE ANDRADE E DE MARIA NECI LEITE.

ELDERSON FREIRE COSTA E MICHELLE SOUZA DE SANTANA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
08/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
RODRIGUES COSTA E DE JOANINAS DE SIQUEIRA FREIRE COSTA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/01/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOELIO FELIX DE
SANTANA E DE ELIZABETE FERREIRA DE SOUZA.

JUNOR SANTOS MOREIRA E DALNYE RIBEIRO DIAS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM POÇÕES - BA, AOS 22/03/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL FRANCISCO MOREIRA E DE
TEREZA FAGUNDES DOS SANTOS MOREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COZINHEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/08/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JELSON RIBEIRO DIAS E DE TEREZINHA
MARIA DA CONCEIÇÃO.

PAULO CESAR OLIVEIRA RIBEIRO E MIRIAN BENFICAS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, TÉCNICO EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/10/1965, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO
DE NOURIVAL DA SILVA RIBEIRO E DE FELOMENA DE OLIVEIRA RIBEIRO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 16/04/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE GEOMAR DE PAIVA SILVA E DE ROSANGELA MARIA BENFICAS SILVA.

DENILSON APARECIDO DA SILVA E DANIELA FERREIRA DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, GERENTE COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 05/02/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARLY DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/12/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO COELHO DE ARAUJO E DE MARA
FERREIRA DE ARAUJO.

GILMAR ROBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS E PATRICIA ROSA DE SOUZA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FERRAMENTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 06/11/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE DIOMAR BISPO DOS SANTOS E DE JOVENITA NASCIMENTO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 16/12/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
APARECIDO GOMES DE SOUZA E DE ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO NETA SOUZA.

PABLO RICARDO RODRIGUES FERREIRA E SARA DIAS SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ELETRICISTA, NASCIDO EM CUBATÃO -
SP, AOS 18/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IVO
ROBERTO FERREIRA E DE MARGARETE RODRIGUES DE CARVALHO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 31/
10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRE
MAURICIO SOUZA E DE LEILA DIAS DA SILVA SOUZA.

ADRIANO LUIZ DE MOURA E MONIQUE KELLY DE AMORIM SENA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LÍDER OPERACIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 26/06/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ
TORQUATO DE MOURA E DE JOSEFA SEVERINA DE MOURA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 06/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MIRAERTO
DE AMORIM CHAVES E DE LUZIA DE LOURDES SANTOS SENA.

VINÍCIUS SANTA ROSA DE OLIVEIRA E CLAUDIANE SANTOS DE SANTANA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE DOCUMENTAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/01/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERGIO COELHO DE OLIVEIRA E DE ROSEMARY SANTA ROSA DE
OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA
EM EUCLIDES DA CUNHA - BA, AOS 10/06/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIO MANOEL DE SANTANA E DE JOSEFA DE JESUS SANTOS.

CLAUDIO QUARESMA DA SILVA E ELIANA LEMOS MARTINS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
14/08/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALCIDES
QUARESMA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE CONTRATOS, NASCIDA EM DIADEMA - SP, AOS 17/03/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLAUDIONOR ALVES
MARTINS E DE EMILIA LEMOS MARTINS.

MACIEL MIGUEL E MARILÊSA BORGES SOARES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM UNIÃO DA VITÓRIA - PR, AOS 01/12/1978,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO MIGUEL E
DE ZENONA PARTYKA MIGUEL; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM NOVO CRUZEIRO - MG, AOS 28/10/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL BORGES SOARES E DE
MARIA DA PIEDADE BORGES SOARES.

ABNER AUGUSTO LIMA GONÇALVES E ISABELLA DE PAULA ALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, METALÚRGICO, NASCIDO EM SÃO ROQUE - SP, AOS
22/02/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO
JOSÉ GONÇALVES E DE EDNA PEREIRA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, TELE-OPERADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/07/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GILSON APARECIDO ALVES E DE
VALÉRIA DE PAULA ALVES.

CÉSAR GOMES DA SILVA E LARISSA DOS SANTOS CAMILO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/01/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JUVENAL RAMALHO
DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, EXECUTIVA DE VENDAS, NASCIDA EM BARUERI - SP, AOS 19/03/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CAMILO
NETO E DE CELIA NERES DOS SANTOS CAMILO.

DANIEL FORMIGONI DOS SANTOS E JESSICA SOUZA CUNHA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SUPERVISOR OPERACIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 07/09/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
EUGENIO DOS SANTOS E DE CLARICE FORMIGONI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALVARO CUNHA NETO
E DE NILZA SOUZA DA SILVA.

JOSÉ RIBAMAR DA SILVA E RENILDE DA SILVA NUNES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, SEGURANÇA, NASCIDO EM FORTALEZA - CE, AOS 10/06/1968,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO VENANCIO
DA SILVA E DE ROSA RODRIGUES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIÚVA, DO LAR, NASCIDA EM GALILÉIA - MG, AOS 15/03/1960, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OTAVIO LINO DA SILVA E DE JURACY GOMES DA SILVA.

JOSILDO LOPES DE ALMEIDA E JANAINA DA SILVA CAMPOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EMCARREGADO DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM UAUÁ
- BA, AOS 30/07/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ ALFREDO LOPES E DE HELENA DE ALMEIDA LOPES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
14/07/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ DE
OLIVEIRA CAMPOS E DE SUELI DIAS DA SILVA CAMPOS.

PAULO ROBERTO DE ANDRADE BORGES NETO E JEICE KELLY ALVES DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 06/06/1998, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FABIO FIGUEIREDO BORGES E DE MEIRELE DIAS DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 02/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE
ORANCIO DE OLIVEIRA E DE MARINALVA ALVES.

ADRIANO ADALBERTO DA SILVA E VIVIANE DIAS MAGALHÃES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MÚSICO, NASCIDO EM DIADEMA - SP, AOS 26/09/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADALBERTO CECILIO
DA SILVA E DE BELA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/11/1982, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO LUIZ DE MAGALHÃES E DE ZELITA DIAS JARDIM
DE MAGALHÃES.

GILBERTO FERREIRA DE SOUZA E ALDRENILSA DA SILVA FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LIDER DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM TRIUNFO - PE,
AOS 23/01/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ
FERREIRA DE SOUZA E DE MARIA DO SOCORRO SAMPAIO DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, MANICURE, NASCIDA EM JOÃO PESSOA - PB, AOS 23/
04/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO
FRANCISCO FERREIRA E DE SEBASTIANA DA SILVA FERREIRA.

WAGNER NERY BORGES DE QUEIROZ E MARIA DAS GRAÇAS DE PINHO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ALMOXARIFE, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 17/02/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MIGUEL CARLOS DE QUEIROZ E DE CRISTINA BORGES DE QUEIROZ; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM BOA VIAGEM - CE, AOS 16/03/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEVIDES RICARDO
DE PINHO E DE ANTONIA MARIA DOS PRAZERES DE PINHO.

GREGÓRIO JOSE DE OLIVEIRA E DAYSE KARYNE DE FRANÇA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 06/08/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE
JOÃO DE OLIVEIRA E DE MARIA ISABEL NETA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR JURÍDICO, NASCIDA EM CARUARU - PE, AOS 06/11/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO MARCONE FRANÇA E DE
GERSONILMA FRANÇA DA SILVA.

ANANIAS DOS SANTOS FRAGA E MARY ELLEN GONZALES FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/12/
1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ LUIS FRAGA
E DE DORALICE DOS SANTOS FRAGA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/10/1983, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO JOSÉ FERREIRA E DE MARINA
DE LOURDES GONZALES.

MOISES SILVA DOS SANTOS E VIVIANE LEMES HENRIQUE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/03/
1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MIGUEL SEVERINO
DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM EMBU - SP, AOS 29/04/1979, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JAIR HENRIQUE E DE TERESA LEMES
HENRIQUE.

JOSÉ BENEDITO DA COSTA E SUELI SIQUEIRA BARBOSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIÚVO, APOSENTADO, NASCIDO EM GUAXUPÉ - MG, AOS 05/10/
1950, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BONIFACIO
DA COSTA E DE GERALDA COSTA MONTEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/09/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA BARBOSA.

ALFREDO DE OLIVEIRA CHIQUERA E MARCELA ALVES FEITOSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
16/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE CARLOS
CHIQUERA E DE MARIA IZABEL DE OLIVEIRA CHIQUERA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO - SP,
AOS 22/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO
ALVES FEITOSA E DE MARIA LUCIA ALVES FEITOSA.

ANDRÉ ROBERTO NINA JORDÃO E SAMIELE SALES NOGUEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 24/01/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS - SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO CRUZ
JORDÃO E DE SUELI GAMEIRO NINA JORDÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM JOSÉ DE FREITAS - PI, AOS 20/10/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AUREO FERREIRA NOGUEIRA E DE
MARIA SIMONE SALES NOGUEIRA.

RODSON DULTRA SOUZA E MARILENE ALVES RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/12/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROBSON SOUZA
SANTOS E DE MARIA CONCEIÇÃO DULTRA SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM GUARAREMA - SP, AOS 15/03/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIÃO CARLOS ALVES RODRIGUES
E DE MARIANE DE OLIVEIRA.

HUDSON RABELO DE LIMA DIAS E MELISSA DE JESUS LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 11/03/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELI
ALVES DIAS E DE LIVIA RABELO DE LIMA DIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/08/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRE FRANCISCO DE LIMA E DE LUCIANA PAULA
DE JESUS.

CAIO FERNANDES BERNARDO DOS SANTOS E LIDIANE DE AQUINO SOUZA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SEGUROS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/01/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE CLAUDIO BERNARDO DOS SANTOS E DE JOSEFA DE LOURDES FERNANDES DE
SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE SINISTRO,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JESSEVALDO LEÃO DE SOUZA E DE IVONETE BENEDITA DE AQUINO SOUZA.

GUILHERME FROES DA SILVA E LUANA DOS SANTOS FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE RH, NASCIDO EM OSASCO - SP, AOS 16/
12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO FROES
DA SILVA NETO E DE MARIA INEZ PEREZ DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/07/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDIVALDO FERREIRA
E DE LENILZA PEREIRA DOS SANTOS.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado SERGIO FAOUR AUAD (CPF n°
093.152.868-20). O Dr. Leandro de Paula Martins Constant, MM Juiz de Direito da 16º Vara Civel do Foro
Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/
Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-
se os autos da ação de Execução DE Titulo Extrajudicial, ajuizada por BRAZILIAN MORTGAGES
COMPANHIA HIPOTECÁRIA, Processo n° 1010925-39.2017.8.26.0100, tendo sido designada a venda do
bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se
encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de Processo
Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e
artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia 10/09/2018
às 12:00 horas e término dia 13/09/2018 às 12:00 horas onde serão aceitos lances de interessados
previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor
da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 13/09/2018 às 12:01 horas
que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 15/10/2018, às 12:00 horas. Em primeiro
e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde
que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos indices
adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/2009 ou de 80% (oitenta por
cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não sendo aceito em hipótese
alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro
Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, Para conferir o original, acesse o site oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual
ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada,
tenha sido oferecido para ele. Descrição do bem: A Vaga sob nº 63, localizada no 2º subsolo do Edifício Ilhas
Marianas, situado à Rua Jeronima Dias, sob nº 260, no 8º subdistrito – Santana, contendo a área útil de 9,870
m², área comum de 15,362 m² e a área total de 25,232m², correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de
0,2673%. Contribuinte 070.165.0237-6, objeto da matricula 107.374 do 2º CRI/SP. Avaliação R$ 50.416,66
(05/2018), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/
SP. Do Pagamento Parcelado – Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos.
Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado,
na forma da Lei. São Paulo/SP, 23 de julho de 2018. Leandro de Paula Martins Constant – Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
08/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2EF -  CONTRATO: 113644035540-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0255 PRAÇA DA ARVORE

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA DIEDERICHSEN, Nº 990, APARTAMENTO Nº
121, 12º ANDAR, EDIFICIO TRIANA, VILA GUARANI, 42º SUBDISTRITO -
JABAQUARA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA EM LOCAL
INDETERMINADO, NA GARAGEM COLETIVA, PARA GUARDA DE UM CARRO DE
PASSEIO DE PADRAO PEQUENO.

MARIA AMELIA ROSMANINHO ESPERANÇA,  BRASILEIRO(A), CONTABILISTA ,
CPF: 81152582887, CI: 9.685.246-SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.
ELISABETE ROSMANINHO ESPERANÇA CAPOTORTO, BRASILEIRO(A), AUXILIAR
DE ESCRITORIO ,CPF: 81152590804, CI: 11.537897-SP, CASADO(a).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/08/2018

Brasil Pré-Pagos, Administradora de Cartões S.A.
CNPJ/MF n° 13.370.835/0001-85 - NIRE 35300391306

Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: Em 15.05.2018, 13hs, na sede social da Brasil Pré-Pagos, Administradora de Cartões S.A. (“Compa-
nhia”), na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Alameda Rio Negro, 585, 11º andar, conjuntos 113 e 114, Edifício Jaçari, Al-
phaville Industrial, CEP: 06454-000. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º, Artigo 124, 
Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verifi ca pelas assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Paulo Renato Della Volpe; Secretária: Rosecler Fonseca Sta-
ma. Ordem do Dia e Deliberações: As matérias da Ordem do Dia da AGE foram colocadas em votação. Pela unanimida-
de de votos dos acionistas presentes, representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, e sem reservas, foram 
tomadas as seguintes deliberações: 1. Registrar que a ata que se refere aos presentes Assembleias será lavrada na forma de su-
mário e publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o § 1º do Artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 2. Em 
razão da autorização do Banco Central do Brasil (BACEN) que permitiu a Companhia funcionar como Instituição de Pagamento 
(IP), na modalidade de emissor de moeda eletrônica, publicada no Diário Ofi cial da União, Seção 3, nº 67, da segunda feira, 9 de 
abril de 2018, página 76, ISSN 1677-7069, processo nº 1401600980, deliberam os sócios em aprovar e registrar a mudança de 
razão social da Companhia para BPP Instituição de Pagamento S.A.; 3. Aprovar, em consequência da autorização constan-
te do item 2 acima, a inclusão das seguintes atividades ao seu objeto social, alterando o artigo 3º que passa a ter a seguinte re-
dação: “A sociedade terá como objetivo social: a) a gestão de contas de pagamentos; b) a disponibilização de serviços de apor-
te ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; c) a execução e a facilitação a instrução de pagamento relacionada 
a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; d) a emissão de 
instrumentos de pagamento; e) o credenciamento e aceitação de instrumento de pagamento; f) a execução de remessa de fun-
dos; g) a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo 
o uso de moeda eletrônica; h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas pelo Banco Cen-
tral do Brasil. i) o desenvolvimento, administração e gestão de programas de cartões de débito, bem como o estabelecimento de 
relações contratuais com os portadores do cartão; j) o desenvolvimento, administração e gestão de programas de cartões pré-
-pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, bem como o estabelecimento de relações 
contratuais com os portadores dos cartões; k) o desenvolvimento e administração de pagamento com meios eletrônicos; l) a acei-
tação de depósitos (ou créditos) desses portadores; m) a administração de recebíveis provenientes das transações realizadas pe-
los portadores de cartão; n) a participação de intercâmbio doméstico e internacional de transações realizadas com cartões emi-
tidos pela administradora; o) a participação de serviço de autorizações das transações realizadas pelos portadores; e p) a parti-
cipação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. 4. Registrar a alteração de endereço da Companhia para: 
Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Pau-
lo, CEP: 06454-000. 5. Aprovar a eleição (i) para o cargo de Diretor Presidente, do Sr. Alexandre Ferrrari, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, residente e domiciliado São Paulo/SP, RG nº 22.433.830-4 SSP-SP, CPF/MF nº 131.950.318-76, cumu-
lando o mesmo o cargo de Diretor Administrativo; (ii) para o cargo de Diretor Comercial, do Sr. Fabio Agostinho Cabral Fon-
seca, brasileiro, empresário, casado, residente e domiciliado em São Paulo/SP, RG nº 24.883.697 SSP-SP e CPF/MF nº 
257.671.878-78; (iii) para o cargo de Diretor de Marketing, do Sr. Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, RG nº 10.948.675-4 SSP-SP, e CPF/MF nº 119.360.868-67; (iv) para o cargo 
de Diretor Operacional, do Sr. Eduardo Kisahleitner, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado São Paulo/SP, RG 
nº 25.188.853-8 SSP-SP, e CPF/MF nº 258.486.598-00; (v) para o cargo de Diretor de Produto, do Sr. Jose de Carvalho Junior, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado São Paulo/SP, RG nº 24.227.599-0 SSP-SP, e CPF/MF nº 122.943.998-62; e 
(vi) para o cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, do Sr. Mair Affonso Rangel Calvo, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado São Paulo/SP, RG nº 11.301.237 SSP-SP, e CPF/MF nº 069.146.578-90; todos com endereço comercial na 
cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 585, bloco B, 3º andar, conjunto 31/32, Edifício Padauiri, Alpha-
ville, CEP:06454-000, os quais serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse no livro pró-
prio, oportunidade em que farão a declaração de desimpedimento prevista em lei, para um mandato com vigência até a AGO de 
2020. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, a qual, de-
pois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Barueri, 15.05.2018. Declaro que a presente confere com o 
original lavrado em livro próprio. Rosecler Fonseca Stama - Secretária. JUCESP nº 369.232/18-5 em 03.08.2018. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996 - Extrato - Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
em 27/07/2018. Data, Hora e Local: 27/07/18, às 10h, na sede social. Convocação: dispensada, presença de todos os acionistas. 
Mesa: Felipe Alceu Amoroso Lima - Presidente. Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Deliberações: Por unanimidade: (i) aumentar 
o capital social dos atuais R$479.721.095,00 totalmente subscritos e integralizados, para R$509.721.095,00, com um aumento 
efetivo de R$30.000.000,00, com a emissão de 17.695.247 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Todas as novas ações 
são, subscritas pela acionista Arcadis Latin America B.V., que integraliza a totalidade das ações subscritas, mediante aporte de 
capital em moeda corrente nacional. Decidem alterar, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$509.721.095,00, representado por 238.373.496 ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal.” SP, 27/07/18. JUCESP 379.510/18-2 em 08.08.18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CRISTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ 06.043.066/0001-45), e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Despesas Condominiais – Proc. 1030872-87.2014.8.26.0002 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTAL (CNPJ 10.304.6300/0001-18). O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional de Santo Amaro / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote – 1: Matricula nº 354.323 do 11º CRI da Capital/SP: APARTAMENTO nº 132, localizado no 13º andar 
do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTAL”, situado à Rua Alcantarilla, nº 263, Vila Andrade, 29º Subdistrito-Santo Amaro, com a área privativa de 131,01m2, na qual acha-se incluída a área de 2,04m2, referente ao depósito privativo nº 26, localizado no 
2º subsolo, a área comum de divisão não proporcional de 45,92m2, na qual acha-se incluída a área referente a 02 vagas indeterminadas na garagem coletiva, localizadas nos 1º e 2º subsolos, destinadas a guarda de igual número de veículos de passeio, com auxilio de manobrista, e a área 
comum de divisão proporcional de 63,43m2, perfazendo a área total de 240,36, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,03515 no terreno condominial. Contribuinte nº301.053.0386-8. BENFEITORIAS: Apto. é composto por, Sala, Lavabo, Varanda com Churrasqueira, Duas Suítes, 
Cozinha, Área de Serviço, Banheiro e Quatro de Empregada. AVALIAÇÃO: R$ 796.781,90 (setecentos e noventa e seis mil, setecentos e oitenta e um mil reais e noventa centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: Consta da certidão de ônus 
extraída pelo site ARISP: conforme AV-06 de 25.10.2016 – PENHORA EXEQUENDA; e conforme AV-07 de 26.04.2017 – PENHORA – em favor de Silvia Regina Zanetti Pugliesi, nos autos da ação Execução Trabalhista em tramite pela 1ª Vara do Trabalho da 2ª Região, processo nº 
0002221-83.2014.5.02.0001; e conforme AV-08 de 09.05.2017 – Indisponibilidade de bens – em tramite pela Supremo Tribunal Federal – Tribunal Regional do Trabalhos – 2ª Região, processo nº 0000888-49.2013.5.02.0028; e conforme AV-09 de 28.07.2017 – PENHORA – em favor de 
Alexandre Carlos Giancoli, nos autos da ação Execução Trabalhista em tramite pela 28ª Vara do Trabalho da 2ª Região, processo nº 0000888-49.2013.5.02.0028. Lote – 2: Matricula nº 354.328 do 11º CRI da Capital/SP: VAGA DE GARAGEM nº 13M, localizada no 2º subsolo empreendi-
mento denominado “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTAL”, situado à Rua Alcantarilla, nº 263, Vila Andrade, 29º Subdistrito-Santo Amaro, com a área privativa de 22,96m2 e área comum de divisão proporcional de 4,73m2, perfazendo a área total de 27,69m2, correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 0,00263 no terreno condominial. Contribuinte nº 301.053.0391-4. AVALIAÇÃO: R$ 25.537,88 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: Consta da certidão de 
ônus extraída pelo site ARISP: conforme AV-05 de 25.10.2016 – PENHORA EXEQUENDA; e conforme AV-06 de 09.05.2017 – Indisponibilidade de bens – em tramite pela Supremo Tribunal Federal – Tribunal Regional do Trabalhos – 2ª Região, processo nº 0000888-49.2013.5.02.0028. 
Lote – 3: Matricula nº 354.329 do 11º CRI da Capital/SP: VAGA DE GARAGEM nº 14M, localizada no 2º subsolo empreendimento denominado “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTAL”, situado à Rua Alcantarilla, nº 263, Vila Andrade, 29º Subdistrito-Santo Amaro, com a área privativa 
de 22,96m2 e área comum de divisão proporcional de 4,73m2, perfazendo a área total de 27,69m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,00263 no terreno condominial. Contribuinte nº 301.053.0392-4. AVALIAÇÃO: R$ 21.451,82 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e oitenta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pelo site ARISP: conforme AV-05 de 25.10.2016 – PENHORA EXEQUENDA; e conforme AV-06 de 09.05.2017 – Indisponibilidade de 
bens – em tramite pela Supremo Tribunal Federal – Tribunal Regional do Trabalhos – 2ª Região, processo nº 0000888-49.2013.5.02.0028. Lote – 4: Matricula nº 354.330 do 11º CRI da Capital/SP: VAGA DE GARAGEM nº 22P, localizada no 2º subsolo empreendimento denominado 
“CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CRISTAL”, situado à Rua Alcantarilla, nº 263, Vila Andrade, 29º Subdistrito-Santo Amaro, com a área privativa de 22,96m2 e área comum de divisão proporcional de 4,73m2, perfazendo a área total de 27,69m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 
0,00263 no terreno condominial. Contribuinte nº 301.053.0391-4. AVALIAÇÃO: R$ 21.451,82 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: Consta da certidão de ônus 
extraída pelo site ARISP: conforme AV-05 de 25.10.2016 – PENHORA EXEQUENDA; e conforme AV-06 de 09.05.2017 – Indisponibilidade de bens – em tramite pela Supremo Tribunal Federal – Tribunal Regional do Trabalhos – 2ª Região, processo nº 0000888-49.2013.5.02.0028. 
DEPOSITÁRIO: CRISTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP – 9º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) WALDOMIRO AFONSO JUNIOR (CPF 037.508.856-30), bem como dos proprietários BRUNO GONÇALVES 
MOREIRA (CPF 300.476.038-01) e FERNANDO GOLÇALVES MOREIRA (CPF 707.685.018-49), e demais interessados, expedido nos autos da ação de SUMÁRIO, em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. 0061208-73.2010.8.26.0506 (2711/2010) – Ajuizada por CONDOMINIO 
EDIFICIO SETE CAPELAS (CNPJ 66.998.766/0001-15). O Dr. Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos, Juiz de Direito da 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com 
término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 79.665 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP: OS DIRETOS SOBRE APARTAMENTO nº 12, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do EDIFÍCIO SETE CAPELAS, situado nesta cidade, à RUA JOÃO NUTTI, nº 342, 
com área total de 109,72259m2, sendo 72,77062m2 de área útil e 36,95197m2 de área comum, nesta já incluída a área de 24,22500m2 correspondente a uma vaga individual e indeterminada na garagem coletiva do edifício, cabendo-lhe ainda, uma fração de 7,46888% no respectivo 
terreno e nas coisas comuns, confronta ndo pela frente com áreas comuns do edifício, do lado direito de quem da rua olha, com o corredor de circulação, do lado esquerdo com o corredor de acesso ao edício e nos fundos com áreas comuns do edifício. AVALIAÇÃO: R$ 248.857,48 
(Duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - junho/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pelo site ARISP Conforme: Av.03 de 23.02.2016 – PENHIORA EXEQUENDA. 
DEBITO DA AÇÃO: R$ 40.333,23 em 12.06.2018. DEBITO FISCAL: R$ 2.473,95 em JUNHO/2018. CUSTAS: R$ 591,33 em 12.06.2018 DEPOSITÁRIO: WALDOMIRO AFONSO JUNIOR. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis 
no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP – OFÍCIO CÍVEL Edital de 1º e 2º Praça de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)  A.P.S.R. - - T.U.T. - - Q.C.A.P. - - U.S.R.S. - - I.C. - - U.M.I.C. - - D.C.I.I. - - A.C.R. - - 
C.M.A.C. – B.B, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL – CONTRIBUIÇÕES – Proc. 0002329-61.1998.8.26.0549 (549.01.1998.002329) – Ajuizada por F.N. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa 
Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 à 903 do NCPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES – (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1º Leilão com início no dia 04/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 06/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 06/09/2018 às 14:01h, e com término 
no dia 26/09/2018 às 14:00h, entregando a quem mais acima da avaliação devidamente atualizada, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único  
do NCPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s).. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Matricula nº 90.339 do 1ª CRI de Ribeirão Preto/SP: APARTAMENTO nº 142 (DUPLEX), localizado no 17º e 18º Pavimentos do 14º e 15º andares, do CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO COSTA DO SOL, situado na cidade de Ribeirão Preto, na Rua Rui Barbosa, nº 500, com uma área privativa de 200, 72m2, área comum de 84,26m2, totalizado uma área real construída de 284,98m2, , cabendo-lhe ainda uma fração ideal de 3,097365% do terreno e das coisas 
de uso comum, bem como 02 (duas) vagas simples ou um dupla individuais e indeterminadas na garagem coletiva do edifício, cuja área é parte integrante da área comum do apartamento, faz frente para área de recuo de alinhamento da rua Rui Barbosa e considerando de quem da rua 
olha para o prédio, confronta: pela lado direito com a área de recuo da divisa lateral do alinhamento da Rua Visconde de Inhaúma, pelo lado esquerdo com hall social do andar e área de iluminação e ventilação da área de serviço e poço do elevador e pelos fundos com o apartamento 141 
e com o hall social e poço do elevador. Contribuinte Municipal nº 189175, de propriedade DBPA Construções, Incorporações e Imobiliária Ltda. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 662.129,94 (Seiscentos e sessenta e dois mil, cento e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos) devidamente 
atualizado pela tabela do TJSP em (julho/2018). DEPOSITÁRIO: dos autos nada consta. ÔNUS: CONSTA DE REFERIDA MATRICULA CONFORME - Av-06 de 24.11.2017 - PENHORA - em favor do Condomínio Edifício Costa do Sol, processo nº 1037880-87.2016.8.26.0506, em 
tramite pela 10ª Vara Cível de Ribeirão Preto; conforme Av-07 de 29.12.2017 - ARRESTO - em favor de Creditmix Fundo de Investimento em direitos creditórios não padronizados, processo nº 0923679-69.1998.8.26.0100, em tramite pela 20ª Vara Cível da Capital-SP; e conforme 
Av-08 de 24.04.2018 – PENHORA EXEQUENDA.

  CONTINUA...

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) J. R. DE S., e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Dissolução – Proc. 0003351-
37.2010.8.26.0549 – Ajuizada por C. A. C. DE S. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juíza de Direito da Vara Única de Santa Rosa do Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: 
Matrícula 7.691 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Viterbo/SP: Um terreno constituído por parte do 18 da quadra 18, do loteamento denominado Residencial Luiz Gonzaga, com as seguintes medidas e confrontações: quem de frente para o imóvel, partindo do lado 
direito do observador, da frente para o fundo, segue divisando com o lote nº 17, na distância de 13,22m; daí, de� ete à esquerda, segue divisando com parte remanescente do lote nº 18, na distância de 12,00m; daí, de� ete à esquerda, segue pelo alinhamento da Rua Onofre Gonzaga, na 
distância de 4,22m; daí de� ete a esquerda, formando linha curva, na distância de 14,14m, na con� uência das Ruas Onofre Gonzaga e Roberto Arbrust, � nalmente, segue por esta última via pública, em linha reta, na distância de 3,00m, encerrando a área de 141,26m². Sobre o imóvel 
existe construída uma casa de moradia (sobrado), construída de tijolos, coberta de telhas com 123,34m² de construção e seu respectivo terreno, constituído por parte do lote 18 da quadra 18 do loteamento denominado Residencial Luiz Gonzaga, com área total de 141,26m², localizado 
na Rua Roberto Armbrust n. 167, nesta cidade de Santa Rosa De Viterbo/SP. Cadastro municipal 0332.0200. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) em novembro de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.4 Indis-
ponibilidade; Av.6  Premonitória – Processo 0003279-16.2011.8.26.0549 – Vara única de Santa Rosa de Viterbo/SP. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

VARA ÚNICA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A (CNPJ 60.560.257/0001-20),  o credor hipotecário COOPERATIVA DE PRODUTO-
RES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO – COOPERSUCAR (61.149.589/0001-89) e a � adora MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO (CPF 271.253.438-72) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento 
de sentença – Proc. 0003574-58.2008.8.26.0549 (549.01.2008.003574) – Ajuizada por CANAMOR AGRO INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A (CNPJ 57.017.436/0001-00). O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1a Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2a Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1A, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 9.107 do Cartório De Registro de Imóveis de São Simão/SP: Parte ideal correspondente a 57,1741 hectares do imóvel 
rural, desmembrado do imóvel rural denominado Bom Sucesso, situado neste município e Comarca de São Simão, constituída de uma gleba de terras para lavouras diversas, com as seguintes medidas e confrontações: Gleba: A referida gleba é delimitada por um polígono irregular 
cuja descrição se inicia no vértice 1, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2 no azimute de 133º14’01”, na extensão de 162,706m; Do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 133º17’19” , na extensão de  66,812m; do vértice 3 segue até o vértice 4 
no azimute de 133º18’19”, na extensão de 84,400m; do vértice 4, segue até o vértice 5 no azimute de 133º14’58”, na extensão de 56,193m; Do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 133º05’58”, na extensão de 57,505m; Do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 133º25’34”, na 
extensão de 52,134m; Do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 133º01’56”, na extensão de 44,721m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 136º55’44”, na extensão de 75,407m; Do vértice 9, segue até o vértice 10 no azimute de 115º50’11”, na extensão de 53,845m; Do 
vértice 10 segue até o vértice 90A2 no azimute de 231º53’24”, na extensão de 36,298m. Do vértice 90A2 segue até o vértice 90A1 no azimute de 195º43’25”, na extensão de 470,193m; Do vértice 90A1 segue até o vértice 90A no azimute de 195º43’25”, na extensão de 470,193m; Do vértice 
90A1 segue até o vértice 90A no azimute de 226º49’23”, na extensão de 643,286m; Do vértice 90A segue até o vértice 91 no azimute de 339º25’14”, na extensão de 76,852m; do vértice 91, segue até o vértice 92 no azimute de 337º39’01”, na extensão de 30,470m; do vértice 92 segue até o 
vértice 93 no azimute de 335º49’52”, na extensão de 66,040m; Do vértice 93 segue até o vértice 94 no azimute de 333º46’47”, na extensão de 47,303m; Do vértice 94 segue até o vértice 95 no azimute de 25º43’58”, na extensão de 64,302m; Do vértice 95, segue até o vértice 96 no azimute 
de 8º54’33”, na extensão de 31,383m; Do vértice 96 segue até o vértice 97 no azimute de 8º54’33”, na extensão de 31,383m; Do vértice 96 segue até o vértice 97 no azimute de 5º33’38”, na extensão de 60,604m; Do vértice 97 segue até o vértice 98 no azimute de 2º27’20”, na extensão 
de 40,564m; Do vértice 98 segue até o vértice 99 no azimute de 351º59’45”, na extensão de 47,941m; Do vértice 99 segue até o vértice 100 no azimute de 351º50’38”, na extensão de 73,604m; Do vértice 100 segue até o vértice 101 no azimute de 350º26’20”, na extensão de 45,694m; Do 
vértice 101 segue até o vértice 102 no azimute de 353º22’11”, na extensão de 69,825m; Do vértice 102 segue até o vértice 103 no azimute de 0º13’59” na extensão de 60,554m; Do vértice 103 segue até o vértice 104 no azimute de 8º15’09”, na extensão de 119,767m; Do vértice 104 segue 
até o vértice 105 no azimute de 6º04’37”, na extensão de 83,988m; Do vértice 105 segue até o vértice 106 no azimute de 5º15’31”, na extensão de 79,428m. Do vértice 106 segue até o vértice 107 no azimute de 5º20’21”, na extensão de 96,578m; Do vértice 107 segue até o vértice 108 no 
azimute de 8º2634”, na extensão de 21,678m; Do vértice 108 segue até o vértice 109 no azimute de 12º29’11”, na extensão de 12,882m; Do vértice 109 segue até o vértice 110 no azimute de 18º13’03”, na extensão de 32,547m; Do vértice 110 segue até o vértice 111 no azimute de 32º35’58”, 
na extensão de 39,203m; Do Vértice 111 segue até o vértice 112 no azimute de 32º29’24”, na extensão de 93,516m; Do vértice 112 segue até o vértice 113 no azimute de 36º09’53”, na extensão de 93,516m; Do vértice 112 segue até o vértice 113 no azimute de 36º09’53”, na extensão de 
36,261m; Do vértice 113 segue até o vértice 114 no azimute de 40º44’07”, na extensão de 63,650m. Finalmente do vértice 114 segue até o vértice 1. (início da descrição),no azimute de 40º20’40” na extensão de 44,293m, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área 
de 571.740,9324m² ou 57.1741ha e um perímetro de 3242,83m. Confrontações: Do vértice 1 ao vértice 10 limita-se por divisa com cerca de arame e córrego, confrontando com Fazenda Pau D’Alho de Canarosa Agropecuária LTDA (matrícula nº 1183); do vértice 10 ao vértice 90A, 
limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Rada Cury e Jeremias Nogueira Juns; Do vértice 90A ao vértice 94 limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Fazenda Santa Marta, de Jose Francisco Polletini, Maria Aparecida Stivalle, Marcelo Calandra 
Albertini e Ticiane Stivalle Polletini (matrícula nº 478); Do Vértice 94 ao vértice 105 limita-se por divisa com cerca de arame, confrontando com Fazenda São luiz, de José Firmino (matrícula nº 3027): Finalmente, do vértice 105 ao vértice 01 limita-se por divisa com cerca de arame, 
confrontando com Fazenda Santo Antônio da Bocaina, de Alice Marina � omazini, Eliza Carolina � omazini, Francisco de Assis � omazini e Washigton Luiz � omazzini (matrícula nº 851). Imóvel cadastrado em maior área, junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA, sob nº 950.114.843.741-8, conforme certi� cado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, referente ao exercício de 2003/2004/2005, pelo qual veri� ca-se a área registrada de 171,5224ha, módulo rural 13,1670ha, número de módulos rurais 11,81, módulo � scal 16,0ha, 
número de módulos � scais 10,7201 e fração mínima de parcelamento 2.0000ha. AVALIAÇÃO da parte ideal (57,1741ha): R$ 1.114.894,95 (Um milhão, cento e catorze mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos) em dezembro de 2015, que será atualizado até a 
data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.1 – Reserva Florestal obrigatória;  Av.2  Hipoteca em favor de COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO – COOPERSUCAR; Av.4  Penhora referente a presente 
demanda. DEPOSITÁRIO: AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPOLIO DE HALIM RAHAL, o terceiro interessado VALDIR CAMPOI, o credor hipotecário BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A, o coproprietário FRANCISCO PAULO PADILHA e s/m, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução – Proc. 0000762-53.1998.8.26.0077 (077.01.1998.000762) – Ajuizada por RAÇOES 
FRI RIBE AS. O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no 
dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Parte ideal correspondente à 34,3556% 
ou 6,79675 alqueires de terras do Imóvel rural com área de 47,87607 hectares ou 19,78335 alqueires, parte da Fazenda Três Marias, localizada no Bairro rural do Veado, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo. A propriedade encontra-se totalmente na zona rural desta 
Comarca, e não é dotada de nenhum melhoramento público possuindo redes de energia e telefonia rural a acesso por Estrada Municipal de terra, a partir da Rodovia Marechal Rondon. O imóvel tem destinação agropastoril, sendo que atualmente encontra-se totalmente utilizando 
com pastagens em bom estado, com área mínima onde se cultiva café. A propriedade possui as seguintes benfeitorias não reprodutivas, a saber: a casa principal (sede) com área edi� cada aproximada de 350m²; residência anexa à principal, com área aproximada de 90m², escritórios, 
com área aproximada de 140m²: um barracão com área aproximada de 1.000m²; outro barracão onde funcionava a Fábrica de Ração, com área de 700m², uma cobertura de telhas de aço zincado sobre estrutura metálica em arco, com área construída de 240m², uma igreja com área 
edi� cada de 30m², piso em cimento, sem forro, uma garagem para tratores e implementos, com área de 150m², uma tulha, doze casas (nas chácaras loteadas, uma casa onde funcionou escola com 100m²) outras sete casas na propriedade, com aproximadamente 110m² cada uma; 
cento e sessenta e quatro galpões para postura/recria/corte, totalizando uma área construída de 21.000m², objeto da Matrícula 56.598 do C.R.I. de Birigui/SP. AVALIAÇÃO (34,3556%): R$ 611.869,73 (Seiscentos e onze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos) 
em abril de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.1  Penhora – Processo 267/98 – 1ª Vara Cível de Birigui/SP; Av.3 Penhora – Processo 621/92 – Vara do Trabalho de Birigui/SP; R.5  Servidão de Passagem; Av.7 Penhora – Processo 
077.01.1996.002356-5 (1044/96) – 1ª Vara Cível de Birigui/SP; Av.8 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Espólio de Halim Rahal, representando pelo inventariante Luiz Carlos Rahal. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no 
Portal www.leiloesgold.com.br.

2ª VARA CÍVEL DA COAMRCA DE ITAPETININGA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RODRIGUES & MORAES RODRIGUES SUPERMERCADO LTDA (CNPJ 09.401.925/0001-19), REPRESENTANTE 
LEGAL. NILTON JOSÉ RODRIGUES (CPF 983.848.568-34), DAIANE MORAES RODRIGUES (CPF 304.212.638-22), os terceiros interessados CRISTIAN JOSÉ COSTA LOPES e ALINE VIEIRA RODDRIGUES LOPES, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução 
de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito – Proc. 1000928-78.2015.8.26.0269 – Ajuizada por DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA (CNPJ 03.476.811/0001-51). O Dr. Aparecido Cesar Machado, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Um terreno situado nesta cidade e 2º Subdistrito, representado por parte do lote 13, da quadra C, da Vila Sera� m, com frente para a rua Sete, 
medindo cinco 5,00 metros de frente, por vinte e oito 28,00 metros da frente aos fundos, com a área de cento e quarenta 140,00 metros quadrados, dividindo do lado direito de quem da frente olha para o imóvel, com o lote 12; do lado oposto, com o remanescente do lote 13, alienado 
a Everaldo Antunes Ferreira; e, nos fundos, com parte do lote 4, de propriedade de Maria Aparecida Barbosa, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Itapetininga, sob nº 45.673. AVALIAÇÃO: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) em outubro de 2017, que será atualizado 
até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.11 Hipoteca em favor do DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA; Av.12 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Nilton José Rodrigues, Daiane Moraes Rodrigues e Rodrigues & Moraes Rodrigues Supermercado Ltda. As 
fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Petsupermarket Comércio de Produtos para Animais S.A.
CNPJ nº 10.864.846/0001-23

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017

Demonstração do Resultado em 31 de Dezembro de 2017
Receita Bruta Operacional 155.047.194,67
Vendas de Mercadorias 155.047.194,67
Deduções de Receitas (29.061.524,06)
Devoluções de Vendas (2.104.371,98)
Impostos sobre Vendas de Mercadorias (26.957.152,08)
Receita Líquida Operacional 125.985.670,61
Custos das Receitas (78.953.118,09)
Das Mercadorias Vendidas (78.953.118,09)
Resultado Bruto Operacional 47.032.552,52
Despesas / Receitas Operacionais (56.896.507,79)
Despesas com Pessoal (15.046.978,49)
Despesas Administrativas (13.243.704,29)
Despesas Tributárias (218.482,06)
Despesas Operacionais (833.118,54)
Despesas Financeiras (6.073.474,41)
Receitas Financeiras 867.660,98
Receitas Operacionais 4.113.800,43
Despesas com Vendas (26.462.211,41)
Resultado Operacional (9.863.955,27)
Antes do Imposto de Renda (9.863.955,27)
Resultado Líquido (9.863.955,27)

Balanço Patrimonial / Ativo 43.614.146,23
Ativo Circulante 40.224.423,37
Disponível 5.163,83
Caixa 4.159,15
Moeda Estrangeira 1.004,68
Bancos 84.738,18
Bancos Conta Movimento 84.738,18
Banco Bradesco S/A 1,00
Banco do Brasil S/A - Conta Vinculada 84.727,18
Banco Itaú S/A 10,00
Aplicações Financeiras 16.892.790,20
Aplicações em Fundos 16.854.971,70
Título Capitalização / Previdência 37.818,50
Realizável a Curto Prazo 23.241.731,16
Contas a Receber 155.198,87
Duplicatas a Receber 11.354.110,04
Adiantamentos Fornecedores 105.669,66
Adiantamento de Importações 94.110,48
Adiantamento de Férias 45.123,83
Adiantamento de Salários 17.473,00
COFINS sobre Insumos 70.897,75
ICMS a Recuperar 69.480,43
IRRF Aplicação Financeira Efetivo 96.525,63
PIS sobre Insumos 15.641,35
Seguros e Juros a Vencer 13.585,75
Estoques 11.203.914,37
Mercadorias para Revenda 9.656.281,01
(-) Provisão Estoque Avariado (721,14)
Estoques “Cut Off” 1.548.354,50
Ativo não Circulante 3.389.722,86
Imobilizado 3.278.439,53
Imobilizado 4.477.578,83
Benfeitorias Imóveis Terceiros 658.090,64
Computadores e Periféricos 518.745,86
Instalações 2.253.908,90
Máquinas e Equipamentos 670.737,23
Máquinas e Equipamentos de Escritório 12.399,04
Móveis e Utensílios 363.697,16
(-) Depreciações Imobilizado (1.199.139,30)

(-) Depreciação Benfeitorias Imóveis Terceiros (97.708,15)
(-) Depreciação Computadores e Periféricos (275.764,36)
(-) Depreciação de Instalações (466.473,13)
(-) Depreciação de Máquinas e Equipamentos (208.539,46)
(-) Depreciação de Máquinas e Equipamentos Escritório (2.759,16)
(-) Depreciação de Móveis e Utensílios (147.895,04)
Intangível 111.283,33
Licença de Uso de Software 353.268,15
Marcas e Patentes 71.460,12
(-) Amortizações Acumuladas (313.444,94)
Passivo 43.614.146,23
Passivo Circulante 35.633.194,83
Pensão Alimentícia a Pagar 481,12
Pró-Labore a Pagar 124.904,00
Remuneração Variável / Bônus a Pagar 403.515,04
Rescisões a Pagar 29.252,26
Salários a Pagar 304.957,00
FGTS a Recolher 64.618,59
INSS a Recolher 247.222,43
Fornecedores 18.189.118,86
Fornecedores Consumo - Interno 1.350.351,77
Adiantamentos - Clientes 2.576.029,10
Aluguel a Pagar 35.600,00
Contas a Pagar 289.769,56
Seguros a Pagar 4.800,52
Empréstimos a Pagar 12.447.126,74
(-) Comissão paga a Apropriar (123.529,41)
(-) Encargos Financeiros a Transcorrer (2.365.449,47)
(-) IOF pago a Apropriar (115.775,09)
(-) Tarifa paga a Apropriar (705,88)
ICMS a Recolher 1.035.130,84
IR Fonte a Recolher 173.767,57
INSS Retido a Recolher 29.521,26
ISS Retido a Recolher 6.997,27
PCC - Contribuições Retidas a Recolher 18.497,98
Provisão FGTS sobre Férias 53.476,19
Provisão INSS sobre Férias 184.757,97
Provisão de Férias 668.758,61

Márcio Waldman - Presidente
Sidney dos Santos Silva - Contabilista - CRC 1SP205.672/O-4

Passivo não Circulante 7.980.951,40
Exigível a Longo Prazo 13.482.836,31
Financiamento Capital de Giro 15.318.765,29
(-) Comissão paga a Apropriar (216.176,47)
(-) Encargos Financeiros a Transcorrer (1.415.910,81)
(-) IOF pago a Apropriar (202.606,40)
(-) Tarifa paga a Apropriar (1.235,30)
Patrimônio Líquido (5.501.884,91)
Capital Social 39.472.190,78
Capital Nacional 39.472.190,78
Reservas de Capital 9.270.194,78
Reservas de Capital 9.270.194,78
Reservas de Lucros / Prejuízos (54.244.270,47)
Reservas de Lucros 32.586.477,52
Prejuízos Acumulados (86.830.747,99)

Ativo 31/12/2017 31/12/2016
Ativo Circulante 552.138,78  470.538,43 
Disponibilidades 206.162,97  29.059,72 
Banco Conta Movimento 175.388,37  310,38 
Aplicações Financeiras 30.774,60  28.749,34 
Créditos 345.975,81  441.478,71 
Recebíveis Financeiros 115.356,30  306.390,22 
Outros Créditos a Receber 33.954,34  32.987,58 
Tributos a Recuperar 196.665,17  102.100,91 
Ativo Não Circulante 2.118.644,26  2.061.083,14 
Realizável a Longo Prazo 177.348,35  206.655,96 
Imobilizado 1.941.295,91  1.854.427,18 
Total do Ativo 2.670.783,04  2.531.621,57

Passivo + Patrimonio Líquido 31/12/2017 31/12/2016
Passivo Circulante 382.741,85  225.275,02 
Fornecedores 8.339,76  2.317,00 
Salários e Encargos Sociais 155.242,73  167.385,36 
Tributos a Recolher 219.159,36  55.572,66 
Passivo Não Circulante 470.933,49  1.538.968,07 
Contas a Pagar - Acionistas 470.933,49  1.538.968,07 
Patrimônio Líquido 1.817.107,70  767.378,38 
Capital Social 14.050.000,00  14.050.000,00 
Adto para Futuro Aumento de Capital 12.268.344,99  9.832.018,39 
Prejuízos Acumulados (24.501.237,29 ) (23.114.640,01)
Total do Passivo + Patrimonio Líquido 2.670.783,04  2.531.621,47

Demonstração dos Resultados 2017 2016
Receita Operacional Bruta 2.843.175,93 779.597,51
Receita de Recebíveis 2.843.175,93 779.597,51
Deduções da Receita Bruta (134.053,72) (36.251,28)
Imposto sobre a Receita Bruta (134.053,72) (36.251,28)
Receita Operacional Líquida 2.709.122,21 743.346,23
Custo e Despesas Operacionais (3.905.174,13) (3.905.280,79)
Custo de Aquisição de Créditos Financeiros (191.033,92) (689.143,94)
Despesas Gerais (3.386.900,94) (3.080.824,56)
(Despesas) Receitas Financeiras (327.239,27) (135.312,29)
Prejuízo do Exercício Antes dos Tributos (1.196.051,92) (3.161.934,56)
Provisão para I.R. e C.S. (190.545,36) -
Prejuízo do Exercício (1.386.597,28) (3.161.934,56)
Prejuízo Por Ação (0,04) (0,09)

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

Carlos Roberto Fonseca

Diretor Superintendente

Walkiria Galastri

Diretora

Marcelo Fernandes

Contador - CRC 1SP190010/O-6

MAC Compra de Ativos - Companhia Securetizadora de Créditos Financeiros
CNPJ MF n° 05.044.810/0001-63

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 2017 e 2016 - (Valores Expressos em Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido
 Capital Social Subscrito Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Lucros Acumulados Total
Saldo Finais Em 31/12/2015 14.050.000,00 5.646.770,00 (19.683.792,56) 12.977,44
Prejuízo do Exercício - - (3.161.934,56) (3.161.934,56)
Adto para Futuro Aumento do Capital - 4.185.248,39 - 4.185.248,39
Ajuste de Exercícios Anteriores - - (268.912,89) (268.912,89)
Saldo Finais Em 31/12/2016 14.050.000,00 9.832.018,39 (23.114.640,01) 767.378,38
Prejuízo do Exercício - - (1.386.597,28) (1.386.597,28)
Adto para Futuro Aumento do Capital - 2.436.326,60 - 2.436.326,60
Ajuste de Exercícios Anteriores - - - -
Saldo Finais Em 31/12/2017 14.050.000,00 12.268.344,99 (24.501.237,29) 1.817.107,70

As Demonstrações Financeiras e 
Notas Explicativas em sua Integra estão 

à disposição na Sede da Companhia.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula XIX do Termo de Securitização fi rmado em 10 de novembro de 2017, convoca os 
Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Emissora (“CRA”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 05 de setembro de 
2018, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar a seguinte Ordem do 
Dia: (i) alterar, em parte, a Defi nição de “Documentos Comprobatórios” previsto no Termo de Securitização, para admitir 
que onde se lê: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com os respectivos aceites, acompanhadas das 
respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de Recebimento de Insumos nos termos previstos na 
Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, acompanhadas de Notas Fiscais e original dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos), passe a constar: “(...) (i) as vias originais das cártulas das Duplicatas (a) com 
os respectivos aceites, acompanhadas das respectivas Notas Fiscais e, conforme aplicável, cópia dos Termos de 
Recebimento de Insumos nos termos previstos na Cláusula 4.4.3.2 abaixo; ou (b) sem os respectivos aceites, 
acompanhadas de originais ou cópias autenticadas das Notas Fiscais e cópia autenticada dos Termos de 
Recebimento de Insumos” (destacamos); (ii) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, aprovar seu efeito 
retroativo, para que sua vigência e efi cácia seja considerada a partir da data de emissão, qual seja, dia 10 de novembro 
de 2017, ratifi cando os atos praticados neste sentido; (iii) alterar, em parte, a Defi nição de “Aviso de Recebimento” 
previsto no Termo de Securitização, para passar a viger, a partir da data da assembleia que a aprovar, com a seguinte 
redação: “o comprovante escrito original ou cópia, emitido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, relativo ao 
recebimento das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições Negociais, com a assinatura da pessoa 
que recebeu e a data da entrega do documento, que possui validade jurídica para a demonstração do recebimento do 
objeto postal ao qual se vincula. Ou, ainda, a comprovação de recebimento por meio de correspondência 
escrita enviada por meio eletrônico das Notifi cações de Cessão de Direitos Creditórios e de Condições 
Negociais, desde que o fi m pretendido seja atingido, permitido o envio por correio eletrônico (e-mail) 
com aviso de recebimento.” (destacamos); (iv) com a aprovação do item (i) desta Ordem do Dia, autorizar que a 
Emissora e o Agente Fiduciário, bem como demais prestadores de serviço desta Emissão, procedam à alteração dos 
Documentos da Operação, readequando-os no mesmo sentido; (v) aprovar a prorrogação do prazo para aditamento ao 
Termo de Securitização, nos termos da Cláusula 10.2.2 de referido instrumento, para admitir que, por uma única vez, o 
seu primeiro aditamento para refl etir os Créditos do Agronegócio Adicionais adquiridos pela Emissora seja realizado até 
30 de julho de 2018, seguindo os demais aditamentos o prazo previsto na Cláusula 10.2.2, trimestralmente, a contar da 
data de 30 de julho de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o 
instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede 
da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 10 de agosto de 2018. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº:0000397-
11.2018.8.26.0008Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Estabelecimentos de Ensino Exeqüente:
SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA Executado: HIPOLITO RATHLEF
CUOGHIEDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000397-11.2018.8.26.0008O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana
Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o HIPOLITO RATHLEF CUOGHI, RG 23.271.116-1,
CPF 429.739.468-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
SOCIEDADEPAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
porEDITAL,paraque,noprazode15(quinze) dia súteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 41.268,59, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do  débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31
de julho de 2018. 14 e 15/08

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
SUPERMERCADO HIROTA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 56.527.062/0001-00, com sede na Rua Agostinho 
Gomes, nºs 1703/1803/1805, Ipiranga, em São Paulo/SP, CEP 04206-000, comunica o EXTRAVIO de 4 
(quatro) Impressoras de Cupom Fiscal, sendo vinculadas à IE 145.638.900.111 os modelos Marca Elgin Série 
EL021100000000003151, cessada em 17/10/2012; Marca Elgin Série EL021100000000003214, cessada 
em 22/03/2012; Marca ZPM Série ZP061100000000005417, cessada em 22/05/2012; e vinculada à IE 
143.386.773.114 o modelo Marca EPSON Série EP081410000000089783, com lacre inicial em 24/06/2015.

Munck

Brasil e EUA
voltam a tratar

do uso de
Alcântara para

lançar
foguetes

O ministro da Defesa, Joa-
quim Silva e Luna, reuniu-se no
começo da tarde de segunda-
feira (13) com o secretário de De-
fesa dos Estados Unidos
(EUA), James Mattis.

No encontro, foram tratados
da situação social da Venezuela,
de cooperações militares, inclu-
sive na área cibernética, e da re-
tomada de um acordo de salva-
guardas tecnológicas para uti-
lização da Base de Lançamento
de Alcântara, a cerca de 30 km
de São Luís (MA).

Segundo Silva e Luna, “os
americanos estão mexendo na
proposta” para viabilizar um
acordo ainda este ano.

De acordo com o ministro
brasileiro, “o secretário de De-
fesa [James Mattis] se compro-
meteu, no mais curto prazo, a
ajustar os detalhes para que o
acordo fique conforme nossos
interesses e seja entendido pelo
país inteiro, pela sociedade, que
é traduzido pelo nosso Con-
gresso”.

A base, criada em 1983 para
o Programa Espacial Brasileiro,
é objeto de interesse dos Esta-
dos Unidos por causa da proxi-
midade com a Linha do Equa-
dor, que possibilita a economia
de combustível no lançamento
de foguetes. Um acordo para
uso norte-americano foi frustra-
do nos anos 1990 por causa da
resistência do Congresso Bra-
sileiro, que desejava um contra-
to que garantisse maior trans-
ferência de tecnologia e acesso
a informações a operações no
local.

De acordo com o ministro da
Defesa, o Brasil tem interesse
na produção de informações do
satélite. “Enfatizamos muito já
que os Estados Unidos têm uma
grande capacidade de informa-
ção na área, que é a de inteli-
gência por meio de satélites de
imagem”, disse Silva e Luna aos
jornalistas após o encontro com
o secretário de Defesa, sem es-
pecificar se o interesse brasilei-
ro diz respeito à segurança, te-
lecomunicações, clima e/ou
meio ambiente.

“Na verdade, está se tratan-
do não do que sai do chão, mas
do que está no espaço. A preo-
cupação é com o que está no
espaço não é com o centro de
lançamento em si, já que é um
espaço livre e uma área que não
ameaça a segurança das na-
ções”, assinalou Silva e Luna.

O acordo com os norte-ame-
ricanos é defendido pela Agên-
cia Espacial Brasileira e pelo
Comando da Aeronáutica. Em
artigo recente, o comandante da
Aeronáutica, Nivaldo Luiz
Rossato, defendeu as negocia-
ções e o esclarecimento da po-
pulação. “O país precisa saber
que Alcântara não está à ven-
da, não será arrendada e que
tampouco haverá cessão de
área ou qualquer outra ação que
afete a soberania brasileira”, es-
creveu. (Agencia Brasil)
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6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRACICABA/SP – 6º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) NELSON MENDES (CPF 148.280.578-20), ANTONIO TADEU MENDES (CPF 870.924.418-20), as coproprietárias MA-
RIA ROSANGELA MENEGATTI MENDES (CPF 123.776.178-67) e OLGA BASSO MENDES (CPF 101.057.848-09)  e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 0003207-81.2001.8.26.0451 (451.01.2001.003207) 
– Ajuizada por BANCO BRADESCO AS (CNPJ 60.746.948/0001-12). O Dr. Rogério Sartori Astolphi, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª 
Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Fração ideal de 50% do imóvel sob matrícula 29.418 do 2º CRI de Piracicaba/SP: Um terreno da Rua João Antonio Mendes (antiga Rua Dois), do loteamento denominado Jardim Nossa Senhora de Aparecida II, em Saltinho, compreendendo o lote nº 01 
do desmembramento sem denominação, medindo quatorze metros de frente, com igual medida nos fundos, por cinquenta e seis metros da frente aos fundos de ambos os lados – 14 x 56,00m, com área de 784,00m², confrontando de um lado com área remanescente de propriedade 
de Indústria e Comércio de madeira Piracicaba LTDA – Incomap, de outro lado com o lote nº 02, e nos fundos com área de propriedade de Ítalo Bernadino e Alfredo Sândalo e sucessores, localizado na quadra formada pela Rua João Antonio Mendes (antiga Rua Dois), propriedade 
de Ítalo Bernadino e Alfredo Sândalo ou sucessores, área remanescente e propriedade de Eugênio Furlan ou sucessores. Cadastrado Na Prefeitura 0617023001, quadra 17, lote 230. AVALIAÇÃO (50%): R$ 93.927,61 (Noventa e três mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e um 
centavos) devidamente atualizado pela tabela do TJSP em julho/2018. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel:  Av.11 Protesto contra alienação de bens; Av.12  Penhora – Processo 1475/2003 – 3ª Vara Cível de Piracicaba/SP; Av.13  Penhora – Processo 451.01.2003.028344-8 – 4ª Vara 
Cível de Piracicaba/SP; Av.14  Penhora – Processo 451.01.2008.033251-1 – 3ª Vara Cível de Piracicaba/SP; Av.15  Penhora Exequenda;  Av.16 Penhora – Processo 0007667-77.2007.403.6109 – 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP; Av.17 Indisponibilidade. DEPOSITÁRIO: ANTONIO 
TADEU MENDES e NELSON MENDES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP – 5º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) FRANCISCO CARLOS MANCILHA (CPF 193.163.056-91), CIRO COURBASSIER MANCILHA (CPF 297.976.238-58), e 
demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1008043-18.2016.8.26.0625 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Carlos Eduardo Reis de Oliveira, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível 
da Comarca de Taubaté/ SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
85% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) LOTE 1: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 129.384 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP - IMÓVEL: Prédios nº 513 e 521 e áreas 04B e 03B, situados no bairro do Areão, nesta cidade, com frente para a Rua José Vicente de Barros com as seguintes, medidas, confrontações e área: inicia seu perímetro na con�uência da Rua José Vicente 
de Barros com o prédio nº 501, acompanha a citada rua, onde faz frente, por uma distância de 13,98m, do lado direito de quem da rua olha para o imóvel faz ângulo interno de 89,96º com a frente e mede 31,74. Confrontando com o prédio nº 527 (Área 03A) da Rua José Vicente de 
Barros, de�ete à direita e segue 8,63m, confrontando com o prédio nº 527 (Área 03A) e prédio nº 529 (Área 04A) da Rua José Vicente de Barros, de�ete à esquerda e segue 17,00m confrontando com o prédio nº 93 da Rua Padre Chico, nos fundos mede 21,82m, confrontando com os 
prédios 95 e 97 da Rua Padre Chico, do lado esquerdo mede 48,85m, confrontando com o prédio 501 da Rua José Vicente de Barros, encerrando uma área de 810,01m2. Contribuinte nº 5.2.006.037.001 AVALIAÇÃO: R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) para agosto de 2016, que será 
atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta no R.01 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em primeira e especial hipoteca à RAIZEM COMBUSTÍVEIS S/A. Consta na Av.02 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 
1001766-83.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por BANCO ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro. Consta na Av.03 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
processo nº 1001764-16.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por BANCO ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro. Consta na Av.05 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, processo nº 1001821-34.2016.8.26.0625, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por ITAU UNIBANCO S/A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de 
Título Extrajudicial, processo nº 1001769-38.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por BANCO ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado 
depositário FRANCISCO CARLOS MANCILHA. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário FRANCISCO CARLOS MANCILHA. LOTE 2: O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 124.079 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TAUBATÉ/SP - IMÓVEL: Faixa de terreno situado nesta cidade, com frente para a Rua Dona Alicinha onde mede 1,00m, com igual medida nos fundos onde confronta com o prédio nº 382 com frente para a Rua José 
Vicente de Barros, por 9,00m de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando de um lado Benedita Almeida de Araújo e de outro com Luiza Neves. E o IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 124.080 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TAUBATÉ/
SP - IMÓVEL: Prédio nº 155 e seu respectivo terreno quintal e dependências, situado nesta cidade, com frente para a Rua Dona Alicinha onde mede 9,00m, com igual medida nos fundos onde confronta com o prédio nº 382 com frente para a Rua José Vicente de Barros, por 8,00m 
de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 392 com frente para a Rua José Vicente de Barros e pelo lado esquerdo com o prédio nº 145. AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) para agosto 
de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na Av.05 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1001764-16.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por BANCO 
ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro. Consta na Av.07 desta matrícula que foi distribuída a Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1001821-34.2016.8.26.0625, em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida 
por ITAU UNIBANCO S/A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, processo nº 1001769-38.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, 
requerida por BANCO ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário FRANCISCO CARLOS MANCILHA. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, processo nº 1001766-83.2016.8.26.0625, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Taubaté/SP, requerida por BANCO ITAULEASING S.A contra FRANCISCO CARLOS MANCILHA, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Consta na Av.10 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta no auto de avaliação as �s. 348 que o prédio de nº 155 e seu respectivo terreno, sito a Rua Dona Alcinha, constituído 
através da junção das matrículas nº 124.080 e 124.079 do C.R.I de Taubaté/SP, cadastrados na Prefeitura Municipal sob único número, totalizando uma área de 80m2. Contribuinte nº 5.3.044.023.001. DEPOSITÁRIO: Francisco Carlos Mancilha. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1º e 2º Leilão de bem móvel e para intimação do(a)(s) requerido(a)(s) MARIA DE FÁTIMA LOPES (CPF 195.411.488-59), ESPÓLIO DE NEIDE NEVES (CPF 091.411.488-59), MARLI 
APARECIDA BARBORA (CPF 293.720.938-66) ÂNGELA MARIA APARECIDA BARBOSA (CPF 339.448.008-50), MILENA APARECIDA BARBOSA (RG 33.074.464-1), RODRIGO SOARES CARVALHO,  MARIA APARECIDA NEVES CARVALHO, e demais interessados, expe-
dido nos autos do Execução de Título Extrajudicial – Proc. nº 0003511-68.2012.8.26.0201 - (201.01.2012.003511) – Ajuizada por MÁRCIO APARECIDO BARBOSA – (CPF 141.388.948-45). A Dra. Renata Lima Ribeiro Raia, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Garça/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 20/08/2018 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior 
ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2018, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s) RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1-Um imóvel tipo residencial de alvenaria e seu respectivo terreno, localizado nesta cidade, na Rua Rosário Martino, n°224, constituído 
pelo lote 08, da quadra 12 do Bairro Jardim Nova Garça, com área de 403,00 metros quadrados, dentro do seguinte roteiro: “Começa em um ponto localizado no alinhamento direito da Rua Rosário Martino, outrora Rua 6, distante 220,50 metros do cruzamento dos alinhamento da Rua 
Rosário Martino com a Rua Luiz Monici, Daí, segue pelo alinhamento da Rua Rosário Martino, outrora Rua 6, na distancia de 13,00 metros. Daí de�ete a direita na extens5o de 31,00 metros, confrontando com o lote 07. Daí, de�ete a direita na extensão de 13,00 metros, confrontando 
com a propriedade de Carlos Tebet. Daí, de�ete à direita e segue na extensão de 31,00 metros, confrontando com o lote 09, atingindo o ponto inicial. Imóvel este registrado sob o n° 01, da matrícula n° 11.381 do CRI da Comarca de Garça AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 152.119,00 (cento e 
cinquenta e dois mil e cento e dezenove reais), em outubro de 2015. ÔNUS: dos autos, nada consta. 2-Um imóvel tipo residencial de alvenaria na Avenida da Saudade, nº 328, e seu respectivo terreno constituído (pelo lote n° 40 - da quadra “A” - com área total de 180 metros quadrados, 
dentro do seguinte roteiro: “inicia-se à 334,33 metros do cruzamento dos alinhamento da Avenida da Saudade e Dr. Labieno da Costa Machado; daí segue pelo alinhamento da Avenida do Saudade na extensão de 6,00 metros; daí de�ete à direita e segue com o remanescente do Lote 
40 numa distância de 30 metros; daí de�ete à direita e segue confrontando com a Estancia São José numa distancia de 6,00 metros; daí de�ete à direita e segue na extensão de 30,00 metros, confrontando com o lote 39, até o ponto de partida da referida descrição”, imóvel registrado no 
CRI local Matrícula n° 16.326, cadastrado na Prefeitura Municipal desta cidade, sob o nº 046.269.648-00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 105.552,50, (cento e cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) em outubro de 2015. ÔNUS: dos autos, nada consta. As fotos 
e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Balanços Patrimonias

2.0 Hotéis S.A.
CNPJ 17.261.628/0001-43

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Valores expressos em milhares de Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Controladora Controladora Consolidado Consolidado
Ativo Notas 31/12/17 31/12/16 01/01/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulantes 21.651 11.986 5.945 18.756 9.086 23.575
Caixa e equivalentes de caixa 3 3.851 681 700 12.203 3.585 18.209
Contas a receber 4 - - - 3.721 3.185 2.514
Contas a receber Partes relacionadas 5 17.251 10.728 4.654 195 206 -
Estoques - - - 131 245 -
Adiantamentos 6 11 17 6 490 1.898
Custos com Projetos 410 489 489 410 489 489
Impostos a recuperar 89 74 77 1.156 757 282
Outros créditos 44 3 8 934 129 183
Não circulantes 44.278 209.042 217.492 183.154 337.410 326.580
Depósitos e cauções 6 - - - 15.161 16.960 10.669
Investimentos em controladas 7 42.667 207.710 216.109 7.119 - -
Despesas antecipadas - - - - 309 -
Imobilizado 8 282 363 400 159.518 319.123 314.879
Intangivel 1.329 969 983 1.356 1.018 1.032
Total dos ativos 65.929 221.028 223.437 201.910 346.496 350.155

Controladora Controladora Consolidado Consolidado
Passivo Notas 31/12/17 31/12/16 01/01/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulantes 632 753 489 13.172 20.125 15.128
Fornecedores 237 339 134 3.372 5.716 8.098
Obrigações fiscais e trabalhistas 10.a 395 414 355 2.607 1.914 1.862
Empréstimos 11 - - - 4.025 10.546 3.714
Contas a pagar aquisição imoveis 12 - - - 2.734 1.659 1.454
Outras contas a pagar - - - 434 290 -
Não circulantes 8.185 - - 131.626 106.096 112.079
Impostos diferidos 10.b - - - 6.495 4.400 2.402
Empréstimos 11 - - - 112.410 95.194 102.633
Provisão p/perdas com controladas 7.119 - - 7.119 - -
Provisão para reestruturação 9 1.024 - - 1.024 - -
Provisão para contingencias Judiciais19 42 - - 1.738 1.526 1.230
Contas a pagar aquisição imoveis 12 - - - 2.840 4.976 5.814
Patrimônio líquido 13 57.112 220.275 222.948 57.112 220.275 222.948
Capital social 357.381 307.275 150.967 357.381 307.275 150.967
Prejuízos acumulados (305.249) (122.316) (42.969) (305.249) (122.316) (42.969)
Adiantamento para futuro
aumento de capital 4.980 35.316 114.950 4.980 35.316 114.950

Total dos passivos
e patrimônio líquido 65.929 221.028 223.437 201.910 346.496 350.155

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

Notas 31/12/17 31/12/16 31/12/17 31/12/16
Receita líquida de serviços 14 - - 42.101 32.979
Custo operacional 15 (145) - (35.556) (26.143)
Lucro bruto (145) - 6.545 6.836
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 16 (942) (2.798) (20.866) (22.172)
Tributárias (75) (60) (1.571) (675)
Outras receitas (despesas) operacionais (47) (5.185) (821) (5.595)
Outras Provisões (1.024) - (1.024) -
Participação nos resulados de controladas (180.772) (71.391) - -
Provisão para impairment de ativo imobilizado - - (150.284) (42.704)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (183.005) (79.434) (168.021) (64.310)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 17 90 103 1.655 2.418
Despesas financeiras 17 (18) (15) (14.362) (15.540)
Prejuízo do exercício antes do imposto de renda
e da contribuição social (182.933) (79.346) (180.728) (77.432)

Imposto de renda e contribuição social 18 - - (2.205) (1.914)
Prejuízo do exercício (182.933) (79.346) (182.933) (79.346)

Demonstrações do Resultado Abrangente
Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Prejuízo do exercício (182.933) (79.346) (182.933) (79.346)
Outros resultados abrangentes - - - -
Total dos resultados abrangentes do exercício (182.933) (79.346) (182.933) (79.346)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Prejuízos Adiantamento para futuro
 social acumulados aumento de capital Total

Saldo em 31 de dezembro de 2015 150.966 (42.970) 114.950 222.946
Aumento de Capital 156.309 - (114.950) 41.359
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 35.316 35.316
Prejuízo do exercício - (79.346) - (79.346)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 307.275 (122.316) 35.316 220.275
Aumento de Capital 50.106 - (50.106) -
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 19.770 19.770
Prejuízo do exercício - (182.933) - (182.933)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 357.381 (305.249) 4.980 57.112

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Prejuízo do exercício antes do imposto de renda
e da contribuição social (182.933) (79.346) (180.728) (77.432)

Ajustes de receitas e despesas que não afetam o caixa e equivalente de caixa:
Resultado de equivalência patrimonial 180.772 71.391 - -
Depreciação e amortização 145 133 11.255 8.631
Doação - - - 73
Baixas de imobilizado 24 - 4.329 143
Juros sobre empréstimos - - 11.368 14.318
Atualização de contas a pagar por aquisição de imóveis - - 559 906
Amortização do custo de transação de empréstimos - - 350 (323)
Atualização dos depósitos e cauções - - (87) (152)
Impairment sobre ativos - - 150.284 42.705
Provisão para contingências 42 - 212 296
Provisões para reestruturação 1.024 - 1.024 -
Outros créditos - - - (11)
Variações nas contas de ativo e passivo:
Contas a receber - (6.074) (536) (877)
Tributos a recuperar (15) 3 (399) (475)
Demais contas a receber (41) 4 (805) 54
Adiantamento a fornecedores 5 6 484 1.409
Estoque - - 114 (153)
Despesas antecipadas - - 309 (308)
Custos com projetos 79 - 79 -

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Fornecedores (102) 205 (2.345) (2.382)
Impostos diferidos - - (110) -
Obrigações fiscais (19) (190) 693 (198)
Outras contas a pagar - 248 144 539
Contas a pagar por aquisição de imóveis - - (1.620) (1.539)
Caixa líquido consumido (gerado) nas atividades operacionais (1.019) (13.620) (5.426) (14.776)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de bens do ativo imobilizado - (60) (6.231) (55.758)
Aquisição de bens do ativo intangível (448) (22) (369) (23)
Partes relacionadas (6.523) - 11 -
Aumento de capital em controladas (8.610) (62.992) - -
Depósitos e cauções - - 1.886 (6.140)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (15.581) (63.074) (4.703) (61.921)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos - - 16.514 14.007
Amortização de empréstimos - - (17.537) (28.609)
Aumento de capital 14.790 41.359 14.790 41.359
Adiantamentos para futuro aumento de capital 4.980 35.316 4.980 35.316
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamento 19.770 76.675 18.747 62.073
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 3.170 (19) 8.618 (14.624)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 681 700 3.585 18.209
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 3.851 681 12.203 3.585
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa 3.170 (19) 8.618 (14.624)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Angel David Ariaz - CPF: 228.295.328-212.0 Hotéis S.A. Carlos Augusto Leite - Contador - CRC: 1SP 240786/0-7

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0184496-44.2012.8.26.0100 (583.00.2012.184496). A Dra. Adriana
Sachsida Garcia, MMª. Juíza de Direito da 34ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a RICARDO DE ARRUDA SANTOS FREITAS, CPF 700.528.931-54, que o HSBC Bank Brasil SA
Banco Múltiplo ajuizou-lhe Ação de Cobrança, objetivando a procedência da ação e a sua condenação ao
pagamento de R$ 72.071,55, referente aos contratos de Conta Corrente e Crédito Parcelado nºs 05310340455
e 05311356413, atualizados até 03/09/2012 e 01/08/2012, respectivamente, valor esse a ser devidamente
corrigido à época do pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais
e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de
veracidade dos fatos narrados na inicial, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 14 e 15/08.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002974-64.2013.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2º Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a QUELFA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.233.550/
0001-49, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento
c/c Cobrança, por parte de F.M.Z. Agropecuária, Administração e Participações Ltda, prosseguindo-se em
sede de cobrança da quantia de R$ 119.263,64 (maio/2013), a ser atualizada na data do efetivo pagamento,
oriunda do não pagamento dos aluguéis e encargos de 01 (uma) sala, situada na Av. Marechal Fiúza de Castro,
373, Jd. São Gilberto, São Paulo – SP, CEP 05596-000. Encontrando-se o réu lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de junho de 2018.

 11 e 14.08

JACARANDÁ CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
(Em Constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2.017, às 10:00h, na Rua Cardeal Arcoverde, 
nº 2.811, cj. 809/810, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05407-004. PRESENÇA: Presente a totalidade dos acionistas 
fundadores da Companhia, servindo a presente Ata como lista de presença de acionistas. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o § 4º, do artigo 124, da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1.976. MESA: EDUARDO CYTRYNOWICZ como presidente da mesa e LUIS 
AUGUSTO DE OLIVEIRA GOES como secretário. ORDEM DO DIA: (i) deliberação sobre a constituição da 
Sociedade Anônima Jacarandá Capital e Participações S.A. (“Companhia”); (ii) deliberação sobre a subscrição e 
integralização de ações representativas do capital social da Companhia; (iii) aprovação do Estatuto Social da 
Companhia e (iv) eleição dos membros da Diretoria da Companhia. DELIBERAÇÕES: (i) Constituição da 
Companhia: Foi aprovada a constituição da Sociedade Anônima denominada JACARANDÁ CAPITAL E 
PARTICIPAÇÕES S.A., que poderá utilizar o nome fantasia CEP.SA, com sede e foro na Rua Cardeal Arcoverde, 
nº 2.811, cj. 809/810, Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05407-004. (ii) Subscrição e integralização de Ações: Os 
acionistas fundadores subscrevem, neste ato, 10.000 (dez mil) ações nominativas e com direito a voto, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, nos termos do Boletim de subscrição que passa a integrar esta ata para todos 
os fins de direito (anexo II). O valor do Capital Social é integralizado da seguinte forma: ii.1. O acionista EDUARDO 
CYTRYNOWICZ subscreve 5.000 (cinco mil) ações nominativas com direito a voto, pelo valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), sendo que integraliza, neste ato R$ 500,00 (quinhentos reais) e o restante será integralizado em até 180 
(cento e oitenta) dias, em moeda corrente nacional. ii.2. O acionista LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA GOES 
subscreve e integraliza 5.000 (cinco mil) ações nominativas com direito a voto, pelo valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), sendo que integraliza, neste ato R$ 500,00 (quinhentos reais) e o restante será integralizado em até 180 
(cento e oitenta) dias, em moeda corrente nacional. (iii) Estatuto Social: Foi aprovada pelos acionistas fundadores 
a redação do Estatuto social da Companhia, que passa a integrar esta ata para todos os fins de direito, como 
anexo I. (iv) Eleição dos membros da Diretoria: Os acionistas, por unanimidade, indicaram e elegeram, como 
Diretores da Companhia, EDUARDO CYTRYNOWICZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade nº 26.661.961-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 282.207.708-80, residente e 
domiciliado na Rua Nicolau Gagliardi, nº 354, apto. 21, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05429-010, na qualidade de 
Diretor sem Designação Específica e LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA GOES, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade nº 24.537.611-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 278.476.518-07, residente 
e domiciliado na Rua João Moura, nº 860, apto. 42, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05412-002, na qualidade de 
Diretor sem Designação Específica, valendo a presente ata como termo de posse dos Diretores eleitos. 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Companhia, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, de suborno, de concussão, de peculato, ou de crime contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. ENCERRAMENTO: Ao final, o presidente deu a palavra a quem dela quisesse fazer uso 
e, como ninguém se manifestou nesta oportunidade, declarou encerrada a Assembleia, lavrando a presente ata 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os acionistas. Certifica-se que a presente 
ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Presidente da Mesa e Diretor: Eduardo Cytrynowicz. Secretário 
da Mesa e Diretor: Luis Augusto de Oliveira Goes. ESTATUTO SOCIAL: JACARANDÁ CAPITAL E PARTICIPAÇÕES 
S.A. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. ARTIGO 1º - A Companhia operará sob a 
denominação social de JACARANDÁ CAPITAL E PARTICIPAÇÕES S.A. e se regerá pelo presente Estatuto e 
legislação competente. ARTIGO 2º - A Companhia tem sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.811, cj. 809/810, 
Pinheiros, São Paulo – SP, CEP 05407-004, podendo abrir e fechar filiais, sucursais e outros estabelecimentos no 
Brasil e/ou no exterior, observado o disposto neste Estatuto Social e a legislação competente. ARTIGO 3º - A 
Companhia tem por objetivo social a participação em outras sociedades, como quotista ou acionista, sejam elas 
nacionais ou estrangeiras, simples ou empresariais. ARTIGO 4º – O prazo de duração da Sociedade será por tempo 
indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. ARTIGO 5º - O capital social da Companhia é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, sendo todas elas ordinárias, sendo R$ 1.000,00 (um mil reais) totalmente integralizado e R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) à integralizar em até 180 (cento e oitenta) dias. ARTIGO 6º - Cada ação ordinária confere ao acionista o 
direito a um voto nas deliberações sociais a serem tomadas em Assembleia Geral de Acionistas. CAPÍTULO III - 
ASSEMBLEIA GERAL. ARTIGO 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias estabelecidas no artigo 
132, da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observada a legislação 
pertinente. ARTIGO 8º - A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria, ou acionista, ou acionistas que 
representem a maioria do capital social da Companhia. A Assembleia Geral poderá ser convocada por escrito, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de fax, carta, e-mail, dentre outros, contendo a indicação da ordem 
do dia, bem como a data e local da realização da Assembleia. ARTIGO 9º - Os acionistas poderão fazer-se 
representar na Assembleia Geral por procuradores devidamente constituídos para tanto. A prova da representação 
deverá ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia. ARTIGO 
10 - Será considerada válida a Assembleia na qual comparecerem todos os acionistas, independentemente das 
formalidades previstas neste Estatuto ou em Lei. ARTIGO 11 - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocação, com quórum mínimo de 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto, e em segunda convocação 
com qualquer número de acionistas, salvo nas hipóteses em que a Lei ou o Estatuto exigirem para a aprovação das 
matérias a serem deliberadas, os votos de acionistas que representem, no mínimo, metade do capital social. 
ARTIGO 12 - Não se admitirá, salvo decisão unânime dos acionistas com direito a voto, a inclusão nas Assembleias 
já convocadas de qualquer matéria que não expressamente da ordem do dia. ARTIGO 13 - Na hipótese de 
ausência justificada de qualquer um dos acionistas com direito a voto, este poderá preferi-lo por escrito, desde que 
encaminhado com a respectiva motivação e apresentado por outro acionista presente na Assembleia. ARTIGO 14 
- As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos válidos dos acionistas 
presentes, devendo ser observada, para as matérias abaixo previstas, a aprovação de acionistas que representem, 
no mínimo, metade das ações da Sociedade com direito a voto: (i)aumento do capital social com ou sem emissão 
de novas ações; (ii) deliberação sobre as matérias enumeradas no artigo 136, da Lei 6.404/76; (iii) aprovação de 
demonstrações financeiras anuais; (iv) alteração do Estatuto Social da Companhia; (v) abertura e fechamento de 
filiais, sucursais e outros estabelecimentos no Brasil e/ou no exterior; (vi) a designação ou destituição dos 
administradores; (vii) aquisição pela Companhia, de suas próprias ações, nos termos do artigo 30, da Lei 6.404/76, 

especialmente para mantê-las em tesouraria, para cancelamento ou para posterior alienação; (viii) qualquer 
decisão relativa à distribuição e/ou investimento ou re-investimento de lucros em desacordo com o previsto no 
Estatuto Social; (ix) a constituição de garantias reais, de venda e compra ou qualquer outra forma de alienação de 
bens móveis ou imóveis que compõem o ativo permanente da Companhia; (x) autorização ara a Diretoria contrair, 
em nome da Companhia, obrigações, empréstimos, financiamentos, ou qualquer outra operação que represente a 
tomada de crédito. ARTIGO 15 - O direito de voto em Assembleia Geral, somente será conferido aos titulares de 
ações, cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Ordinárias Nominativas em até 02 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia. CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 16 - A Diretoria é o órgão 
executivo da Companhia, devendo administrá-la através dos poderes que lhe são conferidos por Lei e pelo presente 
Estatuto, de acordo com as diretrizes fixadas pela Assembleia Geral. ARTIGO 17 - A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta de no mínimo 02 (dois) Diretores, sendo todos eles simplesmente designados como 
Diretor(es), sem designação específica, a serem eleitos em assembleia Geral, para um mandato de 03 (três) anos, 
admitida a reeleição. ARTIGO 18 - Os diretores permanecerão no exercício do cargo até a data da posse dos seus 
sucessores, havendo-se, para esse efeito, como prorrogados automaticamente os respectivos mandatos. ARTIGO 
19 - No caso de vacância, renúncia, ou impedimento definitivo de qualquer membro da Diretoria, a Companhia será 
administrada pelo membro remanescente, até a eleição do substituto pela Assembleia Geral, cuja imediata 
convocação compete ao diretor remanescente. PARÁGRAFO ÚNICO: O substituto eleito para preencher o cargo 
vago completará o mandato do substituído. ARTIGO 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por 
qualquer diretor ou pela Assembleia Geral. PARÁGRAFO PRIMEIRO: As reuniões da Diretoria serão instaladas 
com a presença de todos os membros, ou seus substitutos designados especificamente para representá-los. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as decisões tomadas pela Diretoria serão registradas em atas e transcritas no 
livro próprio, o qual será assinado por todos os Diretores presentes à reunião. ARTIGO 21 - A remuneração global 
da Diretoria e a respectiva divisão entre seus membros será fixada pela Assembleia Geral. ARTIGO 22 - Os 
diretores terão amplos poderes para, isoladamente, representarem a Companhia perante terceiros, em juízo ou fora 
dele, em todos os atos condizentes com o objeto social, como também perante as pessoas de Direito Público, seja 
da administração direta ou indireta, tais como a União, Estados e Municípios, suas autarquias ou de economia 
mista, bem como perante pessoas físicas e jurídicas de qualquer natureza, bancos e instituições financeiras, enfim, 
todos aqueles que de algum modo transacionem com a Sociedade, ressalvados os poderes para os quais se exija 
a prévia autorização da Assembleia Geral, conforme artigo 16º deste Estatuto Social. ARTIGO 23 - Sem prejuízo 
do disposto no artigo 22, a venda, permuta, hipoteca ou oneração, por qualquer outra forma, de bens imóveis 
registrados ou não no ativo imobilizado da Sociedade, dependem de aprovação prévia, expressa e conjunta do 
Diretor Presidente e do Diretor, ou procuradores por eles designados através de procuração específica e com prazo 
determinado. ARTIGO 24 – A Diretoria poderá nomear procuradores, em nome da Sociedade, com as cláusulas “Ad 
Judicia” ou “Ad Negotia”, sendo esta última para quaisquer fins e por tempo determinado e aquela para o foro em 
geral e por tempo indeterminado. PARÁGRAFO ÚNICO: As procurações outorgadas pela companhia deverão ser 
assinadas, isoladamente, pelo Diretor Presidente, sendo que a procuração “Ad Negotia” deverá ser outorgada por 
instrumento público e conter poderes específicos. ARTIGO 25 – Fica vedado aos Diretores e procuradores da 
Companhia o uso da denominação social ou emprego da firma, em negócios estranhos ao objeto da Companhia e 
aos interesses sociais, tais como endossos, avais, fianças ou cauções de mero favor, abonos, contratos de 
responsabilidade pessoal e exclusiva, e demais atos congêneres ou semelhantes, ainda que em favor dos próprios 
sócios, sob pena de responsabilização pessoal pelo compromisso contraído, mesmo sob a forma cambiária, 
devendo ressarcir a Sociedade se esta houver por bem responder, onerando, no caso de diretor acionista, a sua 
participação nos resultados, bem como suas ações. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL. ARTIGO 26 - A 
companhia terá um Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter permanente, composto por 03 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas com mandato 
até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição, e será instalado apenas nos exercícios 
sociais em que seu funcionamento for solicitado pelos acionistas, na forma e condição previstas em lei. O Conselho 
Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fixada pela 
Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício de suas funções. 
CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ARTIGO 27 - O exercício social 
coincide com o calendário civil, e ao final do exercício, em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á ao 
levantamento das demonstrações financeiras previstas em Lei. PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria poderá 
determinar o levantamento de balanços intermediários semestrais ou em períodos inferiores, e por determinação 
da Assembleia Geral, declarar dividendos intermediários, à conta de lucro apurado nesses balanços, à conta de 
lucro acumulado ou de reserva de lucros. ARTIGO 28 - A Diretoria apresentará à Assembleia Geral, juntamente 
com as demonstrações financeiras do exercício, proposta para destinação do líquido do exercício. A Assembleia 
Geral deliberará sobre a destinação do lucro líquido, depois de realizadas deduções correspondentes à reserva 
legal e ao dividendo obrigatório, na forma da Lei. ARTIGO 29 - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do 
saldo remanescente do lucro líquido do exercício, o qual, por proposta da administração, poderá ser, total ou 
parcialmente, atribuído como: (i) dividendo suplementar aos acionistas; (ii) saldo que se transfere para o exercício 
seguinte, como lucros acumulados. CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO. ARTIGO 30– A Companhia dissolver-se-á nos 
casos previstos em Lei, ou por determinação da Assembleia Geral, sendo esta competente para determinar a forma 
de liquidação e designar o liquidante. CAPÍTULO VIII -  DISPOSIÇÕES FINAIS. ARTIGO 31 - Fica eleito o foro 
Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
Estatuto Social, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ARTIGO 32 - A 
administração da Companhia arquivará na sede social os acordos de acionistas, obrigando-se a cumpri-los 
integralmente.  ARTIGO 33 - Para todos os fins e efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos 
fins de direito que não se encontram impedidos por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, 
nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. ARTIGO 34 - O presente Estatuto Social rege-se pelas disposições da Lei 6.404, de 15.12.76, e suas 
alterações posteriores. ARTIGO 35 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 
Geral. Presidente da mesa e Diretor Presidente: Eduardo  Cytrymowicz. Secretário da mesa e Diretor Luis Augusto 
de Oliveira Goes.
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documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

FRANCISCO EUGENIO FUENTES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/10/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FUENTES SOBRINHO E DE MYLSA TEREZINHA FUENTES.
MARIA CRISTINA DENADAI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (31/08/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO DENADAI E DE MARIA LUZIA DE JESUS DENADAI.

LEONARDO MORATTA DA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO DA FONSECA E DE ROSELI FERNANDES
MORATTA DA FONSECA. MILENE CARVALHO ENGHOLM CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO EDITORA DE MODA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO VITOR ENGHOLM
CARDOSO E DE AIDÊ DOS SANTOS ARVALHO ENGHOLM CARDOSO.

MARCELO FARIA ZACCHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO ZACCHI E DE INAIÁ FARIA ZACCHI. TAIANA MELO DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM PASSA
QUATRO, MG NO DIA (28/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CARLOS HENRIQUE SOARES DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA MELO DA SILVA.

CARLOS AUGUSTO FATTORI NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE AFONSO CARLOS MACHADO NUNES E DE THEREZINHA ELISABETH FATTORI NUNES.
BÁRBARA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (22/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS
ALBERTO MARTINS E DE MARIA CLECI PIRES DE OLIVEIRA MARTINS.

LEONARDO AUGUSTO BÉRGAMO FLORES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ MANOEL FLORES E DE ELEONORA BÉRGAMO
FLORES. CECÍLIA SAAD, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GEORGE SAAD E DE SUELY ZATTAR SAAD.

PEDRO SCRIVANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE EDUARDO SCRIVANO NETO E DE EGLAIR FLORES FOSCHINI SCRIVANO. JOYCE MILANEZ
ZAMPIROLLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM
NOVA VENÉCIA, ES NO DIA (27/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ ZAMPIROLLI E DE JOELZA MILANEZ ZAMPIROLLI.

ROMUALDO CARDOSO MONTEIRO DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CIRURGIÃO DENTISTA, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (25/01/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROMUALDO HENRIQUE
MONTEIRO DE BARROS E DE ROSANA DA SILVA CARDOSO. PRISCILA TAKASAKI LEE, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE KANG KOOK LEE E
DE CLARINA CAORU TAKASAKI LEE.

FERNANDO BIZERRA DA SILVA JÚNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (11/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO BIZERRA DA SILVA E DE DEUSDETE GEBRIM SILVA. ALBA
SANTANDREU SALCEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM
GANDIA, VALENCIA, ESPANHA, NO DIA (04/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FELIPE FERNANDO SANTANDREU GARCIA E DE MARIA
TERESA SALCEDO REVERT.

RODRIGO TOMÉ ARAB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RICARDO ARAB FADUL E DE SONIA MARIA TOMÉ ARAB FADUL. MARIANA
SINVAL KOCHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (04/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SERGIO RYOKICHI KOCHI E DE SYMONE SINVAL KOCHI.

AFONSO TSUNEYOSHI NISHIMORI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETROTÉCNICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AKIHARU NISHIMORI E DE MISAKO NISHIMORI. VANDERLI
CARVALHO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/02/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO
BELISÁRIO DA SILVA E DE LAURA DE JESUS CARVALHO SILVA.

GUSTAVO RODRIGUES PILATTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ORMIL ALVES PILATTI E DE ELZA MONTENEGRO RODRIGUS PILATTI. ANA
LUIZA GAGLIARDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM RIBEIRÃO
PRETO, SP NO DIA (07/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO GAGLIARDI NETO E DE CELIA MARIA DE OLIVEIRA GAGLIARDI.

RENATO KOMIYAMA HIRATA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
HIROJI HIRATA E DE ALICE HISAKO KOMIYAMA. MAIARA PINHEIRO MACHADO GALVÃO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA DE EVENTOS, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (24/
09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO CLAUDIO CAMARGO
GALVÃO E DE MELANIA PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA GALVÃO.

RODRIGO FIGUEIREDO VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO FIGUEIREDO VIANA E DE VANDERLI MARTINS
VIANA. ÉRIKA HERCULANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
PLANEJAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO HERCULANO DA SILVA FILHO E DE
MARIA IVONE FLAUSINA DA SILVA.

GUILHERME HENRIQUE GONÇALVES DE CASTILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DE CASTILHO E DE ELISABETH
REGINA GONÇALVES DE CASTILHO. MARCELA ARTAL AKAMINE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO JOAQUIM DA BARRA, SP NO DIA (08/03/1980),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MASSAHIKO
AKAMINE E DE MARIA APARECIDA ARTAL AKAMINE.

MATHEUS MANTOVANI CORREA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (05/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SÉRGIO MENDONÇA CORREA E DE ROSANE
MANTOVANI CORREA. FRANCIANE BRACKMANN MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FARMACÊUTICA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (15/05/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAYTON ANIGER BORGES
MENDES E DE ROSICLER LUZIA BRACKMANN MENDES.

GUILHERME TUCUNDUVA BENTIVOGLIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO
PÚBLICO ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO TOMAS BENTIVOGLIO E DE LEILA TUCUNDUVA
BENTIVOGLIO. ANÁLIA CHAMY AMORIM FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/12/1983), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALTÉCIO FERREIRA E DE LEILA
CHAMY FERREIRA.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1031045-09.2017.8.26.0002 - O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca da Capital, Estado de São
Paulo, Dr(a). Cláudia Carneiro Calbucci Renaux, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TALITA CRISTINA
MIRANDA DE ALMEIDA ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 18.351.375/0001-61,
estabelecida na Rua Giovanni Romanelli, nº 346, Jardim das Imbuias, Cep. 04829-400, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de AÇOS FORMOSA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LTDA., alegando em síntese: Visa o requerente a procedência da ação para o fim de condenar
os requeridos a devolução do valor de $ 2.139,35 (dois mil cento e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos),
devidamente corrigida, referente à prestação de serviços prestados pela requerente. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de (20) vinte dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2018. 14 e 15/08
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Passivo  Nota 2017 2016
Circulante ...........................................................    
Fornecedores  ...................................................9 2.650  6.093

 ...................... 10 132.116 99.148
 ................ 11 21.969  9.172 

 ....................12 1.288  1.260 
 .....................  21  19 

 ............... 13 3.282  3.878 
 .................................  383  497 

............. 14 2.847  2.755 
......................    

 ..........................................
 ........................................  5.203  1.478 

Total do passivo circulante ..............................  169.759  132.415 
Não circulante ....................................................    

 ...................... 10 149.760  176.491 
 ................ 11 59.205  64.175 

 ....................12 3.067  4.258 
 ............... 13 10.595  1.224 

 ..................................................6 98.000  110.426 

Total do passivo não circulante .......................  717.786  726.410 
Patrimônio líquido  ........................................17   

 ......................................................  120.837  120.837 
......................................................  24.092  21.729 

...............................................  734.612  689.716 
Patrimônio líquido .............................................  879.541  832.282 

 ...................................................  887.545  858.825 
Total do passivo e patrimônio líquido .............  1.767.086  1.691.107 

Fluxos de caixa das atividades operacionais ..................2017 2016
 .........................................47.259  (7.203)

 ......................................................................11.262  11.040

 ...............................................365    9.894
... (53.111) (33.070)
 ..............

 ..  63.412   64.582
 ...................................

 ..................................  765  855
 ..................................  (23.324) (21.787)

(Aumento) redução nos ativos operacionais:
 ................................................................  (996) (484)

..........................................................  (170) (385)
 .........................................................  68  (1.050)

 ..............................................................
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores ..................................................................  (3.443) (52)

 ...........................................  2  (23)
 ...................................  (535) 310

 .................................................  (114) (244)
 .......................................................  3.626  214

Caixa gerado pelas atividades operacionais ................43.814  27.792

..............  11.600  17.709
 .............  (5.665) (20.116)

 ..................  (7.332) (19.461)
 .................................................  (3.137) (1.748)

Caixa aplicado nas atividades de investimentos ........ (4.534) (23.616)
 ......................

 ..................  51.280  48.589
 ......  (77.273) (86.804)

 ...................  2.320  32.800
 .........................  (15.512) (1.070)

 .......... (39.185) (6.485)
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa ........95  (2.309)
Demonstração do aumento (redução) do caixa 
e equivalentes de caixa

 ...............................................................61  2.370
 ...............................................................156  61

Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa ........95   (2.309)

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 

 Nota Capital Reserva Lucros a Lucros Total
  social legal realizar acumulados
Saldos em 1º de janeiro de 2016 ..............................

 ....................................

 ..........................
Saldos em 31 de dezembro de 2016 ........................

 ....................................

........................................................
 .................................

Saldos em 31 de dezembro de 2017 ........................

31 de dezembro de 2017 e 2016

31 de dezembro de 2017 e 2016 

CGD EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ nº 05.368.250/0001-00
Demonstrações Financeiras

A Diretoria
Ricardo Rodrigues Pedrozo - 

    Nota 2017  2016
Receita operacional líquida ........................ 18 75.983  61.825
Custos operacionais: 

 ...................................  (11.262) (11.040)
 ..............................

    .....................................................................  (11.262) (11.640)
Resultado bruto ...............................................  64.721  50.185 
(Despesas) receitas operacionais

 ................................ 19 (3.562) (5.744)
 ...................................... 20 (3.430) (6.824)

 .......... 21 81.344  45.670 
Resultado antes das receitas (despesas) 

 .........................................  139.073  83.287 
 .................................... 22  (64.569) (66.654)

 ...................................... 22 79  185 
 ...................... 22 (64.490) (66.469)

Resultado antes do imposto de renda 
e da contribuição social ..................................  74.583  16.818 

Corrente.........................................................
 .......................................................... 16 (27.324) (17.000)

Resultado líquido ............................................  47.259  (7.203)

    2016  2015
 .....................................47.259   (7.203)

 .............................................
 ..........................................47.259  (7.203)

Ativo Nota  2017   2016
Circulante    

 ............................................. 5 5.123  4.127 
.........................................  2.639  1.525 

 ....................................  3  71 
Total do ativo circulante .................................  7.921  5.784 
Não circulante    

 .............................................. 6 42.735  48.669 
 ...................... 7 1.668.791  1.592.286 

 ...................................................... 8 47.433  44.286 
Total do ativo não circulante ..........................  1.759.165  1.685.323 
Total do ativo ...................................................  1.767.086  1.691.107

 
31 de dezembro de 2017 e 2016

REC Cipasa S.A.
CNPJ/MF nº 12.855.419/0001-04

Relatório da Diretoria

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras condensadas da Sociedade, referentes aos exercícios findos em 31/12/2017 e de 2016. A Diretoria

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Reapresentado

Ativo 2017 2016 2017 2016
Circulante 3.969 155 280.735 366.821
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 7) 1.290 125 17.283 18.195
Títulos e valores mobiliários (Nota 8) - - 7.864 36.005
Contas a receber (Nota 9) - - 147.898 173.464
Créditos a receber (Nota 10) - - 9.604 11.059
Imóveis destinados à venda (Nota 11) - - 73.504 111.999
Impostos a recuperar - - 4.241 6.976
Mutuo com partes relacionadas (Nota 13) 2.639 - - -
Consórcios (Nota 12) - - 1.900 2.570
Demais ativos 40 30 18.441 6.553
Não circulante 226.932 279.514 895.419 906.427
Títulos e valores mobiliários (Nota 8) - - 13.294 10.222
Dividendos a receber 5.921 7.721 - -
Contas a receber (Nota 9) - - 511.213 522.727
Créditos a receber (Nota 10) - - 17.349 22.579
Imóveis destinados à venda (Nota 11) - - 295.552 297.717
Parceiros em empreendimentos (Nota 14.1) - - - 11.182
Mutuo com partes relacionadas (Nota 13) - 508 - -
Demais ativos - - 6.031 2.702
Investimentos (Nota 15.1) 221.010 271.793 48.452 34.129
Imobilizado - - 1.731 2.988
Intangível - - 1.797 2.181
Total do ativo 230.900 280.177 1.176.153 1.273.248

Controladora Consolidado
Reapresentado

Passivo e patrimônio líquido 2017 2016 2017 2016
Circulante 71.926 69.662 318.355 370.783
Empréstimos e financiamentos (Nota 16) 71.913 69.648 178.583 213.354
Fornecedores 10 11 7.630 9.170
Contas a pagar - - 8.612 5.775
Obrigações por aquisição de imóveis (Nota 17) - - 8.675 8.527
Obrigações trabalhistas e tributárias 3 3 5.526 7.725
Tributos correntes com recolhimento diferido (Nota 18) - - 6.569 8.853
Mútuos com partes relacionadas (Nota 13) - - 3.000 -
Adiantamentos de clientes (Nota 19) - - 13.307 14.789
Parceiros em empreendimentos (Nota 14) - - 40.959 43.507
Dividendos a pagar - - 45.423 59.076
Outras contas a pagar - - 71 7
Não circulante - - 554.274 515.275
Empréstimos e financiamentos (Nota 16) - - 302.176 243.797
Parceiros em empreendimentos (Nota 14) - - 161.511 181.989
Obrigações por aquisição de imóveis (Nota 17) - - 19.469 20.660
Tributos correntes com recolhimento diferido (Nota 18) - - 46.388 42.431
Adiantamento de clientes (Nota 18) - - - 2.354
Provisões (Nota 20) - - 11.993 12.450
Mútuos com partes relacionadas (Nota 13) - - 12.592 11.452
Outras contas a pagar - - 145 142
Patrimônio líquido 158.974 210.515 303.525 387.190
Capital social (Nota 21.1) 262.293 259.293 262.293 259.293
Ajustes de avaliação patrimonial (Nota 15) (10.653) (10.653) (10.653) (10.653)
Prejuízos acumulados (92.666) (38.125) (92.666) (38.125)
Total do patrimônio líquido atribuído
aos acionistas controladores 158.974 210.515 158.974 210.515

Total do patrimônio líquido atribuído
aos acionistas não controladores - - 144.550 176.675

Total do passivo e patrimônio líquido 230.900 280.177 1.176.153 1.273.248

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita líquida, dos lotes vendidos (Nota 22) - - 98.725 159.957
Custo dos lotes vendidos (Nota 23(a)) - - (62.506) (89.478)
Lucro bruto - - 36219 70.479
Receitas (despesas)
Comerciais (Nota 23(b)) - - (3.271) (7.256)
Gerais e administrativas (Nota 23(b)) (73) (66) (55.815) (67.713)
Equivalência patrimonial (Nota 15.2) (50.073) (25.725) (3.059) 772
Amortização de mais valia de ativos (708) (136) (1.416) (136)
Outras receitas/despesas líquidas (Nota 25) 4.165 1 12.746 551
Prejuízo (Lucro) operacional antes do resultado financeiro (46.690) (25.926) (14.596) (3.303)
Despesas financeiras (Nota 26(b)) (8.020) (8.797) (77.851) (73.324)
Receitas financeiras (Nota 26(a)) 169 90 22.620 41.631
Resultado financeiro líquido (7.851) (8.707) (55.231) (31.693)
Prejuízo (Lucro) antes do imposto de renda e da contribuição social (54.541) (34.633) (69.828) (34.996)
Imposto de renda e contribuição social (Nota 27(b)) - - (10.057) (10.150)
Prejuízo (Lucro) liquido do exercício (54.541) (34.633) (79.885) (45.146)
Atribuível aos: Acionistas controladores - - (54.541) (34.633)

Acionistas não controladores - - (25.344) (10.513)
- - (79.885) (45.146)

Demonstrações dos resultados abrangentes - Exercícios em 31/12/2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Prejuízo do exercício (54.541) (34.633) (79.885) (45.146)
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente do exercício,
líquido dos efeitos tributários (54.541) (34.633) (79.885) (45.146)

Atribuível a: Acionistas controladores - - (54.541) (34.633)
Acionistas não controladores - - (25.344) (10.513)

- - (79.885) (45.146)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Atribuível aos acionistas controladores

Reserva Ajustes Partici-

de lucros de pação dos Total do

Retenção Prejuízos avaliação acionistas patri-

Capital de acumu- patri- não contro- mônio

social Legal lucros lados monial Total ladores líquido

Em 31 de dezembro

de 2015 259.293 - - (3.492) (8.044) 247.757 188.428 436.185

Prejuízo do exercício - - - (34.633) - (34.633) (10.513) (45.146)

Ajustes de avaliação

patrimonial

(Nota 21.3) - - - - (2.609) (2.609) (1.240) (3.849)

Em 31 de dezembro

de 2016 259.293 - - (38.125) (10.653) 210.515 176.675 387.190

Aumento de capital 3.000 - - - - 3.000 - 3.000

Prejuízo do exercício - - - (54.541) - (54.541) (25.344) (79.885)

Distribuição de lucros

em controlada - - - - - - (6.781) (6.781)

Em 31 de dezembro

de 2017 262.293 - - (92.666) (10.653) 158.974 144.550 303.524

Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Resultado antes da provisão para o IR e contribuição social (54.541) (34.633) (69.828) (34.996)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades aplicadas nas atividades operacionais
Equivalência patrimonial 50.075 25.725 3.059 (772)
Juros sobre mútuo - - - (925)
Baixa para perdas contratos de Mutuos - - - 1.170
Amortização de mais valia de ativos 708 136 1.417 136
Depreciações e amortizações - - 2.699 3.027
Provisões - - (457) (1.963)
Encargos financeiros sobre empréstimo 7.857 8.040 76.568 80.835
Provisão de distratos e devedores - - 1.448 14.744
Ajuste a valor presente - - 3.587 (3.537)
Tributos correntes com recolhimento diferido (PIS e COFINS) - - 2.624 6.407
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber e créditos a receber - - 26.044 (45.356)
Imóveis destinados à venda - - 51.685 (22.410)
Consórcios - - 670 1.433
Parceiros em empreendimentos - - (11.844) (5.163)
Mútuos ativo - - (4.517) 4.867
Mútuos passivos - - 4.140 -
Impostos a recuperar - - 2.774 (774)
Mutuo 83 - 83 -
Demais ativos (10) (8) (8.572) 803
Fornecedores (1) (1) (1.540) (4.523)
Contas a pagar - - 2.837 1.207
Obrigações trabalhistas e tributárias - (1) (2.199) 664

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Contas a pagar por aquisição de imóveis - - (1.043) (4.352)
Adiantamento de clientes - - (3.836) (12.506)
Demais passivos - - 67 (629)
Caixa aplicado nas atividades operacionais 4.171 (742) 75.867 (22.613)
Imposto de renda e contribuição social pagos - - (10.057) (10.259)
Juros empréstimos pagos (7.806) (2.866) (49.887) (84.258)
Dividendos recebidos 1.800 - (4.879) 2.113
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (1.835) (3.608) 11.044 (115.017)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores mobiliários - - 25.069 (10.073)
Investimentos, líquidosAportes de capital em investidas - (38.019) (27.600) (38.019)
Aquisição de propriedades para investimento - - - -
Imobilizado e intangível - - (1.058) (1.058)
Caixa líquido aplicado (gerado) nas atividades de investimento - (38.019) (3.589) (49.150)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos - - (6.080) -
Aumento de capital 3.000 - 3.000 38.019
Amortização de empréstimos - principal - (1.978) (141.043) (186.352)
Captação de empréstimos - 42.638 135.756 291.453
Caixa líquido gerado (consumido) pelas atividades de financiamento 3.000 40.660 (8.367) 143.120
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.165 (967) (912) (21.047)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 125 1.092 18.195 39.242
No final do exercício 1.290 125 17.283 18.195
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.165 (967) (912) (21.047)

As Demonstrações Financeiras completas, as Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Jorge Carlos Nuñez - Diretor Bianca Carnicer Micheloni - Contadora - CRC 1SP 253.163/O-7

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras condensadas da Sociedade, referentes aos exercícios findos em 31/12/2017. A Diretoria

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Jorge Carlos Nuñez - Diretor                                                                                   Bianca Carnicer Micheloni - Contadora - CRC 1SP 253.163/O-7

REC Rio Branco S.A.
CNPJ/MF nº 08.762.255/0001-01

Relatório da Diretoria

Nota Controladora Consolidado
Ativo explicativa 31/12/17 31/12/16 01/01/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulante 144 271 25 6.439 4.757 4.410
Caixa e equivalentes de caixa 3 143 270 24 2.667 1.401 720
Contas a receber 5 - - - 3.604 2.533 2.736
Tributos a recuperar 1 1 1 169 329 511
Outros créditos - - - - 494 443
Não circulante 41.941 34.255 27.436 78.429 80.263 80.068
Contas a receber 5 - - - 60 22 218
Títulos e valores mobiliários 4 - - - 2.853 2.695 2.370
Impostos diferidos - - - 2.302 2.302 -
Depósitos Judiciais - - - 157 - -
Investimentos 6 41.941 34.255 27.436 - - -
Propriedades para investimentos 7 - - - 73.008 75.190 77.372
Imobilizado - - - 45 49 100
Intangível - - - 5 5 8
Total do ativo 42.085 34.526 27.461 84.869 85.020 84.478

Nota Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido explicativa 31/12/17 31/12/16 01/01/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulante 13 2.570 2.562 10.072 15.261 13.959
Fornecedores 13 7 8 290 300 296
Empréstimos e financiamentos 12 - 2.562 2.554 7.126 10.693 9.475
Impostos e contribuições 8.a - 1 - 663 615 292
Receita diferida 11 - - - 351 643 883
Outras obrigações - - - 12 115 116
Obrigações condominiais 9 - - - 1.630 2.895 2.897
Não circulante 3.191 3.191 3.191 34.066 39.471 47.577
Empréstimos e financiamentos 12 - - - 28.303 34.237 42.384
Mútuo com partes relacionadas 10 3.191 3.191 3.191 3.191 3.191 3.191
Impostos e contribuições com
recolhimento diferido 19 - - - 1.511 1.476 776

Receita diferida 11 - - - 1.061 567 1.226
Patrimônio líquido 13 38.881 28.765 21.708 38.881 28.765 21.708
Capital social 54.123 49.333 46.625 54.123 49.333 46.625
Ajustes de avaliação patrimonial (4.241) (4.241) (4.241) (4.241) (4.241) (4.241)
Prejuízos acumulados (13.651) (19.972) (23.384) (13.651) (19.972) (23.384)
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.650 3.645 2.708 2.650 3.645 2.708
Participação dos acionistas não controladores - - - 1.850 1.523 1.234
Total do patrimônio líquido c/não controladores 38.881 28.765 21.708 40.731 30.288 22.942
Total do passivo e patrimônio líquido 42.085 34.526 27.461 84.869 85.020 84.478

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 - (Em milhares de reais)
Nota Controladora Consolidado

explicativa 2017 2016 2017 2016
Receitas operacionais líquidas 14 - - 15.908 15.031
Custo com aluguéis e serviços 15 - - (5.198) (6.715)
Lucro bruto - - 10.710 8.316
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 16 (82) (86) (516) (138)
Comerciais 17 - - 1.177 (731)
Despesas tributárias - (1) - (44) (73)
Outras receitas e despesas operacionais - - - 1.536 (181)
Resultado de equivalência patrimonial 6.d 7.686 4.699 - -
Lucro operacional antes do resultado financeiro 7.603 4.613 12.863 7.193
Resultado financeiro 18
Receitas financeiras - - - 1.005 753
Despesas financeiras - (1.282) (1.201) (5.034) (5.268)
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 6.321 3.412 8.834 2.678
Imposto de renda e contribuição social 19
Correntes - - (2.151) (698)
Diferidos - - (23) 1.641
Lucro líquido do exercício 6.321 3.412 6.660 3.621
Atribuível a:
Acionistas da Companhia - - 6.321 3.412
Participação dos acionistas não controladores - - 339 209

Demonstrações dos resultados abrangentes - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro líquido do exercício 6.321 3.412 6.660 3.621
Outros resultados abrangentes
Total do resultado abrangente do exercício líquido dos efeitos tributários 6.321 3.412 6.660 3.621
Atribuível a:
Acionistas da Companhia - - 6.321 3.412
Participação dos acionistas não controladores - - 339 209

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016
(Em milhares de reais)

Atribuível aos acionistas controladores
Ajustes Adianta- Partici-
de ava- mento Total do pação dos Total do

liação para futuro Prejuízos patri- acionistas patri-
Nota Capital   patri-   aumento acumu- mônio não contro- mônio

explicativa social monial de capital  lados   líquido   ladores   líquido
Saldo em 31 de
dezembro de 2015 46.625 (4.241) 2.708 (23.384) 21.708 1.234 22.942

Integralização de
capital social 2.708 - (2.708) - - - -

Adiantamento para
futuro aumento
de capital - - 3.645 - 3.645 80 3.725

Lucro líquido
do exercício - - - 3.412 3.412 209 3.621

Saldo em 31 de
dezembro de 2016 49.333 (4.241) 3.645 (19.972) 28.765 1.523 30.288

Integralização de
capital social 13.a 4.790 - (4.790) - - - -

Adiantamento para
futuro aumento
de capital 13.b - - 3.795 - 3.795 (12) 3.783

Lucro líquido
do exercício - - - - 6.321 6.321 339 6.660

Saldo em 31 de
dezembro de 2017 54.123 (4.241) 2.650 (13.651) 38.881 1.850 40.731

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 6.321 3.412 8.834 2.678
Ajustes de receitas e despesas não envolvendo o caixa
Resultado de controladas reconhecido por equivalência patrimonial (7.686) (4.699) - -
Provisão para devedores duvidosos - - (1.177) 731
Depreciação de propriedades para investimentos - - 2.182 2.182
Depreciação de imobilizado - - 4 4
Amortização - - - 3
Despesas de juros sobre empréstimos 232 424 3.973 3.263
Rendimentos de títulos e valores mobiliários - - (248) (325)
Variações nas contas de ativo e passivo
Contas a receber - - 22 (99)
Tributos a recuperar - - 160 182
Outros créditos - - 494 (51)
Depositdos Judiciais - - (157) -
Fornecedores 6 (1) (11) 4
Impostos e contribuições (1) 1 (295) (336)
Obrigações condominiais - - (1.264) (1)
Outras obrigações - - (103) (1)
Receita diferida - - 248 (1.132)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Impostos de renda e contribuição social pagos - - (1.809) -

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Juros pagos (294) (416) (4.205) (3.867)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades operacionais (1.422) (1.279) 6.650 3.234
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aplicações em título de valores imobiliários - - 90 -

Aportes em adiantamento para futuro aumento de capital - (2.120) - -

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento - (2.120) 90 -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de empréstimos (2.500) - (9.269) (6.326)
Venda de imobilizado - - - 47

Acionistas não controladores - - - 80

Adiantamentos para futuro aumento de capital 3.795 3.645 3.795 3.645
Caixa líquido gerado (aplicado) das atividades de financiamento 1.295 3.645 (5.474) (2.554)
Aumento/redução líquido de caixa e equivalentes de caixa (127) 246 1.266 681
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 270 24 1.401 720

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 143 270 2.667 1.401

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (127) 246 1.266 681

Edital de SENTENÇA Processo nº: 1071009-40.2016.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição - Família
Requerente José Rodrigues Regalado, Maria de Fatima Rodrigues Alves e Lourdes Rodrigues Alves
Salerno CPF: 608.171.948-00, RG: W390069-3, CPF: 011.458.858-96, RG: 8661710-2, CPF: 942.764.478-
87, RG: 10816020-8 Requerido: Maria Lourenço Rodrigues CPF: 003.274.678-43, RG: W447166-U 2016/
000745 Juiz(a) de Direito: Dr(a). Manoela Assef da Silva Cuida-se de procedimento de interdição proposto
por JOSÉ RODRIGUES REGALADO, MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES ALVES e LOURDES
RODRIGUES ALVES SALERNO em face de MARIA LOURENÇO RODRIGUES, alegando, em síntese,
que são filhos da interditanda e que esta é portadora de Mal de Alzheimer, que evolui para de tal forma que
atualmente necessita de total auxilio para realizar atividade e incapaz para responder a vida civil. Requereram
a procedência da ação para que a autora Lourdes Rodrigues Alves Salerno se torne a curadora da interditanda.
A curatela provisória foi concedida (fl. 36/37). Determinada a realização de prova pericial, foi juntado o laudo
(fls.75/82). Foi nomeado curador especial (fls.93) tendo este contestado por negativa geral (fls.107) e impugnado
o laudo pericial (fls.112/118). O Ministério Público opinou pela procedência (fls. 129/131) É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. O pedido é procedente. Os autores afirmam que a requerida é portadora de Mal
de Alzheimer, sendo incapaz de gerir suas atividades na esfera civil sozinha. Assim, requerem sua interdição.
A Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), que entrou em vigor em janeiro de 2016, promoveu significativas alterações normativas, inclusive
no Código Civil (artigos 114 a 116), destinando-se a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão
social e cidadania (artigo 1º). Segundo o artigo 6º da Lei nº 13.146/2015, “a deficiência não afeta a plena
capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir união estável; II – exercer direitos sexuais
e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização
compulsória; V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à
guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas.”. O artigo 84, caput, e § § 1º, 2º e 3º, da Lei nº 13.146/2015 prevê que “a pessoa com
deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com
as demais pessoas”. Ainda, revogou-se o artigo 3º, II, do Código Civil, segundo o qual eram absolutamente
incapazes para exercer pessoalmente os atos da vida civil os que, por enfermidade ou doença mental, não
tinham o necessário discernimento para a prática destes atos. Logo, a partir da entrada em vigor do Estatuto
da Pessoa com Deficiência, tais pessoas são consideradas plenamente capazes, pois somente são
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos
(artigo 3º do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015). Além disso, “os que, mesmo por
causa transitória, não puderem exprimir sua vontade” passaram a ser considerados relativamente incapazes
(artigo 4º, III, do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015). Não obstante tais modificações
legislativas, o artigo 84, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.146/2015 prevê a possibilidade excepcional de a pessoa com
deficiência ser submetida à curatela, facultada a adoção de processo de tomada de decisão apoiada. O § 3º
do mesmo dispositivo prescreve que “a definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida
protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor
tempo possível”. Ainda, o artigo 85, caput, e § § 1º e 2º, da Lei nº 13.146/2015 dispõe que “a curatela afetará
tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1o A definição da curatela
não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto. § 2o A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado”. No caso em tela, segundo o laudo
pericial, o prognóstico da interditanda é bom quanto à sobrevida, ruim quanto à demência, patologia irreversível
com tendência a piora progressiva, concluindo que, em virtude de Demência na doença de Alzheimer de início
tardio, F00.1 pela CID 10, a examinada é total e permanentemente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. Diante da constatação do médico perito, urge a necessidade de submetê-la ao regime de curatela,
para tutela de seus próprios interesses, visto que não lhe é possível administrar os bens sozinha. A curatela,
porém, está restrita aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos da lei.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para submeter a requerida MARIA LOURENÇO
RODRIGUES, à curatela, restrita tão somente aos atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do
artigo 85, caput e § 1°, da Lei 13.146/2015, nomeando LOURDES RODRIGUES ALVES SALERNO, sua
curadora, para fins de representação nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
sendo desnecessária a prestação de contas. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de
Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no
sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa
local deve ser providenciada pela curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob
pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade
judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial
de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ
do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça
fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença como
mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do 1º Subdistrito Sé, Comarca da Capital/
SP, vez que a interditanda nasceu e se casou em Montalegre/ Portugal, conforme certidão de fls.136. Esta
sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válida
por tempo indeterminado, independentemente de assinatura da curadora (art. 759, I, do CPC), para todos os
fins legais. Deverá a curadora imprimila diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade
de comparecimento em cartório. Ante a ausência de patrimônio vultoso de titularidade do interditado, bem
como a presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela
(art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, da Lei 13.146/15). Sem condenação aos ônus de
sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I. e ciência ao Ministério Público. São Paulo, 01 de
agosto de 2018. 14, 15 e 16/08

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão 

da Isec Brasil Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 6ª Série da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), 
nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
6ª Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 14h30, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 
215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: (i) Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas, vencidas celebradas com terceiros em valor 
superior a R$ 5.000.000,00, conforme cláusula 7.1 alínea (g) do Instrumento particular de Contrato de Financiamento Imobiliário; (ii) Medidas a serem adotadas em relação 
à custódia do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, com Garantias Reais e Fidejussória, sob a Forma Escritural, 
celebrada em 23/07/2014 (“CCI 5 e 6”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em razão da liquidação extrajudicial da Domus Companhia 
Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora ao Agente Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 8ª Série da 1ª Emissão 

da ISEC Brasil Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 8ª Série da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” 
respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 8ª, Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 15h00, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: (i) Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas vencidas 
celebradas com terceiros em valor superior a R$ 5.000.000,00; conforme cláusula 7.1 alínea (g) do Instrumento particular de Contrato de Financiamento Imobiliário; 
(ii) Medidas a serem adotadas em relação à custódia do Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Integral, com Garantias Reais 
e Fidejussória, sob a Forma Escritural, celebrada em 15/12/2014 (“CCI 8”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em razão da 
liquidação extrajudicial da Domus Companhia Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento 
público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora ao Agente 
Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

ISEC Securitizadora S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª 

Emissão da ISEC Brasil  Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da ISEC Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRI” e “Securitizadora” 
respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Série (“TS”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/09/2018, às 14:00, 
na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi - São Paulo - SP, para deliberarem sobre: i. Medidas a serem adotadas em razão do inadimplemento de dívidas, vencidas 
celebradas com terceiros em valor superior a R$ 500.000,00, conforme cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário. ii. 
Medidas a serem adotadas em relação à custódia da(s) Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário Fracionárias, com Garantias 
Reais e Fidejussória, sob a Forma Escritural, celebrada em 28/12/2016 (“CCI 29, 30 e 31”), incluindo, mas não se limitando a escolha de nova instituição custodiante, em 
razão da liquidação extrajudicial da Domus Companhia Hipotecária (“Domus”). Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por 
instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora 
ao Agente Fiduciário e via e-mail ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 09/08/2018. ISEC Securitizadora S.A.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
08/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2F6 -  CONTRATO: 103264041078-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1365 CAMPO LIMPO

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA DOUTOR BRASILIO RODRIGUES DOS SANTOS, Nº
151, RUA H E PRAÇA H, APARTAMENTO Nº 76, 7º ANDAR OU 8º PAVIMENTO,
EDIFICIO MORRO VERDE, JARDIM MORRO VERDE, 29º SUBDISTRITO - SANTO
AMARO, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 01 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA.

GENEROSA RUSSO FONTANA,  BRASILEIRO(A), BANCÁRIA , CPF: 07388601821,
CI: 13.611.447-SSP/SP CASADO(A) COM ALBERTO DA SILVA FONTANA,
BRASILEIRO(A), POLICIAL MILITAR, CPF: 05467760866, CI: 15.907.458SSP/SP
CARMINE RUSSO, BRASILEIRO(A), ASSISTENTE CONTÁBIL, CPF: 04123467881,
CI: 10.190.443-5-SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

13 - 14 - 15/08/20108

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação do executado EDUARDO LUIZ MAZZONI, CPF nº 119.645.468-
00 e de VANESSA CARLA PALOMARES MAZZONI CPF nº 079.868.528-01, CREDOR HIPOTECÁRIO CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CNPJ  nº 00.360.305/0001-04 expedido nos autos da ação de COBRANÇA DE CONDOMÍNIO,
promovida por CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL ITAPARICA, CNPJ nº 53.712.287/0001-49, Processo nº   0023245-
52.2008.8.26.0554. O Dr. Adriana Bertoni Holmo Figueira, Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de
Santo André, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que sob o comando do Leiloeiro Oficial nomeado, Sr. Renato Morais
Faro, matriculado na Jucesp n.º 431, com escritório na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro, São Paulo/SP e
endereço eletrônico faroleiloes@terra.com.br, na forma do art. 879, II, do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/
2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, levará a efeito o leilão
eletrônico/presencial, sendo que no dia 21/08/2018, às 15:30 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três
dias subsequentes, encerrando-se em 24/08/2018, às 15:30 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima
da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o
fechamento da primeira, e se encerrará no dia 13/09/2018, às 15:30 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que o referido
bem será entregue a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 70% da avaliação atualizada. Pelo
presente edital, fica intimada a executada, se não intimada pessoalmente ou na pessoa de seus advogados, e demais
interessados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�,
sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar o pagamento imediato do valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida
através do site www.bb.com.br (art. 892, do CPC). PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos,
do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o
início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo
leilão, desde que o valor da proposta não seja vil (vil = menor que 70% do valor da avaliação), ficando claro que do
requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante
parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção
monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar
ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em
caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação
ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO
DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo
arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:
Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. DA ADJUDICAÇÃO:
Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro
sobre o valor da avaliação. DA ARREMATAÇÃO POR CONTA DO CRÉDITO: o credor pode arrematar os bens,
oferecendo lance; se vencedor, e o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro de três (3) dias, a
diferença, sob as penas previstas no artigo 892, §1º, do CPC. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução,
nos termos do artigo 826, do CPC, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial
de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos
os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso
haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por
parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão.  FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone
(11) 3105-4872 - email:faroleiloes@terra.com.br .LOTE ÚNICO: Apartamento nº 43 , sito a Rua Professor Antonio
Seixas Leite Ribeiro, nº 138,  localizado no 4º pavimento do bloco 138, Condomínio Residencial Itaparica, no
conjunto Habitacional dos Metalúrgicos do ABCD, constituído de dois dormitórios, sala cozinha, banheiro e
área de serviços, tendo 51,370000 m² de área útil, 3,900625 m² de área comum construída, 55,270625 m² de
área total construída, correspondendo-lhe uma vaga indeterminada em estacionamento coletivo, do tipo
descoberta, devidamente matriculado sob matrícula nº 47.759 do 1º CRI de Santo André., devidamente
cadastrado junto a municipalidade sob contribuinte nº 21.166.416. VALOR DA AVALIAÇÃO DE R$ : 180.000,00
datado de novembro de 2016. Valor da avaliação corrigido pelo índice do TJ/SP para junho/2018: R$186.178,00.
A avaliação será atualizada até a data da alienação judicial, de acordo com os índices oficiais. Obs.1: Consta na R11
da referida matrícula hipoteca em favor da Caixa Economica Federal. Obs 02: De acordo com certidão emitida pela
prefeitura de Santo André de fls 465 não há débitos para este contribuinte até 25/07/2017.Obs 03 O valor do débito
atualizado para junho de 2018 perfaz o montante de R$ 144.993,13 conforme planilha atualizada encaminhada pelo
patrono do exeqüente. ÔNUS TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem
correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037148-12.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JP FERREIRA COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES ME, CNPJ 13.305.277/0001- 74. Com
endereço à Rua Pier Cavalli, 88, Parque Ipe, CEP 05572-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de Sentença por parte de ITAU UNIBANCO S.A., Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513,§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 47.568,34 (maio de 2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Cível, fica ciente, ainda que transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada independente de
penhora ou nova intimação, apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                       11 e 14 / 08 / 2018
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANTONIO MARCOS SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM MACEIÓ, AL NO DIA (04/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MATEUS DOS SANTOS E DE ELIZA REGIS DA SILVA. ANA
PAULA CAJUEIRO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM DISTRITO DE BAIXA DO PALMEIRA, MUNICÍPIO DE SAPEAÇU, BA
NO DIA (07/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ZIVALDO ROCHA DA CONCEIÇÃO E DE MARINALVA CAJUEIRO.

GILBERTO SOUZA SENA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO SENA DIAS E DE ANA SOUZA SILVA LOPES.
HEIDI MARIA VILELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (12/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCISCO PROFIRIO VILELA E DE SELMA MARIA VILELA.

ANILSON FERREIRA DE LACERDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM BANDEIRA, MG NO DIA (23/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE IRACENO FERREIRA DE LACERDA E DE EURIDES MARIA DE LACERDA.
MANOELA BARBOSA SANÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM
GANDU, BA NO DIA (23/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL BRITO SANÇÃO E DE MARIA NAZARÉ BARBOSA.

LUCIANO SILVA SOARES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE MICRO
INFORMÁTICA, NASCIDO EM ITUAÇU, BA NO DIA (18/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO SOARES E DE CLOTILDE SILVA. ANA PAULA
DE ARAUJO DE ANDRADE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
GENERAL SALGADO, SP NO DIA (20/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE VALDECI LUIZ DE ANDRADE E DE MARIA HELENA CARDOSO DE ANDRADE.

ANDRÉ CHAGAS TAKAHASHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOCAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO TAKAHASHI E DE MARIA JOZELI PEREIRA CHAGAS
TAKAHASHI. ROSIANE ANDRADE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (06/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA SUZANO,
SP, FILHA DE ANTONIO FREIRE DA SILVA E DE DINAR MAURICIO ANDRADE.

ELIAB DOS SANTOS NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TOPOGRAFO, NASCIDO
EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, AL NO DIA (15/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO AGUIAR DO NASCIMENTO E DE ZILMA
BENIGNO DOS SANTOS NASCIMENTO. EDNA MOURA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ÁGUA PRETA, PE NO DIA (08/11/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDINALDO MOURA DA SILVA E DE
BENEDITA EMIDIO DOS SANTOS DA SILVA.

THOMAZ ANTONIO DE TOLEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECANICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO ANTONIO DE TOLEDO E DE LINAMAR IEDA
COSTA DE TOLDEO. MARIANA DE OLIVEIRA CALDERON, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL ANTONIO CALDERON VELEZMORO E DE SELMA
BIANCHI OLIVEIRA DE CALDERON.

RODRIGO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO BARISTA DA SILVA E DE MARIA ANTONIA
FERREIRA DE JESUS DA SILVA. CAROLINE CRISTINA GONZAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃOBALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO GONZAGA E DE
MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE GONZAGA.

FERNANDO PIRES DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIS CARLOS DOS REIS E DE LÉIA DE CASSIA PIRES DOS REIS. PAULA
FERREIRA DE CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADANESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LUIZ FERNANDO FERREIRA DE CASTILHO E DE NYURE KANASHIRO FERREIRA DE
CASTILHO.

THIAGO JORGE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE BENEDITO JOSE DOS SANTOS E DE HELIA LOPES DOS SANTOS. DAIANE DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(24/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA
CLAUDIA DOS SANTOS.

DIEGO DE SOUZA PIMENTEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FOTOGRAFO, NASCIDO EM
SENHOR DO BONFIM, BA NO DIA (29/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SÓSTENES GOMES PIMENTEL E DE JOSEFA MARIA DE SOUZA. PATRÍCIA MARLENE DA SILVA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MASSOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (25/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ MOISES DA SILVA E DE MARLENE GOMES DA SILVA.

LUIZ FERNANDO REGGIANI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL
MILITAR, NASCIDO EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (28/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA DOS SANTOS E DE RUTE HELENA
REGGIANI DOS SANTOS. OLÍVIA SENA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA
SAÚDE BUCAL, NASCIDA EM DISTRITO DE ARGOIM, MUNICÍPIO DE RAFAEL JAMBEIRO, BA NO
DIA (23/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ROMILDE DANTAS DE LIMA E DE MARINÊS CERQUEIRA SENA.

RAPHAEL BERNARDES MEDINA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO MACHADO MEDINA E DE MARCIA DA SILVA
BERNARDES MEDINA. ANDRESSA REZENDE VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (17/03/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALTAMIR DO
NASCIMENTO VIANA E DE MARILENE RUSSI REZENDE VIANA.

RENATO FONSECA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CABELEIREIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SERGIO QUINTINO DA FONSECA E DE MONICA GARCIA DE OLIVEIRA FONSECA.
ANA LUÍSA MARQUES DE ARAUJO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA
DE EVENTOS, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (25/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EURICO ALBERTO DE ARAUJO CORREIA E DE
TÂNIA MARQUES DE ARAUJO CORREIA.

LUIZ GUSTAVO LARANJEIRA DE MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OFFICE BOY,
NASCIDO EM SÃO ROQUE, SP NO DIA (02/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OZIRIS DE MOURA JUNIOR E DE LUCIA LARANJEIRA.
THAUANE PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FAXINEIRA, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (23/06/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARIA DE FATIMA PEREIRA.

ADILSON JOSÉ LUPI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM OLÍMPIA,
SP NO DIA (04/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ PEDRO LUPI E DE CLEMENTINA ANTONIA CHINALIA LUPI. DAMIANA PEREIRA
YAMAMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE YOSHIO YAMAMOTO E DE MARIA DE FATIMA PEREIRA.

MAGNO SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MICRO EMPREENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO GOMES DE OLIVEIRA E DE EDNA EVANGELISTA
DA SILVA. LETÍCIA BISPO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA EM
NUTRIÇÃO, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (13/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIO SILVA DE OLIVEIRA E DE JOANA BISPO DE OLIVEIRA.

ITAMAR JOSÉ FIALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE LOJA, NASCIDO
EM VIÇOSA, MG NO DIA (27/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS FIALHO E DE MARIA RITA DE FREITAS FIALHO. CRISTINA
SELMA DUARTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CHEFE DE TEXTIL, NASCIDA EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (23/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALMIRO ANCELMO DUARTE E DE MARIA DAS GRAÇAS
DUARTE.

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA PIMENTEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
CADASTRO, NASCIDO EM CURITIBA, PR NO DIA (26/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RENATO PIMENTEL E DE ROSILENE DE OLIVEIRA NEVES.
MARIANA SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE PRINCE,
NASCIDA EM COTIA, SP NO DIA (12/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JANILDO JOSE DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA.

BRUNO BARBOSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/12/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE BERNADETE BARBOSA DOS SANTOS. LARISSA PAIXÃO SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (24/03/1995), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉVALDO ROSA SILVA E DE
ELISÂNGELA MARIA PAIXÃO.

GABRIEL PEREIRA KOKKINOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PANTELIS NICOLAS KOKKINOS E DE SALETE PEREIRA KOKKINOS. LAURA
ROCCHI MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RELAÇÕES PUBLICAS, NASCIDA EM
JAÚ, SP NO DIA (21/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE FRANCISCO MARTINS FILHO E DE MARIA ELIZABETH ROCCHI MARTINS.

ROGERIO SOUZA ALVES BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
PROJETOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ALVES BEZERRA E DE MARIZA ALVES SOUZA
BEZERRA. ÂNGELA DE CÁSSIA PRATES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS PRATES E DE MARIA ZELIA PRATES.

EDICLADIO FERREIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE
ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM ENCRUZILHADA, BA NO DIA (12/01/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALMIR MOREIRA DE SOUSA E
DE MARIA FERREIRA DAS VIRGENS. ELAIDE DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO REPOSITORA, NASCIDA EM IBITIARA, BA NO DIA (09/07/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO DOS SANTOS SILVA E DE
MARIA ONILIA DE OLIVEIRA SILVA.

PAULO DE BARROS NUNES JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR,
NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (08/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO SUZANO,
SP, FILHO DE PAULO DE BARROS NUNES E DE ROSEMARY NEUMANN SIQUEIRA NUNES. PAULA
DE ARRUDA WECCHI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DARCIO EDEMUNDO WECCHI E DE MARISA CELIA DE
ARRUDA.

WLADIMIR DE ALMEIDA SANTOS JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WLADIMIR DE ALMEIDA SANTOS E DE LUZIA VERÔNICA
DOS SANTOS. THATIANE LEOPOLDINO DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO VIANA DIAS E DE MARTA LUIZA
LEOPOLDINO DIAS.

UELITON SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO A, NASCIDO EM SENHOR DO
BONFIM, BA NO DIA (02/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EVILÁSIO RODRIGUES DA SILVA E DE CRISTIANE SILVA SANTOS. SILVIA LOPES DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA DE LANCHONETE, NASCIDA EM
CALDEIRÃO GRANDE, BA NO DIA (27/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVIO DOS SANTOS E DE FRANCISCA DIS SANTOS LOPES.

OSVALDO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
SALVADOR, BA NO DIA (01/03/1937), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MANOEL ROCHA E DE MARIA ROCHA. JUDITH MOREIRA SANTOS, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM CAPELINHA, MG NO DIA (06/01/1951),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM
RODRIGUES DOS SANTOS E DE ANA ROBERTO MOREIRA SANTOS.

JONATAS CAJAZEIRAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (27/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO AMARO DA SILVA E DE GENICE FAUSTINO CAJAZEIRAS DA SILVA.
ROSICLEIDE DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM CACIMBA DE DENTRO, PB NO DIA (20/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO DE DEUS DOS SANTOS SILVA E DE MARIA
APARECUDA ALVES.

SILLAS PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROQUE JESUS DOS SANTOS E DE DOGIVANDA PEREIRA DE JESUS SANTOS. MIRIÃ
NATHALIA SILVA BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM MAUÁ,
SP NO DIA (31/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCINALDO BATISTA E DE IVONETE FERREIRA DA SILVA.

ELIAS DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ENIZE DAS NEVES DA SILVA E DE JOÃO BATISTA VIEIRA DOS SANTOS. SHEYLA
FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (12/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARIO FERREIRA DA SILVA E DE ZILDA DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA.

ROY CAMERON MACINTYRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CAMERON ALEXANDER MACINTYRE E DE MARIETTA MAUD MACINTYRE.
EDNA PEREIRA DE JESUS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM
MATERLÂNDIA, MG NO DIA (18/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALVINO ALBINO DA SILVA E DE MARIA DA CONSOLAÇÃO PEREIRA DE JESUS.

LÚCIO JÂNIO OLIVEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFEITEIRO,
NASCIDO EM JEREMOABO, BA NO DIA (25/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA OLIVEIRA SOUZA E DE MARIA LUCIENE
DE SOUZA. MARIA JOSÉ GAMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA
EM JEREMOABO, BA NO DIA (28/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO GAMA E DE MARIA VIRGINIA GAMA.

GABRIEL DE VITTO FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALDEI FERNANDES E DE MARCIA APARECIDA FLORENTINO DE VITTO
FERNANDES. REBECA TRALDI SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA CECILIA FRAGA MOREIRA TRALDI.

LUCAS VITIVER NOVAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO BAURU, SP, FILHO
DE ROGERIO BRADBURY NOVAES E DE CELIA JOSEFINA VITIVER NOVAES. DEBORA REGINA
MARQUES DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE ENSINO
INFANTIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DORIVAL CORREIA DE BARROS E DE KATIA REGINA
MARQUES DE BARROS.

CAIO LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARMANDO GOMES DOS SANTOS E DE MARIZÉLIA
SOUZA DE OLIVEIRA. ISABEL CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
E DE MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS.

ALAIN GUY LAMENZA ALZOGARAY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RICARDO MARIO LAMENZA ALZOGARAY E DE JOSY JUDITH BARKI LAMENZA
ALZOGARAY. PATRÍCIA CASADEI ANTONELI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDISON ANTONELI E DE MÁRCIA REGINA MODELLI
CASADEI ANTONELI.

RICARDO CAPORALI CAMPOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM LONDRINA, PR NO DIA (30/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HOMERO CAMPOS FILHO E DE MARIA APARECIDA
CAPORALI CAMPOS. THAÍS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA
EM AMERICANA, SP NO DIA (24/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BRAZ ANTONIO PEREIRA E DE ANGELINA NONIS PEREIRA.

DIOGO THOMÁS SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (15/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA E DE ALBENISE MARIA SANTOS DA
SILVA. ANA CAROLINA RAMOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO RAMOS DA SILVA E DE IARA DE SOUZA
RAMOS DA SILVA.

JEFFERSON SILVA MASCARENHAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPRESENTANTE
COMERCIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS VIEIRA MASCARENHAS E DE
LOUZENI CICERA FREITAS SILVA. DÉBORA APARECIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/01/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDECI JOSÉ DA SILVA E DE
MARIA APARECIDA DA SILVA.

DANIEL IKI SATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JIM SATO E DE NANCY IKI SATO. AIDA YURI SATOMI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVIO TOSHIYUKI SATOMI E DE
YOSHIKO TUKADA SATOMI.

WAGNER FERREIRA DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE AGNALDO DE SOUZA ALMEIDA E DE MARIA FERREIRA DAS NEVES ALMEIDA. JULIANA
SANTOS BASAGLIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (16/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BENEDITO BASAGLIA FILHO E DE JURACY MARIA SANTOS BASAGLIA.

WESLEY OPPIKOFER DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNÓLOGO EM
GASTRONOMIA, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (20/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANILDO SEVERINO DA SILVA E DE LUCI ROSINA
OPPIKOFER DA SILVA. CAMYLLA PEDRO FIORAVANTE DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEY DE
CARVALHO E DE GEORGINA PEDRO FIORAVANTE DE CARVALHO.

DOUGLAS BORGES LANGAMER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO TELECOM,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (25/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARLY BORGES LANGAMER. ANDREZZA SILVA VIEIRA, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (15/06/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
CANDIDO VIEIRA E DE ROZENIR APOLINARIO SILVA VIEIRA.

RODRIGO BATISTA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS E DE SILENE GERALDA
DOS SANTOS. GABRIELA RUGGIERO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULO DE TARSO RUGGIERO E DE APARECIDA JESUS DE LUCIO RUGGIERO.

BRUNO FRANCISCO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA DAMIANA
SANTOS. BRENDA DA SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM ITAPETINGA, BA NO DIA (26/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM CELESTINO DOS SANTOS E DE ANDRÉA CRISTINA DA SILVA.

ALINEL METELUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIDRACEIRO, NASCIDO EM REPÚBLICA
DO HAITI NO DIA (12/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ELMONTE METELUS E DE SYVILIA ESTINORD. ANGELINE ETIENNE, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (07/01/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DERILES ETIENNE
E DE SIDALISE VILFRANC.

DIEGO SOHN CUSTODIO MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CUSTODIO MARTINS E DE VERA LUCIA SOHN MARTINS. HELOISA
CRISTINA KOSZKA NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VETERINÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ HAMILTON NEVES E DE ADRIANE MARIA KOSZKA NEVES.

RAFAEL BATISTA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLEBER DE PAULA ROCHA E DE MARIA DAS GRAÇAS BATISTA. STHEPHANY GUSMÃO
RIBEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESPECIALISTA EM ATENDIMENTO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO RIBEIRO DOS SANTOS E DE MARCIA GUSMÃO
ALVES.

LAURO NEVES DE SOUSA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM MOSSORÓ, RN NO DIA (06/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAURO NEVES DE SOUZA E DE MARIA DAS DORES LOPES DE SOUZA.
LUCIANA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS DE
PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGOSTINHO BISPO DE SOUZA E DE VITA APARECIDA
CANDIDO DE SOUZA.

RONALDO DA SILVA MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
TELEMARKETING, NASCIDO EM PLANALTO, BA NO DIA (28/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ILDEVALDO ALVES MENEZES E DE MARIA DE
LOURDES DA SILVA MENEZES. CAMILA MARIANA DA SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (13/02/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA OSASCO, SP, FILHA DE GERSON ALVES DA COSTA E DE MARIA
APARECIDA DA SILVA.

JOSÉ PEREIRA DA SILVA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA E DE LUZINETE CARVALHO NUNES. CRISLAINE
MIRELY MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (27/01/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
WELLINGTON DO REGO MELO FILHO E DE ANA CRISTINA DE FRANÇA MELO.

LUIS RICARDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO ROSA SILVA E DE MARIA LUCIA DE JESUS ROSA SILVA.
VICTORIA DOS SANTOS GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE DE LOJA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FLAVIO DA SILVA GARCIA E DE ROSELENA DOS SANTOS GARCIA.

BRUNO VALENTIM SCHNEIDER DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALENTIM DE PAULA E DE ANA MARIA SCHNEIDER.
DÉBORA ITSU BERGAMIN YONEDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO KENJI YONEDA E DE MARCELA DE CASTRO
BERGAMIN YONEDA.

DENIS GOMES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE METALÚRGICA,
NASCIDO EM ARCOVERDE, PE NO DIA (14/05/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NOEL SANTOS DA SILVA E DE HELENA PESSOA GOMES
SILVA. ALINE FRANÇA DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE ARLINDO DE ARAUJO E DE MARIA LUCIA FRANÇA DE ARAUJO.

FERNANDO KAZUSHI TSUJI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
MARÍLIA, SP NO DIA (27/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WALDIR KAZUSHI TSUJI E DE HELENA SETUKO MIZUNO TSUJI. FLAVIA PAIVA TEIXEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GESTORA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PAULO LADISLAU TEIXEIRA E DE PAULINA PAIVA DE OLIVEIRA TEIXEIRA.

HELIO AQUILA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/06/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HELIO AQUILA E DE SONIA MARIA CANHANI AQUILA. LIZBETH CLAUDIA
PAGOLA CASTANEDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM MÉXICO
NO DIA (11/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
HERMANN ARTURO PAGOLA E DE MAURA ROSA CASTANEDA.

ERIC NASCIMENTO SANTOS CAMILO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO LUIZ CAMILO E DE EDLEUZA NASCIMENTO
SANTOS CAMILO. LUIZA ANDRADE FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE FERNANDES SOBRINHO E DE MARIA DOS
SANTOS ANDRADE FERNANDES.

BRUNO MELO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS DOS SANTOS E DE NAIR MARIA DE MELO DOS SANTOS.
JAQUELINE ANUNCIAÇÃO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE
AEROPORTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NERIVALDO ANUNCIAÇÃO SANTOS E DE SONIA
APARECIDA ONOFRIO SANTOS.

BRUNO DANTAS DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERVASIO FERREIRA DE SANTANA E DE LIDIA DANTAS
DE SANTANA. KELLY CRISTINA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM OSASCO, SP NO DIA (02/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDMÍLSON JOSÉ DA SILVA E DE FILADÉLFIA CRISTINA DA SILVA.

WELLINGTON NASCIMENTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADAO AUGUSTO DA SILVA E DE DORALICE BISPO DO
NASCIMENTO. NATALIA SALES TRINDADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA
DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SHIRLEY SALES TRINDADE.

JOÃO VIEIRA DA SILVA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LÍDER DE SETOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO VIEIRA DA SILVA E DE MARIA DA PENHA RICARDO DA SILVA. ALINE
REGINA PEREIRA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANGELO DE JESUS E DE AIDE ELIANE PEREIRA DOS SANTOS DE JESUS.

MARCOS ADRIANO ALMEIDA VELOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FISICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORACI VELOSO E DE IVONE ALMEIDA DE SOUZA VELOSO.
AMANDA SOARES CHAGAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSUÉ ALVES RIBEIRO CHAGAS E DE EDNÉIA PEREIRA SOARES.

ANTONIO MENESES ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHURRASQUEIRO, NASCIDO
EM PIRACURUCA, PI NO DIA (18/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIA FERNANDES DE ARAÚJO E DE RITA FAUSTO DE MENESES
ARAÚJO. ANA LUIZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA,
NASCIDA EM PÃO DE AÇUCAR, AL NO DIA (18/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALOISIO DA SILVA E DE MARIA BERNADETE DA SILVA.

DIECKSON ALVES NOGUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRALHEIRO, NASCIDO
EM PAÇO DO LUMIAR, MA NO DIA (12/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIA ALVES NOGUEIRA DE MENEZES. CYNARA KELLE BARRETO
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (21/09/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
JOSÉ DA SILVA E DE SHEILA BARRETO DOS SANTOS.

SANDRO SEBASTIÃO GOMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECANICO, NASCIDO EM MOGI MIRIM, SÃO PAULO, SP NO DIA (13/08/1956), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OCTAVIO GOMES E DE DIRCE
ARCANGELO GOMES. RENATA SILVA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (20/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS HUMBERTO DA SILVA BRITO E DE MARIA NILCE
SILVA BRITO.

LAUDELINO BATISTA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERICA BATISTA. MARCIA DE SOUZA ALVES BARRETO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE OPERAÇÕES, NASCIDA EM QUIJINGUE, BA NO DIA (17/
05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULINO
ALVES BARRETO E DE VALTENICE DE SOUZA BARRETO.

PHILIP SILVA CERQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL COELHO DE CERQUEIRA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA.
PRISCILA DE CÁSSIA GRAVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MECÂNICA, NASCIDA EM
BOTUCATU, SP NO DIA (08/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ODAIR VALENTINO GRAVA E DE MARIA JOSÉ GORETTI DE ALMEIDA GRAVA.

SIDNEI DE ASSIS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE INFORMATICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALVINO DA SILVA VIEIRA E DE FRANCISCA ROCHA DE
ASSIS VIEIRA. GRASIELLE THOMÉ EVANGELISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNICO
DE INFORMATICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GESEL EVANGELISTA E DE DEBORA DOS SANTOS
THOMÉ EVANGELISTA.

RENATO LOUREIRO PROCÓPIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WILSON CELSO PROCÓPIO E DE MARCIA AMADO LOUREIRO PROCÓPIO.
KAREN SIQUEIRA SUDRÉ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM
TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (29/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMILSON DA SILVA SUDRÉ E DE FÁTIMA DOS SANTOS SIQUEIRA.

GUILHERME HENRIQUE DE MORAES AYALLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
FISCAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DARCI AYALLA DOS SANTOS E DE VANDA TEREZA DE
MORAES AYALLA. ANA CAROLINA CAVALCANTE ABE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO ABE E DE MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE
ABE.

JEFERSON GOMES ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCILENE ROSA. PALOMA BEZERRA DE ALCANTARA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JOVEM APRENDIZ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(16/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DORISVALDO LEAL DE ALCANTARA E DE ANA MARIA BEZERRA SANTOS.

HERBERT BLEY PESTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GERALDO FARIA PESTANA E DE EDNA BLEY PESTANA. MANOELA
FERNANDES TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (19/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLOVIS TEIXEIRA FILHO E DE SUELI DE FATIMA
FERNANDES TEIXEIRA.

FELIPE APARECIDO FERNANDES CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON CASTRO E DE SONIA REGINA FERNANDES
CASTRO. FABIANA NETO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DARCY DA SILVA PINTO E DE ENEDINA NETO DOS SANTOS SILVA.

OZEIAS DO CARMO EVANGELISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO, NASCIDO
EM FRANCISCO MORATO, SP NO DIA (09/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS CARLOS EVANGELISTA E DE LUZIA DO CARMO
EVANGELISTA. SUELLEN SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO DA CONCEIÇÃO PEREIRA E DE SONIA CAMILO DA SILVA PEREIRA.

RODRIGO FLEMING, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE RECURSOS HUMANOS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALCEU FLEMING E DE IARA WALENDY FLEMING.
STÉPHANIE KATRIN VIANNA KLOTZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GEÓGRAFA, NASCIDA
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (26/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE KLAUS GUNTHER KLOTZ E DE IVANA VIANNA KLOTZ.

HENRIQUE SELLI DEBONE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (23/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE UBIRAJARA DEBONE E DE VERA LUCIA SELLI DEBONE. SIMONE SILVA
MADURO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (05/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GERALDO ELIAS MADURO E DE ALMERINDA LEMOS DA SILVA MADURO.

LUCAS MACIEL DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE INVESTIMENTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMILSON DOS SANTOS DIAS E DE ANA MARIA MACIEL
DIAS. LILIAN DA SILVA DUARTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DANIEL MANOEL DUARTE E DE MARIA LUCIA DA SILVA DUARTE.

RENATO MOGGIO COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
CURITIBA, PR NO DIA (06/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SIDNEY MARTINS COSTA E DE LIDIANE APARECIDA MOGGIO. RENATA RIQUELME
GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSE PIXÉ GUIMARÃES E DE JANE RIQUELME GUIMARÃES.

DANIEL VITOR DE CAMARGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AURELIO DE CAMARGO E DE IEDA APARECIDA FERREIRA DE CAMARGO.
ANDRESA VIANA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA
EM JALES, SP NO DIA (05/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO VIANA DA SILVA E DE JORCELINA GEROMEL DA SILVA.

SEBASTIÃO JOSÉ ALMEIDA LUCENA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE
GERAL, NASCIDO EM PALMEIRA DOS INDIOS, AL NO DIA (11/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO JOSÉ ALMEIDA LUCENA E DE
APARECIDA SOARES DE MELO. MARIA CLEIDE FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM MATA GRANDE, AL NO DIA (14/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ MATIAS FERREIRA E DE MARIA DO CARMO DA
CONCEIÇÃO.

LEONARDO VANDERLEY LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
OPERACIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERNANDES VANDELRY DA SILVA E DE ADRIANA
LOPES DA SILVA. THAIS MARIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE
ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA E DE ROSILENE MARIA
DA SILVA.

CESAR DA SILVA FORTUNATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE OFICINA,
NASCIDO EM IVAIPORÃ, PR NO DIA (13/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANTONIO JOAQUIM FORTUNATO E DE OLIRIA DA SILVA FORTUNATO. DEJANIRA DO
CARMO DAMACENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/07/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CELINO BORGES DAMACENO E DE MARIA DO CARMO DAMACENO.

RAFAEL ABREU DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM DIADEMA,
SP NO DIA (18/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE PEDRO ALMEIDA DA SILVA E DE SELMA ABREU DOS SANTOS. HELOÍSA SANTOS FERNANDES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTILISTA, NASCIDA EM PIRANGA, MG NO DIA (21/01/0994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RTFJOSÉ BATISTA
FERNANDES E DE MARIA MAURA DOS SANTOS FERNANDES.
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Balanço Patrimonial/ATIVOS 2013 2012
Ativos Circulantes 6.640 15.912
Caixa e equivalentes de caixa 4.282 3.544
Promitentes 1.875 12.157
Imóveis a comercializar 458 200
Outros ativos 14 11
Partes relacionadas 11 -
Total Ativos 6.640 15.912

Demonstração do resultado 2013 2012
Receita Operacional 270 2.689
Custo incorrido de imóveis vendidos 53 (1.858)
Lucro Bruto 323 831
Despesas Operacionais
Gerais e administrativas (13) (7)
Vendas (112) (70)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 198 754
Resultado Financeiro 490 331
Despesas fi nanceiras (2) (6)
Receitas fi nanceiras 492 337
Resultado antes do IRPJ e CSLL 688 1.085
Imposto de renda e contribuição social (116) (177)
Prejuízo Líquido do Exercício 572 908

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2013 2012
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social 688 1.085
Impostos diferidos (PIS e COFINS) (692) 101
Variações nos ativos e passivos:
Imóveis para vendas (6.329) 52
Contas a receber 10.282 (1.497)
Partes relacionadas (11) -
Outros ativos (3) (252)
Débitos com acionistas - (792)
Empréstimos e fi nanciamentos - (1.472)
Fornecedores 5 (109)
Impostos a pagar 43 (5)
Demais passivos (864) 1.076
Caixa usado nas operações 3.119 (1.813)
Imposto de renda e contribuição social pagos (116) (177)
Caixa líquido usado nas operações 3.003 (1.990)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital (1.565) 1.566
Lucros distribuídos (700) -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento (2.265) 1.566
(Diminuição) Aumento do
 Caixa e Equivalentes de Caixa 738 (424)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 3.544 3.968
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 4.282 3.544

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros 
 Capital acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2011 793 (644) 149
Lucro líquido do exercício - 908 908
Saldos em 31 de dezembro de 2012 793 264 1.057
Lucros distribuídos - (700) (700)
Lucros líquido do exercício - 572 572
Saldos em 31 de dezembro de 2013 793 136 929

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreendi-
mentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por 
atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apre-
sentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas con-
tábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2013 e de 2012 foram preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo 
histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) 
Apuração e apropriação do resultado de incorporação imobiliária 
e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação imo-
biliária e venda de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos 
pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do setor 
imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2013. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incor-
poração Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do 
Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Téc-
nica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unida-
des concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado 
no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de recebi-
mento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são de-
monstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao seu 
valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (materiais, 
mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relacionados), des-
pesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos 
e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a 
fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2013 e 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2013 2012
Passivos Circulantes 425 7.312
Empréstimos e fi nanciamentos - 6.071
Fornecedores 31 26
Impostos a pagar 65 22
Demais passivos 329 1.193
Passivos não Circulantes 5.286 7.543
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.160 6.725
Impostos diferidos 126 818
Patrimônio Líquido 929 1.057
Capital Social 793 793
(Prejuízos acumulados) reserva de lucros 136 264
Total Passivos e Patrimônio Líquido 6.640 15.912

2012, o capital social é de 1.585.020 ações, sendo 793.510 de ações ordiná-
rias e 791.510 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em
31 de dezembro de 2013 e 2012:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 301.533 301 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 128.549 129 16%
Total 793.510 793 100%

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2013 e 2012 (Em R$ mil)

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2012 e 2011 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2012 2011
Ativos Circulantes 15.912 14.639
Caixa e equivalentes de caixa 3.544 3.968
Promitentes 12.157 10.660
Imóveis a comercializar 200 252
Partes relacionadas 11 (241)
Total Ativos 15.912 14.639

Demonstração do resultado 2012 2011
Receita Operacional 2.689 7.329
Custo incorrido de imóveis vendidos (1.858) (7.941)
(Prejuízo) Lucro Bruto 831 (612)
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (7) (28)
Vendas (70) (12)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 754 (652)
Resultado Financeiro 331 222
Despesas fi nanceiras (6) (10)
Receitas fi nanceiras 337 232
Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.085 (430)
Imposto de renda e contribuição social (177) (292)
Prejuízo Líquido do Exercício 908 (722)

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2012 2011
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social 1.085 (430)
Impostos diferidos (PIS e COFINS) 101 416
Variações nos ativos e passivos:
Imóveis para vendas 52 85
Contas a receber (1.497) (6.180)
Outros ativos (252) 241
Débitos com acionistas (792) -
Empréstimos e fi nanciamentos (1.472) 7.543
Fornecedores (109) (269)
Impostos a pagar (5) (20)
Demais passivos 1.076 71
Caixa usado nas operações (1.813) 1.457
Imposto de renda e contribuição social pagos (177) (292)
Caixa líquido usado nas operações (1.990) 1.165
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.566 2.419
Aumento de capital - -
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 1.566 2.419
(Diminuição) Aumento 
 do Caixa e Equivalentes de Caixa (424) 3.584
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 3.968 384
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 3.544 3.968

A Diretoria Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Saldos em 31.12.2010 793 78 871
Aumento de capital - - -
Prejuízo líquido do exercício - (722) (722)
Saldos em 31.12.2011 793 (644) 149
Prejuízo líquido do exercício - 908 908
Saldos em 31.12.2012 793 264 1.057

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreen-
dimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fe-
chado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa 
tem por atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais prá-
ticas contábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2012 e de 2011 foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando 
o custo histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra for-
ma. a) Apuração e apropriação do resultado de incorporação imo-
biliária e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorpo-
ração imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos es-
tabelecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comi-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2012. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

tê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de constru-
ção do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento 
CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Enti-
dades de Incorporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de 
Construção do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da In-
terpretação Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas 
vendas de unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resul-
tado é apropriado no momento em que a venda é efetivada, independente 
do prazo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os 
imóveis são demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não ex-
cedem ao seu valor líquido realizável. O custo incorrido compreende cons-
trução (materiais, mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros 
relacionados), despesas de legalização do terreno e do empreendimento 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2012 2011
Passivos Circulantes 7.312 8.614
Débitos com acionista - 792
Empréstimos e fi nanciamentos 6.071 7.543
Fornecedores 26 135
Impostos a pagar 22 27
Demais passivos 1.193 117
Passivos não Circulantes 7.543 5.876
Adiantamento para futuro aumento de capital 6.725 5.159
Impostos diferidos 818 717
Patrimônio Líquido 1.057 149
Capital Social 793 793
Reserva de lucros 264 (644)
Total Passivos e Patrimônio Líquido 15.912 14.639

imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimen-
to incorridos durante a fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 
de dezembro de 2012 e 2011, o capital social é de 1.585.020 ações, sendo
793.510 de ações ordinárias e 791.510 ações preferenciais. A composição
das ações ordinárias em 31 de dezembro de 2012 e 2011:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 301.533 301 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 128.549 129 16%
Total 793.510 793 100%

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2011 2010
Ativos Circulantes 14.639 5.201
Caixa e equivalentes de caixa 3.968 384
Promitentes 10.660 4.480
Imóveis a comercializar 252 337
Outros ativos (241) -
Total Ativos 14.639 5.201

Demonstração do resultado 2011 2010
Receita Operacional 7.329 3.563
Custo incorrido de imóveis vendidos (7.941) (3.408)
(Prejuízo) Lucro Bruto (612) 155
Despesas Operacionais
Gerais e administrativas (28) (8)
Vendas (12) (6)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (652) 141
Resultado Financeiro 222 (1)
Despesas fi nanceiras (10) (6)
Receitas fi nanceiras 232 5
Resultado antes do IRPJ e CSLL (430) 140
Imposto de renda e contribuição social (292) (107)
(Prejuízo) Lucro Líquido do Exercício (722) 33

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2011 2010
(Prejuízo) lucro antes do imposto
 de renda e contribuição social (430) 140
Impostos diferidos (PIS e COFINS) 416 182
Variações nos ativos e passivos:
Imóveis para vendas 85 (274)
Contas a receber (6.180) (2.707)
Outros ativos 241 -
Empréstimos e fi nanciamentos 7.543 -
Fornecedores (269) 210
Impostos a pagar (20) 47
Demais passivos 71 16
Caixa usado nas operações 1.457 (2.386)
Imposto de renda e contribuição social pagos (292) (107)
Caixa líquido usado nas operações 1.165 (2.493)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.419 2.546
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 2.419 2.546
(Diminuição) Aumento do
 Caixa e Equivalentes de Caixa 3.584 53
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 384 331
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 3.968 384

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2009 793 45 838
Lucro líquido do exercício - 33 33
Saldos em 31 de dezembro de 2010 793 78 871
Lucro líquido do exercício - (722) (722)
Saldos em 31 de dezembro de 2011 793 (644) 149

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreen-
dimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fe-
chado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa 
tem por atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais prá-
ticas contábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Compa-
nhia para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2011 e de 2010 fo-
ram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
utilizando o custo histórico como base de valor, exceto quando indicado de 
outra forma. a) Apuração e apropriação do resultado de incorpora-
ção imobiliária e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com 
incorporação imobiliária e venda de imóveis são observados os procedi-
mentos estabelecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpreta-
ções do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos con-
tratos de construção do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2011. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação - 
OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imobiliária, à Interpretação I 
CPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário, e à Orientação 
OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Entidades de In-
corporação Imobiliária. Nas vendas de unidades concluídas de empreen-
dimentos imobiliários, o resultado é apropriado no momento em que a 
venda é efetivada, independente do prazo de recebimento do valor contra-
tual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são demonstrados ao custo de 
aquisição e construção, que não excedem ao seu valor líquido realizável. 
O custo incorrido compreende construção (materiais, mão de obra própria 
ou contratada de terceiros e outros relacionados), despesas de legaliza-
ção do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi -
nanceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2011 2010
Passivos Circulantes 8.614 1.289
Débitos com acionista 792 792
Empréstimos 7.543 -
Fornecedores 135 404
Impostos a pagar 27 47
Demais passivos 117 46
Passivos não Circulantes 5.876 3.041
Adiantamento para futuro aumento de capital 5.159 2.740
Impostos diferidos 717 301
Patrimônio Líquido 149 871
Capital Social 793 793
Reserva de lucros (644) 78
Total Passivos e Patrimônio Líquido 14.639 5.201

construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2011 e 2010, 
o capital social é de 1.585.020 ações, sendo 793.510 de ações ordinárias
e 791.510 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em 31
de dezembro de 2011 e 2010:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 301.533 301 38%
Lindencorp Participações e Incorporações Ltda. 128.549 129 16%
Total 793.510 793 100%

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2011 e 2010 (Em R$ mil)

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2010 e 2009 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2010 2009
Ativos Circulantes 5.201 2.167
Caixa e equivalentes de caixa 384 331
Promitentes 4.480 1.773
Imóveis a comercializar 337 63
Total Ativos 5.201 2.167

Demonstração do resultado 2010 2009
Receita Operacional 3.563 2.550
Custo incorrido de imóveis vendidos (3.408) (1.670)
Lucro Bruto 155 880
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (8) (9)
Vendas (6) (586)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 141 285
Resultado Financeiro (1) (5)
Despesas fi nanceiras (6) (7)
Receitas fi nanceiras 5 2
Resultado antes do IRPJ e CSLL 140 280
Imposto de renda e contribuição social (107) (75)
Lucro Líquido do Exercício 33 205

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2010 2009
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 140 280
Impostos diferidos (PIS e COFINS) 182 -
Variações nos ativos e passivos: Imóveis para vendas (274) 975
Contas a receber (2.707) (1.773)
Outros ativos - 61
Débitos com acionistas - 194
Fornecedores 210 194
Impostos a pagar 47 -
Demais passivos 16 151
Caixa usado nas operações (2.386) 82
Imposto de renda e contribuição social pagos (107) (75)
Caixa líquido usado nas operações (2.493) 7
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.546 -
Aumento de capital - 243
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 2.546 243
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 53 250
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 331 81
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 384 331

A Diretoria Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Saldos em 31.12.2008 550 (160) 390
Aumento de capital 243 - 243
Lucro líquido do exercício - 205 205
Saldos em 31.12.2009 793 45 838
Lucro líquido do exercício - 33 33
Saldos em 31.12.2010 793 78 871Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Em-

preendimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de 
capital fechado com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. A Empresa tem por atividade preponderante a incorporação de 
imóveis residenciais. 2. Apresentação das demonstrações fi nan-
ceiras e principais práticas contábeis adotadas: As demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia para os exercícios fi ndos em 31 de de-
zembro de 2010 e de 2009 foram preparadas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo histórico como 
base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) Apura-
ção e apropriação do resultado de incorporação imobiliária e 
venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação 
imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos es-
tabelecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a 
Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2010. Colocamo-nos à disposição dos senhores
acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

de construção do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao 
Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação 
- OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imobiliária, à Interpreta-
ção I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliário, e à Orien-
tação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às Enti-
dades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unidades concluí-
das de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado no 
momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de re-
cebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis 
são demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não ex-
cedem ao seu valor líquido realizável. O custo incorrido compreen-
de construção (materiais, mão de obra própria ou contratada de ter-
ceiros e outros relacionados), despesas de legalização do terreno e 

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2010 2009
Passivos Circulantes 1.289 1.016
Débitos com acionista 792 792
Fornecedores 404 194
Impostos a pagar 47 -
Demais passivos 46 30
Passivos não Circulantes 3.041 313
Adiantamento para futuro aumento de capital 2.740 194
Impostos diferidos 301 119
Patrimônio Líquido 871 838
Capital Social 793 793
Reserva de lucros 78 45
Total Passivos e Patrimônio Líquido 5.201 2.167

do empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi nanceiros apli-
cados no empreendimento incorridos durante a fase de construção.
3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2010 e 2009, o capi-
tal social é de 1.585.020 ações, sendo 793.510 de ações ordinárias e
791.510 ações preferenciais. A composição das ações ordinárias em
31 de dezembro de 2010 e 2009:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 301.533 301 38%
Lindencorp Participações
 e Incorporações Ltda. 128.549 129 16%
Total 793.510 793 100%

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2009 e 2008 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2009 2008
Ativos Circulantes 2.167 1.180
Caixa e equivalentes de caixa 331 81
Promitentes 1.773 -
Imóveis a comercializar 63 1.038
Partes relacionadas - 61
Total Ativos 2.167 1.180

Demonstração do resultado 2009 2008
Receita Operacional 2.550 -
Custo incorrido de imóveis vendidos (1.670) -
Lucro Bruto 880 -
Despesas Operacionais: Gerais e administrativas (9) (35)
Vendas (586) (125)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro 285 (160)
Resultado Financeiro (5) -
Despesas fi nanceiras (7) -
Receitas fi nanceiras 2 -
Resultado antes do IRPJ e CSLL 285 (160)
Imposto de renda e contribuição social (75) -
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 205 (160)

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2009 2008
Lucro (prejuízo) antes do IR e CS 280 (160)
Impostos diferidos (PIS e COFINS) - -
Variações nos ativos e passivos: Imóveis para vendas 975 (246)
Contas a receber (1.773) -
Outros ativos 61 (61)
Débitos com acionistas 194 -
Fornecedores 194 -
Outros passivos 151 (2)
Caixa usado nas operações 82 (469)
Imposto de renda e contribuição social pagos (75) -
Caixa líquido usado nas operações (7) (469)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Aumento de capital 243 550
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 243 550
Aumento (Diminuição) do Caixa e Equivalentes de Caixa 250 81
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 81 -
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 331 81A Diretoria Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
 Capital Lucros acumulados Total
Consituição da Companhia 550 - 550
Prejuízo líquido do exercício - (160) (160)
Saldos em 31 de dezembro de 2008 550 (160) 390
Aumento de capital 243 - 243
Lucro líquido do exercício - 205 205
Saldos em 31 de dezembro de 2009 793 45 838

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreen-
dimentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fecha-
do com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem 
por atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais práti-
cas contábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2009 e de 2008 foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando 
o custo histórico como base de valor, exceto quando indicado de outra for-
ma. a) Apuração e apropriação do resultado de incorporação imo-
biliária e venda de imóveis: Na apropriação do resultado com incorpora-
ção imobiliária e venda de imóveis são observados os procedimentos esta-
belecidos pelos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção 

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado, a Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2009. Co-
locamo-nos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

do setor imobiliário, especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 
17 (R3) - Contratos de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades 
de Incorporação Imobiliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Constru-
ção do Setor Imobiliário, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpreta-
ção Técnica ICPC 02 às Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas 
de unidades concluídas de empreendimentos imobiliários, o resultado é 
apropriado no momento em que a venda é efetivada, independente do pra-
zo de recebimento do valor contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis 
são demonstrados ao custo de aquisição e construção, que não excedem ao 
seu valor líquido realizável. O custo incorrido compreende construção (ma-
teriais, mão de obra própria ou contratada de terceiros e outros relaciona-
dos), despesas de legalização do terreno e do empreendimento imobiliário, 
terrenos e encargos fi nanceiros aplicados no empreendimento incorridos 
durante a fase de construção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro 
de 2009 e 2008, o capital social é de 1.585.020 ações, sendo 793.510 de 
ações ordinárias e 791.510 ações preferenciais. Em 31 de dezembro de 
2008, R$242 mil estavam a integralizar. A composição das ações ordinárias 
em 31 de dezembro de 2009 e 2008:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 430.082 430 54%
Total 793.510 793 100%

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2009 2008
Passivos Circulantes 1.329 790
Débitos com acionista 986 792
Fornecedores 194 -
Outros Passivos 30 (2)
Passivos não Circulantes 119 -
Impostos diferidos 119 -
Patrimônio Líquido 838 390
Capital Social 793 550
Reserva de lucros (prejuízos acumulados) 45 (160)
Total Passivos e Patrimônio Líquido 2.167 1.180

Fazenda Roseira Zeta Empreendimentos Imobiliários CPE S.A. - CNPJ: 09.631.906/0001-89
Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2008 (Em R$ mil)

Balanço Patrimonial/ATIVOS 2008
Ativos Circulantes 1.180
Caixa e equivalentes de caixa 81
Imóveis a comercializar 1.038
Outros Ativos 61
Total Ativos 1.180

Demonstração do resultado
Despesas Operacionais 2008
Gerais e administrativas (35)
Vendas (125)
Prejuízo Líquido do Exercício (160)

Demonstração de fl uxo de caixa
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais 2008
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (160)
Variações nos ativos e passivos: Imóveis para vendas (246)
Outros ativos (61)
Outros passivos (2)
Caixa líquido usado nas operações (469)
Fluxo de Caixa de Atividades de Financiamento
Aumento de capital 550
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento 550
Aumento do Caixa e Equivalentes de Caixa 81
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício -
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 81

A Diretoria
Renata Pavanelli Chaves - Contadora - CRC: 1SP283861/O-1

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
  Lucros 
  (prejuízos)
 Capital acumulados Total
Consituição da Companhia 550 - 550
Prejuízo líquido do exercício - (160) (160)
Saldos em 31 de dezembro de 2008 550 (160) 390

Notas Explicativas: 1. Operacional: A Fazenda Roseira Zeta Empreendi-
mentos Imobiliários CPE S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A Empresa tem por 
atividade preponderante a incorporação de imóveis residenciais. 2. Apre-
sentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas con-
tábeis adotadas: As demonstrações fi nanceiras da Companhia para o 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2008 foram preparadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, utilizando o custo histórico como 
base de valor, exceto quando indicado de outra forma. a) Apuração e 
apropriação do resultado de incorporação imobiliária e venda de 
imóveis: Na apropriação do resultado com incorporação imobiliária e ven-

Relatório da Administração: Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado, a Demonstração do Fluxo de Caixa, as Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2008. 
Colocamo-nos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer informações adicionais que se façam necessárias.

da de imóveis são observados os procedimentos estabelecidos pelos Pro-
nunciamentos, Orientações e Interpretações do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) inerentes aos contratos de construção do setor imobiliário, 
especifi camente relacionados ao Pronunciamento CPC 17 (R3) - Contratos 
de Construção, à Orientação - OCPC 01 (R1) - Entidades de Incorporação Imo-
biliária, à Interpretação I CPC 02 - Contrato de Construção do Setor Imobiliá-
rio, e à Orientação OCPC 04 - Aplicação da Interpretação Técnica ICPC 02 às 
Entidades de Incorporação Imobiliária. Nas vendas de unidades concluídas 
de empreendimentos imobiliários, o resultado é apropriado no momento em 
que a venda é efetivada, independente do prazo de recebimento do valor 
contratual. b) Estoque de imóveis: Os imóveis são demonstrados ao cus-
to de aquisição e construção, que não excedem ao seu valor líquido realizá-
vel. O custo incorrido compreende construção (materiais, mão de obra pró-
pria ou contratada de terceiros e outros relacionados), despesas de legaliza-
ção do terreno e do empreendimento imobiliário, terrenos e encargos fi nan-
ceiros aplicados no empreendimento incorridos durante a fase de constru-
ção. 3. Patrimônio líquido: Em 31 de dezembro de 2008, o capital social é 
de 1.585.020 ações, sendo 793.510 de ações ordinárias e 791.510 ações 
preferenciais. Em 31 de dezembro de 2008, R$242 mil estavam a integrali-

Balanço Patrimonial/PASSIVOS 2008
Passivos Circulantes 790
Débitos com acionistas 792
Outros Passivos (2)
Patrimônio Líquido 390
Capital Social 550
Prejuízos acumulados (160)
Total Passivos e Patrimônio Líquido 1.180

zar. A composição das ações ordinárias em 31 de dezembro de 2008:
Acionista Ações R$ mil %
Even Construtora e Incorporadora S.A. 363.428 363 46%
Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A. 430.082 430 54%
Total 793.510 793 100%
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PEDRO ANVERSA MONTEIRO DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
CINEASTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA  (25/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MERLIN NOGUEIRA MONTEIRO DE CASTRO E DE HEBE ANTUNES
ANVERSA DE CASTRO. LARISSA DA COSTA BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
OBSTETRIZ, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO DIA (26/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZAQUEU BATISTA E DE ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA BATISTA.

LUC MICHEL ROBERT LOMBARDY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATLETA, NASCIDO EM
AIX-EN-PROVENCE, FRANÇA NO DIA (11/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM LOCAL
IGNORADO, FILHO DE THIERRY DANIEL RENÉ LOMBARDY E DE CHRISTELLE THÉRÈSE LOUISE
DROULEZ. DOMENICA KARINA GONÇALVES GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATLETA, NASCIDA EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (06/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOUGLAS ROBERTO GOMES E DE OLANI DE FATIMA GONÇALVES
D’ANUNCIAÇÃO.

ITAIRÊ ALVES DE ANDRADE E SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MILITAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSÉ ALVES DA SILVA E DE MARIA LUCIA MARTINELLI ALVES DA SILVA. MELISSA FERREIRA DE
ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM NITERÓI, RJ NO DIA
(11/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE HELMAR ALFREDO DE
ANDRADE E DE SOLANGE COSTA FERREIRA DE ANDRADE.

VINÍCIUS MALDONADO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESPECIALISTA DE
MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDENAER MALDONADO DA SILVA E DE MARCIA SARTI MALDONADO.
THAÍS DE CÁSSIA PEIXOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO,
SP, FILHA DE IVURUIN PEIXOTO E DE NAJARA MOYSÉS PEIXOTO.

ROBERTO WALTON, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSEPH WALTON JUNIOR E DE MARIA CECILIA TOCCI WALTON. FERNANDA HENRIQUES URIZAR,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FABIO NELSON URIZAR E DE
MARILDA MARQUES HENRIQUES URIZAR.

PAULO GUILHERME NOGUEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SERGIO NOGUEIRA DA SILVA E DE VALERIA REGINA GAGLIARDI BARRIUNOVO
NOGUEIRA DA SILVA. KELLY TAVITYAN PESSOA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM OSASCO, SP,
FILHA DE WALTER ALVES PESSOA E DE MARIA CRISTINA TAVITYAN PESSOA.

WILLIAM ALMEIDA OLIVEIRA FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/08/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE WILLIAM ALMEIDA OLIVEIRA E DE LYGIA BARRETTO PINTO OLIVEIRA. SHEILA
WAKSWASER, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM RIO DE
JANEIRO, RJ NO DIA (17/08/1955), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FROIM WAKSWASER E DE BRANCA GHITNIC WAKSWASER.

MURILO GUEDES GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (23/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SP, FILHO DE
ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES E DE CRISTINA GUEDES GONÇALVES. PATRÍCIA SILVA ZUIN,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM TAUBATÉ, SP NO DIA (05/05/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ RAFAEL ZUIN E DE CANDIDA
MARA DA SILVA ZUIN.

MATHEUS ALVARENGA BERNARDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECÂNICO, NASCIDO EM VOTORANTIM, SP NO DIA (22/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VAGNER BERNARDI E DE MARIA ELISA ALVARENGA DA SILVA BERNARDI.
FERNANDA PAVANELLI DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA
EM GUARULHOS, SP NO DIA (31/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARCELO PANTOJA DA SILVA E DE MÁRCIA MAGALY PAVANELLI DA SILVA.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO: ROBERTO CARLOS VALE DIAS, CPF 074.531.318-39; eventual cônjuge, se casado
for, eventuais sucessores/herdeiros; os proprietários: MAURO RIBEIRO SILVA e SELMA SIMÃO SILVA,
CPF 029.825.018-12 (em comum), o credor hipotecário: BANCO SANTANDER BRASIL S/A., CNPJ
90.400.888/0001-42 e demais interessados, expedido nos autos do Processo Físico nº 0009511-
64.2001.8.26.0009 (009.01.009511-8), Ação de Conhecimento, ora em fase de Cumprimento de Sentença
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT GEORGES, CNPJ 61.859.302/0001-04. O Dr. Otávio Augusto
de Oliveira Franco, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, com fulcro
no artigo 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo. FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros
judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº
942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em
condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: DIREITOS DO DEVEDOR SOBRE APARTAMENTO Nº
24, localizado no 2º andar do Edifício Saint Georges, situado na Rua Marius, 493 – Vila Santa Clara,
no 26º Subdistrito, Vila Prudente, contendo a área privativa real de 81,0725m², área de uso comum
de 72,67m², área de garagem de 11,0625m², correspondente ao direito de uso de uma vaga para
estacionamento de automóvel com auxílio de manobrista, em local indeterminado, na garagem
coletiva, perfazendo a área de 164,805m² e correspondendo-lhe a fração ideal do terreno de 3,125%.
O terreno onde está construído o refereido edifício Saint Georges encerra a área de 1.116,00m².
Contribuinte nº. 102.056.0077-7 (conf. fls. 746-752 dos autos). MATRÍCULA nº 105.673 do 6º CRI/SP.
DOS ÔNUS: 1-) R. 2-105.673, em 19/02/1990: HIPOTECA a favor da Tricury Constr. e Part. Ltda., que cedeu
e transferiu à Cia Real de Crédito Imobiliário Ltda. (conf. Av. 3/M.105.673 em 19/02/1990), atual Banco
Santander S/A; 2-) Av. 4/M.105.673, em 09/08/2002:ARRESTO, conf. mandado extraído da Ação de Execução
Fiscal nº 652.194-0/97-1, perante o Juízo de Direito do Setor de Execuções Fiscais desta Capital e, conf. R.5/
M.105.673, em 09/08/2002, ação movida pela Prefeitura do Município de S. Paulo x os proprietários Mauro
Ribeiro Silva e s/m; 3-) Av.6/M.105.673, em 22/03/2011, Protocolo Oficial nº 493.543: PENHORA, certidão de
15/12/2010, expedida nos autos da ação de Exec. Hipotecária do sistema financeiro da habilitação, Exec. nº
0010574-85.2005.8.26.0009, da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX Vila Prudente ajuizada pelo Banco Santander
Brasil S/A x Mauro Ribeiro Silva e s/m 4-) Há Débitos de IPTU – Exercício Atual-2018: R$ 964,30. Exercícios
Anteriores de 2007 a 2012 e 2015. Há Dívida Ativa de IPTU/Contribuição de Melhorias/TRSD. Nº das Dívidas
ajuizadas: 652.194.0/97-1, 635.338.1/98-0,510.381.9/00-7, 633.882.8/00-7, 606.117.6/01-5, 647.800.1/02-4,
522.729.1/04-7, 507.183.6/05-1, 698.703.6/05-5, 670.780.7/06-4, 606.875.8/07-9, 227.420.5/08-6, 590.579.6/
09-2, 504.494.4/11-4, 624.830.6/14-1, 624.830.6/14-1, 624.830.6/14-1. VALOR TOTAL: R$ 68.560,50. Total de
débitos: 18. Não ajuíza 2015. (conf. pesquisa no sítio da PMSP em 22/06/2018). DAS OBSERVAÇÕES: 1-
) Conf. laudo as fls. 647: O apto. avaliando com área útil de 81,0725m², possui sala com dois ambientes e
varanda, três dormitórios, cozinha, banheiro, área de serviço e uma vaga de garagem. São 32 aptos. distribuídos
em 08 andares. O Condomínio possui salão de festas, sala de jogos, mini quadra esportiva, sauna, academia,
playground e um subsolo de garagens; 2-) Conf. laudo as fls. 653: “... Diante da impossibilidade de adentrar
na unidade autônoma objeto da avaliação, este signatário utilizou o apto. 31 como paradigma, pois o mesmo
serve como comparativo de tipologia construtiva...”. DO VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 335.504,33
(até junho/2018, conf. tabela DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo de fls. 653
que em abril/2017 avaliou o imóvel em R$ 328.250,00). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO EXEQUENDO:
R$ 181.801,18 (até junho/2018, tendo-se por base os cálculos de fls. 770-776 que apontou para este processo
o valor de R$ 175.259,29, em março/2018. Proc. 0017229-29.2012.8.26.0009: R$ 209.515,05. Total dos dois
Processos: R$ 391.316,23, que serão atualizados à época do leilão). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º
Leilão/Praça começa em 28/08/2018, às 14h00 e termina em 31/08/2018, às 14h00. O 2º Leilão/Praça
começa em 31/08/2018, às 14h01min. e termina em 25/09/2018, às 14h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA:
Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou
aquele que der lance de valor igual ou superior a 65% do valor atualizado da avaliação, conf. Tabela do TJ/
SP (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br
para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar
o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo
901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até
30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo
da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar
em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial:
Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú,
Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s)
ROBERTO CARLOS VALE DIAS, CPF 074.531.318-39; eventual cônjuge, se casado for, eventuais sucessores/
herdeiros; os proprietários: MAURO RIBEIRO SILVA e SELMA SIMÃO SILVA, CPF 029.825.018-12 (em
comum), o credor hipotecário: BANCO SANTANDER BRASIL S/A., CNPJ 90.400.888/0001-42 e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal.
Dos autos do processo não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação das executadas TEREZA MARIA MARANO SPOTTI
(CPF n° 151.641.598-13), e seu marido Wagner Spotti, ROSANA MARANO LIPPOLIS (CPF nº
135.006.818-75), e seu marido João Ricardo Lippolis, e JOSEFINA ELIZABETH MARANO ROMANI
(CPF nº 070.347.178-34), e seu marido se casada for. O Dr. Leandro de Paula Martins Constant, MM Juiz
de Direito da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos
que o presente Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial, ajuizada
por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM GUAIUBA, Processo n° 1138957-96.2016.8.26.0100, tendo sido
designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido
no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 886 a 903
do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª
terá início no dia 10/09/2018 às 15:00 horas e término dia 13/09/2018 às 15:00 horas onde serão aceitos
lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance
superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 13/
09/2018 às 15:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 15/10/2018, às
15:00 horas. Em primeiro e segundo leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que
inferior a avaliação e desde que não se trade de inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação
(atualizada pelos indices adotados pelo TJSP desde o laudo), na forma do art. 13 do provimento CSM 1625/
2009 ou de 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação atualizada, caso se trade de imóvel de incapaz, não
sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão
conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão pôr conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço
da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o
encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em
favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão
será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará,
imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 695 do CPC.
O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão,
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição
expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do provimento CSM 1.625/2009,
por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco
Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Se o leilão for
diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser a arremata-los todos, em
conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço
igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para ele. Descrição
do bem: Apartamento nº 104 localizado no 10° andar, e no corpo dos fundos do Edifício Jardim Guaiuba, que
tem entrada pela Avenida Rua Paes de Barros, nº 1252, no 33º subdistrito Alto da Mooca, cabendo-lhe a área
útil de 90,74m², área comum 31,92m², perfazendo a área total de 122,66m². Cabendo ao dito apartamento uma
vaga na garagem coletiva do referido Edifício para a guarda de um automóvel, correspondendo-lhe a fração
ideal de 1,74% no terreno e demais coisa de uso comum do edifício. Contribuinte nº 032.050.0242-3, objeto
da matricula 9284 do 7º CRI/SP.  Avaliação R$ 387.500,00 (05/2018), valor que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta do R.11 Mandado expedido pelo juízo
da 1º Vara Cível do foro Regional da Vila Prudente, autos 3025/95, Ação de Execução requerida por Saleh
Ibrahim Saleh, verifica-se que a parte ideal correspondente a 1/6 (um sexto) da nua propriedade do imóvel de
propriedade da executada foi penhorado. Consta do Av. 15 certidão expedida pela 3º Vara Cível do Guarujá,
Processo nº 1004672-59.2014.8.26.0223, ação de execução civil – despejo por falta de pagamento, exequente
Jose Mauro Nigro e executada Rosana Marano Lippolis, verifica-se que terça parte ideal (1/3) ou 33,33% do
imóvel foi penhorado. Consta do AV.16, Av.17 e Av.18, penhora exequenda.   Do Pagamento Parcelado - Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para
o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que
mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação
- Na hipótese de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou
Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição
da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste
caso, deverão o(s) executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais,
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor
pago (dívida exeqüenda). A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos
executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o
presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 24 de julho de 2018. Leandro
de Paula Martins Constant – Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº:1001814-70.2013.8.26.0100Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Locação de Imóvel Exeqüente: ANA IOLANDA MORAIS LIETTI Executado: EMPRESA
CELI CABELEIREIRO LTDA e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº
1001814-70.2013.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo,Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a EMPRESA CELI
CABELEIREIRO LTDA, (CNPJ sob o nº 09.442.206/0001-46); ELAINE APARECIDA GELSI MARCELINO,
(RG sob o nº 20.093.982-SSP/SP e CPF/MF sob o nº 166.999.318-30) e CARLOS ALBERTO ZAFRED
MARCELINO(TERCEIRO INTERESSADO, RG 13.788.225 SSP/SP, CPF 115.134.958-52) que
ANAIOLANDA MORAIS LIETTI lhe ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, em que procedeu-
se a penhora sobre o imóvel descrito na matrícula nº 15.065 do Cartório de Registro de Imóveis de São
Sebastião-SP (fls. 184/191). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da
Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após 20 dias, ofereçam impugnação, onde, no qual,
havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito emseus ulteriores termos da lei e cominações. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de agosto de 2018 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1040531-18.2017.8.26.0002Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exeqüente: Condomínio Edifício Maria Clara Executado: Carlos
Mauricio Igreja do Prado. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1040531-
18.2017.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)CARLOS MAURICIO
IGREJA DO PRADO, Brasileiro, RG 1.385.070,CPF 553.179.107-06. Com endereço à David Eid, 953,
Apartamento 104, Vila do Castelo, CEP04438-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Maria Clara, alegando em síntese que o réu esta em
débito comas despesas condominias no montante de R$ 2.584,60. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de julho de 2018. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº:0004237-08.2013.8.26.0007Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial – Duplicata Exeqüente: Damapel Indústria Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. Executado
:Poerão Comercial de Alimentos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0004237-
08.2013.8.26.0007O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POERÃO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA., CNPJ 05.767.480/0001-34,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Damapel Indústria Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., alegando em síntese
que é credora da executada da importância de R$ 2.463,48 representada pelas duplicatas sob nºs 2086377A
e 2086377B, ambas em 19/10/2011 com vencimento em 22/11/2011 e 29/11/2011, respectivamente com o valor
de R$1.231,74 cada. Ocorre que as referidas duplicatas não foram saldadas e levadas a protesto, sendo que
a executada não se manifestou, demonstrando em desinteresse no pagamento. Dá-se como valor da causa
a quantia de R$ 2.966,32. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para o pagamento em 03 dias da quantia de R$2.966,32, devidamente atualizada, sob pena de
penhora, ficando advertida de que o prazo é de 15 dias para oferecimento de Embargos à Execução. Ambos
os prazos de 03 e 15 dias fluirão após o decurso do presente edital. Não sendo oferecidos Embargos,
presumir-se-ão aceitos, pela executada, como verdadeiros, os fatos articulados pelo exequente. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de SãoPaulo, aos 31 de julho de 2018. 14 e 15/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018477-24.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato
de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Nayara Cristina da Silva, RG 46.535.725-8, CPF
231.693.958-90 que, Fundação Armando Álvares Penteado, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum,
objetivando a cobrança de R$ 18.119,88 (abril/2018), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de
Serviços Educacionais. Estando a ré em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2018

14 e 15/08.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,83 m de comprimento, 44 anos,  
tido como WILSON PEREIRA DA ROCHA,com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA -  
CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro da Barra Funda, na Capital de São Paulo, em 
18/03/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110  

 
da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 26587708-3.
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Jovelina da Silva Santos, brasileira, maior, aposentada, “viúva” portadora do RG 12.317.857-
5 SSPSP, inscrita no CPF/MF sob o  nº 044.958.328-75   - faz saber à quem de direito por
este edital,que fará a transcrição e escrituração do imóvel  = unidade autônoma nº5  -
andar térreo ou 2º  pavimento do Edifício HAMLET,situado no 37º subdistrito da Aclimação
com área útil de 42,80 m2  - área comum 10,95 m2   - totalizando um total de 53,75 de área
construída - FINANCIADO E QUITADO, junto ao BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO.,e que em sua aquisição e na composição de sua “RENDA”  em face do
“FINANCIAMENTO” foi inerente para tanto da “OUTORGA/ASSINATURA”  de  seu
irmão consangüíneo = JOSÉ DA SILVA.,TAMBÉM BRASILEIRO,MAIOR, “VIÚVO”  de
VALDECI NASCIMENTO DA SILVA.,CONFORME CERTIDÃO DE ÓBITO  124321 01
55  1996   4     00023 013  0009316-34 - e que deixou filhos à época “MENORES” tais como
=  SIMONE,RENATO,E RICARDO., e que por este EDITAL.,reconhecem a titularidade
e posse do imóvel como de JOVELINA DA SILVA SANTOS,que tem o ANIMUS de fazer
a escrituração e transcrição do mesmo para o seu nome tendo em vista que pois fim ao
financiamento com a quitação do mesmo,sem mais para o momento e ratificando-se o teor
deste para a mais lídima e honrosa verdade.   São Paulo,27 de Julho de 2018.

14,15 e 16/08/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001566-21.2015.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SILVIA CHRISTINA DE SOUSA, CPF 482.790.578-97, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em
síntese: o exequente é credor da executada por força da inclusa Cédula de Crédito Bancário
CDC, celebrada em 13/06/2014, que tomou o nº 860000000430 (operação
4631000000430860168), no valor de R$ 23.000,00 a serem pagos em 33 parcelas mensais
e sucessivas, cada uma no valor de R$ 963,50, com vencimento inicial em 13/07/2014 e
final em 13/03/2017 e a executada não honrou com as suas obrigações, o que ocasionou
o vencimento antecipado das parcelas vincendas perfazendo a quantia de R$ 24.581,52
atualizado até 13/02/2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ 24.581,52, que deverá
ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829 do Novo Código de Processo
Civil). Fica INTIMADO, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e
valores respectivos (art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos
(art. 915, NCPC), ficando ciente de que desde já resta deferido o pagamento parcelado
do débito, na forma disposta no art. 916 do Novo Código de Processo Civil. Fica ainda
INTIMADO que, não sendo embargada a ação, o arresto que recaiu sobre o valor de R$
209,75, bloqueado através do Sistema Bacenjud, junto ao Banco Santander, converte-se-
á automaticamente em penhora. Caso a executada efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, caput e §
1º do NCPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital. Não havendo interposição de embargos, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de julho de 2018.          B 14 e 15/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0041777-
27.2012.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Cláudio Francisco da Silva, CPF 113.490.148-85, que nos Autos da Ação de
Execução Judicial, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., foi efetuado acordo entre as partes e o réu deixou de cumpri-lo. Estando o réu em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,
pague o débito de R$ 14.280,14 (maio/2018), ou apresente bens a penhora, sob pena de
ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova
intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2018.          B 14 e 15/08
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OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de 16 de julho de 2018, por parte do ITAU
UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo
Setúbal, São Paulo/SP, ficam INTIMADOS, ISMAEL VALEIRA, brasileiro, casado,
empresário, RG n° 8.840.204-6-SSP/SP, CPF/MF sob nº 811.694.698-68 e DORALICE
BINATTI VALEIRA, brasileira, casada, empresária, RG nº 8677153-SSP/SP, CPF sob nº
171.901.358-63, a efetuarem neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento
de R$23.661,28 com os encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado
sob nº 4na matrícula nº. 160.630,referentes à aquisição de um apartamento sob nº 41,
localizado no 4º andar do “Edifício Portal da Serra”, situado à Rua Serra da Piedade, nº
40, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no prazo de 15 dias,
a contar da última publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão constituídos
em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro
de 1.997. Em virtude da não localização dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos
por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 09 de agosto de 2018. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.   10,13 e 14/08/18

Edital de Citação e Intimação. Prazo de 20 dias. Proc. nº 1061961-28.2014.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Serpentino, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a ELIZABETH ARNILD MORAES, OAB-RJ nº 117.138, 
CPF 964.310.327-72, que por parte de LAMIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe foi 
ajuizada ação de EXECUÇÃO para cobrança da quantia de R$ 46.693,48 (DEZ/2017), dívida oriunda 
dos alugueres e encargos vencidos em 01.12.2013, 01.01.2014, 01.02.2014, 01.03.2014 e 14.03.2014, 
do imóvel situado na Rua São Bento, nº 279, salas 902/904/906/908, no Bairro do Bom Retiro, São 
Paulo - SP. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que prazo de 03 dias úteis, a fluir após o decurso do prazo de 20 dias 
supra, pague o débito atualizado, sob pena de penhora de tantos de seus bens quantos bastem à 
garantia da execução. Em caso de pagamento dentro do tríduo a verba honorária será reduzida pela 
metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do exequente e depositando 
30% do valor em execução, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá a executada requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada 
judicialmente de R$ 1.564,29. Fica ainda a executada, pelo presente, INTIMADA da penhora, realizada 
no rosto dos autos nº 0010944-93.2014.5.01.0074, da 74ª Vara do Trabalho do RJ. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030432-20.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possam interessar em
especial ALEXANDRE MAYNARDES ARAUJO, pessoa física, inscrito no CPF/MF
105.459.598-45, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Busca e Apreensão
nº 1030432-20.2016.8.26.0100, requerida por Banco Santander (Brasil) S/A, alegando
em síntese que o requerente, através da Cédula de Crédito Bancário nº
0212000007650860168, financiou ao requerido o seguinte bem: VEÍCULO tipo
AUTOMOVEL/PASSAGEIRO, marca PEUGEOT, modelo 206 SW FELINE 1.6, cor
PRETO, ano/fab. 2007/2007, chassi 9362EN6A97B034826, placa KWR1081, RENAVAM
929844742. Ocorre que o Réu, do valor total pactuado, pagou somente 12 das 48 prestações
avençadas, encontrando-se inadimplente, sendo o débito atualizado em 07/03/2016 a quantia
de R$ 15.159,05. Assim, diante do inadimplemento, não restou outra alternativa ao
requerente, senão ajuizar ação de busca e apreensão, reintegrando ao patrimônio da
instituição bancária o veículo alienado fiduciariamente. O veículo foi devidamente apreendido
em 15 de agosto de 2016, e consta dos autos que o Réu ALEXANDRE MAYNARDES
ARAUJO encontra-se em lugar incerto e não sabido. Isto posto expediu-se o presente
edital, com prazo de 20 dias, pelo qual fica a requerida citada da presente ação de busca
e apreensão em trâmite por este Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Central Cível - Comarca
de São Paulo/SP. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido este edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007132-80.2013.8.26.0020
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Palm&Art Confecções Ltda-ME, CNPJ 08.106.442/0001-29, na pessoa de seu
representante legal e a Clovis Miranda Plameira, CPF 135.333.728-63, que Banco
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 98.733,79 (junho/2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo Capital de Giro nº 00332173300000007470. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 170,81, presumindo-se aceitos os fatos,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2018.          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0121777-26.2012.8.26.0100
- O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gabriel e
Campos Intermediação de Negócios Ltda, CNPJ 04.160.178/0001-50, na pessoa de seu
representante legal, a Cindy Gabriela Gabriel de Campos, CPF 346.281.628-40 e Sandra
Vilmar Gabriel de Campo, CPF 045.356.088-14, que Fundação Internacional de
Comunicação-FIP, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 6.029,09
(02/2012), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do Contrato de
Prestação de Serviço de Veiculação nº 1702 e nota fiscal nº 1550, bem como ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando as requeridas em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem
o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que as tornarão isentas das custas ou embarguem, sob pena
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2018          B 11 e 14/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068608-68.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dominium
Administradora de Condomínio e Imóveis, CNPJ 05.553.050/0001-10, na pessoa de seu
representante legal, que Condomínio Edifício Forte Dei Marmi, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, tendo como corréu Itaú Unibanco S/A, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 429.338,45 (06/2016), bem como a custas, honorários e demais
cominações, referente ao débito do Contrato de Prestação de Serviços de Administração
Condominial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 11 e 14/08

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0007965-64.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional III Jabaquara, Estado de São Paulo,
Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc, Faz Saber
a(o) Abinadon da Silva Martins, Brasileiro, Casado, RG 09353914-9 CPF 0007965-
64.2016.8.26.0003, Rua Rui Barbosa s/n, Aeroporto, CEP-77475-000- Araguacu-TO.,
que por este Juízo, tramita uma ação de Habilitação de Crédito, movida por Associação
dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo- AOJESP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua
Intimação por edital, para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 4.400,25(junho/2017), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%( artigo
523 e parágrafos do Código de Processo Civil). Fica ciente ainda que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado, sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11 e 14/08.

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras condensadas da Sociedade, referentes aos exercícios findos em 31/12/2017. A Diretoria

REC Log 2 S.A.
CNPJ/MF nº 12.980.045/0001-59

Relatório da Diretoria

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Nota Controladora Consolidado
Ativos explicativa 31/12/17 31/12/16 01/01/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulantes 8 100 33 3.977 1.736 1.690
Caixa e equivalentes de caixa 3 7 100 33 31 671 1.446
Tributos a recuperar 4 1 - - 3.946 1.065 244
Não circulantes 147.946 152.337 157.193 395.047 414.074 424.638
Tributos a recuperar 4 - - - 11.707 18.169 16.168
Divindedos a receber 465 - - - - -
Investimentos 5 147.481 152.337 157.193 - - -
Propriedades para investimentos 6 - - - 383.340 395.905 408.470
Total dos ativos 147.954 152.437 157.226 399.024 415.810 426.328

Nota Controladora Consolidado
Passivos explicativa 31/12/17 31/12/16 01/12/16 31/12/17 31/12/16 01/01/16
Circulantes 5 6 7 68.474 70.841 66.042
Fornecedores 5 6 7 83 56 55
Cessão de créditos imobiliários 7 - - - 63.963 66.794 62.239
Adiantamento de clientes 8 - - - 4.185 3.767 3.348
Obrigações fiscais - - - 243 224 400
Não circulantes 34.905 63.950 70.544 217.506 256.488 273.611
Mutuo com partes relacionadas 9 20 - - 234 - -
Cessão de créditos imobiliários 7 - - - 203.157 244.910 264.559
Impostos diferidos 10 - - - 14.115 11.578 9.052
Provisão para investimentos negativos 6 34.885 63.950 70.544 - - -
Patrimônio líquido 11 113.044 88.481 86.675 113.044 88.481 86.675
Capital social 11.a 130.362 130.362 130.362 130.362 130.362 130.362
Prejuízos acumulados (17.318) (41.881) (43.687) (17.318) (41.881) (43.687)
Total dos passivos e do patrimônio líquido 147.954 152.437 157.226 399.024 415.810 426.328

Demonstrações do resultado - Exercícios em 31/12/2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)
Nota Controladora Consolidado

explicativa 31/12/17 31/12/16 31/12/17 31/12/16
Receitas operacionais líquidas
Receita com aluguéis 12 - - 68.288 63.777
Custo com locação 13 - - (12.565) (12.565)
Lucro bruto - - 55.723 51.212
Despesas operacionais
Gerais e administrativas 14 (54) (54) (383) (506)
Tributárias (1) - 33 (83)
Resultado de equivalência patrimonial 5 24.615 1.858 - -
Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado financeiro 24.560 1.804 55.373 50.623
Resultado financeiro
Receitas financeiras 15 4 2 1.351 1.742
Despesas financeiras 15 - - (23.078) (47.994)
Lucro (prejuízo) operacional antes do IR e da contribuição social 24.563 1.806 33.646 4.371
Imposto de renda e contribuição social
Correntes 16 - - (6.508) -
Diferidos - - (2.575) (2.565)
Lucro (prejuízo) do exercício 24.563 1.806 24.563 1.806

Demonstrações de resultados abrangentes - Exercícios em 31/12/2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

31/12/17 31/12/16 31/12/17 31/12/16
Lucro (prejuízo) do exercício 24.563 1.806 33.646 4.371
Outros resultados abrangentes - - - -
Total dos resultados abrangentes, líquido dos efeitos tributários 24.563 1.806 33.646 1.806

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016
(Em milhares de Reais)

Nota explicativa Capital social Prejuízos acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 130.362 (43.687) (86.675)

Lucro líquido do exercício - 1.806 1.806

Saldos em 31 de dezembro de 2016 11 130.362 (41.881) 88.481

Lucro líquido do exercício - 24.564 24.564

Saldos em 31 de dezembro de 2017 11 130.362 (17.318) 113.044

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/17 31/12/16 31/12/17 31/12/16
Lucro (prejuízo) operacional antes do IR e da contribuição social 24.563 1.806 33.646 4.371
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o
caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:

Resultado de equivalência patrimonial (24.615) (1.858) - -
Depreciação de propriedades para investimentos - - 12.565 12.565
Atualização monetária e juros sobre cessão de créditos imobiliários - - 21.972 46.970
Amortização com custo de transação - - 551 552
Pis e cofins diferido (39) (39)
Variações nas contas de ativo e passivo
Impostos a recuperar (1) - 3.582 (2.822)
Fornecedores (1) (1) 27 1
Adiantamento de clientes - - 418 419
Impostos e contribuições - - 19 (176)
Impostos de renda e contribuição social pagos - - (6.508) -

Bianca Carnicer Micheloni - Contadora - CRC 1SP 253.163/O-7

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes estão à disposição dos Acionistas na sede da Companhia.

Controladora Consolidado
31/12/17 31/12/16 31/12/17 31/12/16

Pagamento de juros de cessão de créditos imobiliários e empréstimos - - (27.752) (28.775)
Caixa líquido gerado (consumido) nas atividades operacionais (54) (53) 38.481 33.066
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Adiantamento para futuro aumento de capital (59) - - -
Redução de capital de investidas - 120 - -
Caixa líquido gerado nas atividades de investimento (59) 120 - -
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Mutuo com partes relacionadas 20 - 234 -
Pagamento principal de cessão de créditos imobiliários e empréstimos - - (39.355) (33.841)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento 20 - (39.121) (33.841)
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (93) 67 (640) (775)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 100 33 671 1.446
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 7 100 31 671
Aumento (redução) do saldo de caixa e equivalentes de caixa (93) 67 (640) (775)

Jorge Carlos Nuñez - Diretor

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUCIANO SILVA ALMEIDA E CAMILA CARDOSO BASTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTOBOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/04/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA E DE MARIA DE LOURDES SILVA
ALMEIDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE DE VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/11/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
PATRICK ALMEIDA BASTOS E DE MARIA APARECIDA GOMES CARDOSO.

RICARDO MACEDO DA SILVA E VANESSA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/07/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDESIO DA SILVA E DE CREUSA ANA DE MACEDO SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COORDENADORA DE FILIAL, DIVORCIADA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JUVENILDO MENDONÇA DA SILVA E DE VALDERICE TEIXEIRA DOS SANTOS.

LEONARDO RODRIGUES DA COSTA E LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, REPOSITOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/04/1995, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS RODRIGUES DA COSTA E DE MARIA DE
JESUS OLIVEIRA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 22/02/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS DE
OLIVEIRA E DE MARIA LEONIDA DOS SANTOS OLIVEIRA.

MACREI SOBRAL DOS SANTOS E MILENE MOREIRA DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SERVENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM INHAMBUPE, BA, NO DIA 30/10/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALOISIO JOSÉ DOS SANTOS FILHO E DE MARILEIDE DA
CONCEIÇÃO SOBRAL. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/05/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANUEL
MESSIAS MOREIRA DA SILVA E DE ELISELMA FERNANDES DIAS.

FABIANO DA SILVA PEREIRA E MICHELLE MARIA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM IGACI, AL, NO DIA 12/06/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO GOMES PEREIRA E DE
IRACILDA MARIA DA SILVA PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ARRUMADEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG, NO DIA 25/08/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLINDO DOS SANTOS

ROMILTON DE JESUS CHAVES E MARANE MATOS AVELAR. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 01/06/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON RODRIGUES CHAVES E DE ROSA MARIA DE
JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM
BARRA DO CHOÇA, BA, NO DIA 12/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOEL PIRE AVELAR E DE ALMERITA MATOS AVELAR.

FABIO RIBEIRO BISPO E FABIA RAMONA MALDONADO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIDRACEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, NO DIA 27/06/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO TADEU BISPO E DE SALU
RIBEIRO BISPO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUIDADORA DE IDOSOS, SOLTEIRA,
NASCIDA EM BELA VISTA, MS, NO DIA 22/12/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA CAMPO GRANDE,
MS, FILHA DE RAMÃO MALDONADO E DE SERGIA DIAS MALDONADO.

WILSON ALVES MOREIRA E CRISTIANA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/12/1972, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS ALVES MOREIRA E DE AMELIA PEREIRA
MOREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM DIADEMA, SP,
NO DIA 03/02/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA
FILHO E DE FRANCISCA DA SILVA.

AURENITO CARVALHO DOS SANTOS E MARILENE ARAUJO DE FREITAS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL, DIVORCIADO, NASCIDO EM JUSSIAPE, BA, NO
DIA 03/08/1970, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON VITORINO DOS
SANTOS E DE CELINA CARVALHO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDORA, DIVORCIADA, NASCIDA EM CRUZ, CE, NO DIA 19/04/1980, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA DE FREITAS E DE MARIA ARAUJO DE
FREITAS.

THIAGO JORGE DOS SANTOS E DAIANE DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO JOSE DOS SANTOS E DE HELIA
LOPES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM
, , NO DIA 24/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE MARIA CLAUDIA
DOS SANTOS.

VINICIUS CARVALHO DOS SANTOS E SARA CRISTINA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/07/1998, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANESIO DOS SANTOS FILHO E DE RENATA
ALBUQUERQUE DE CARVALHO DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/06/1998, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OMERO DE SOUZA E DE MARLI APARECIDO FERNANDO
DE SOUZA.

ANDERSON FIDELIS DA COSTA E PALOMA GUEDES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/05/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON LUIS DA COSTA E DE ELIZABETH
FIDELIS DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/05/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA E DE NILDA SINEIRO GUEDES.

WANDERLEY MANOEL DA SILVA E VANESSA CEZARETTI BRAGA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DO EGITO, PE, NO DIA 07/05/1977,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EPIFÂNIO MANOEL DA SILVA E DE MARIA
JOSÉ DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 20/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEOCLECIANO
BRAGA E DE CARMEN CEZARETTI BRAGA.

MARCOS ROGERIO VIANA E CLEUSA DE FÁTIMA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM PIRANGUINHO, MG, NO DIA 27/11/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO ABEL RAIMUNDO VIANA E DE TEREZA DA
SILVA VIANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITAJUBÁ,
MG, NO DIA 26/11/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE BENEDITA DE
FÁTIMA ALVES DA SILVA.

PAULO BATISTA GOMES E MARIA ELIANE GOMES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/04/1976, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA GOMES E DE MARIA ADELIA DA CONCEIÇÃO
GOMES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIARISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CANAPI, AL,
NO DIA 24/11/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES DA
SILVA E DE HELENA RODRIGUES GOMES.

CARLOS MATHEUS DE SOUZA E VANESSA SANTOS DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/12/1996, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE ADRIANA COSTA DE SOUZA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 18/12/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR FRANCISCO
DA SILVA E DE CLEUZA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO.

EDGAR DE SOUZA SILVA E LAYLA PERES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/08/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO FERREIRA DA SILVA E DE
CECILIA VICENTE DE SOUZA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/12/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DEE DE REGINA PERES DA SILVA.

WILLIAM SANTOS SANTANA E CINTIA DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM GANDU, BA, NO DIA 26/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL SANTANA E DE MARIA CERES DE JESUS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/
07/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLINDO SEVERINO DA SILVA E DE
MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA.

PATRICIA ALVES DOS SANTOS E FRANCIÉLI PEREIRA CARDOSO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
02/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ALVES DOS SANTOS E DE
MARIA JOSÉ SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE SUPERVISÃO,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/04/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SILVIO JOSÉ ROSARIO CARDOSO E DE ANA LUCIA PEREIRA.

JACOB DA SILVA REIMBERG E MONICA GOES PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/12/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JACOB KLEIN REIMBERG E DE EDNA DA SILVA REIMBERG.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
25/08/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROSIL GONÇALVES PEREIRA E
DE CARMEN GOES PEREIRA.

GEOVANI BARBOSA DE OLIVEIRA E CINTIA DE JESUS OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, POLICIAL MILITAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/05/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JEOVAH FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE
ALGECIRA CONCEIÇÃO BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/06/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE SEBASTIÃO DE FATIMA OLIVEIRA E DE MARIA ONOFRE DE JESUS OLIVEIRA.

ANTONIO ROBERTO DE JESUS LIMA E CAROLINA RIGOLIN GONZALEZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BA, NO DIA 12/06/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO SILVA LIMA E DE
TEREZINHA DE JESUS LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ JORDÃO GONZALEZ E DE ADRIANA RIGOLIN.

RAFAEL JONAS MARQUES BERLINGERI E DANILE DA SILVA SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTOBOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO BERLINGERI E DE JOANA DARC DOS
SANTOS BERLINGERI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
RUY BARBOSA, BA, NO DIA 15/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ADENILDO LIMA DE SANTANA E DE IRACI DA SILVA SANTANA.

ADILSON BATISTA DOS SANTOS E CÁREM MATOS COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ANALISTA DE TI, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/01/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARLINDO BATISTA DOS SANTOS E DE DEBORA BATISTA
DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, TECNICA DE ENFERMAGEM, DIVORCIADA,
NASCIDA EM CIPÓ, BA, NO DIA 03/05/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MANOEL CARLOS SANTANA DA COSTA E DE DENIZE COSTA MATOS.

JOSE MAX LIMA DA SILVA E CRISTIANE APARECIDA MESTIÇO DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRECISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM BARREIROS, PE, NO DIA 31/01/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE RUTE SEVERINA LIMA DA SILVA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DEMONSTRADORA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 12/10/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENONI MALAQUIAS
DA SILVA E DE SANDRA APARECIDA MESTIÇO DA SILVA.

ERODILSON DA CONCEIÇÃO DE SOUZA E VANESSA FERREIRA DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/
11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDEZIO SANTOS DE SOUZA E DE
MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MORAIS DOS SANTOS E DE FLORACI FERREIRA DE OLIVEIRA.

JOSÉ FRANCIS PEREIRA E DANIELA DE LIMA ASSUMPÇÃO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ANALISTA DE SUPORTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/04/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MARIA PEREIRA E DE MARIZETE MACIEL DOS
SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE
EDNA DE LIMA ASSUMPÇÃO.

ANDERSON DE JESUS SILVA E RAILANA TEIXEIRA DE ARAUJO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ALMOXARIFE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/09/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCIANO JOSE DA SILVA E DE ROSINETE MARIA DE
JESUS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM IGUAÍ, BA, NO DIA 12/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAILDO
SANTANA DE ARAUJO E DE ANA CÉLIA SILVA TEIXEIRA.

NAILTON BATISTA DO NASCIMENTO E ANDREIA DE JESUS GONÇALVES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COZINHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM QUIXELÔ, CE, NO DIA 05/02/1989, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARTINS BATISTA DO NASCIMENTO E DE ANA
MEDEIROS SILVA DO NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA,
NASCIDA EM MURITIBA, BA, NO DIA 21/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE AURELIO DE JESUS GONÇALVES E DE CLEMILDA MARTINS DE JESUS GONÇALVES.

RAFAEL DOS SANTOS E DANIELA DOS PASSOS SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
TECNICO DE TELEFONIA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/01/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE MARIA LUCIA DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/
08/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL FRANCISCO DE SANTANA
E DE ZUMIRA RODRIGUES DOS PASSOS SANTANA.

JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA E ERICA BRITO BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTOBOY, SOLTEIRO, NASCIDO EM MINAS NOVAS, MG, NO DIA 02/05/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA E DE RITA FERREIRA DE
OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BOMBEIRA CIVIL, SOLTEIRA, NASCIDA EM
JEQUIÉ, BA, NO DIA 17/03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVALDO
GOMES BARBOSA E DE ERISVAN GOMES BRITO.

ROGERIO DE OLIVEIRA RODRIGUES E MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, PINTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SOUTO SOARES, BA, NO DIA 10/
06/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM PEDRO RODRIGUES E
DE MARIA ROSA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA
EM LAPÃO, BA, NO DIA 16/02/1973, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGENOR
JOSÉ DA SILVA E DE EVANI OLIVEIRA DA SILVA.

MICHEL JÚNIO DE SOUZA SILVA E THAIS VITORINO DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COMPRADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM ENTRE FOLHAS, MG, NO DIA 28/06/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL MARQUES DA SILVA E DE MARIA
APARECIDA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RAIDAN ALVES DE OLIVEIRA E DE DENISE VITORINO DE OLIVEIRA.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0011907-31.2012.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Serviços Hospitalares. Requerente: Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês. Requerido: Manuel
Gomes Neto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011907-31.2012.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). RUBENS PEDREIRO
LOPES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MANUEL GOMES NETO, brasileiro, RG 716192, CPF 240.534.573-00,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital
Sírio-Libanês, alegando em síntese que o requerido internou seu genitor em 19/02/2010, na categoria particular,
tendo permanecido internado nas dependências do Hospital autor no período de 19/02/2010 a 26/02/2010, tendo-
lhe sido prestado todo tratamento necessário e tendo o autor mantido-se inerte quanto ao pagamento de sua
obrigações, conforme recibo provisório de serviço nº 00653055, no valor de R$ 38.897,86, totalizando no ajuizamento
da presente demanda a quantia de R$ 62.182,21, em 22/06/2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de
agosto de 2018.                                                                                                                         14 e 15 / 08 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0016327-48.2013.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de
Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LIVIA MOREIRA SZRAM, CPF 298.636.058-08, que o
Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou e ao Marcio Anderson Garcia (citado) ação MONITÓRIA, objetivando a
constituição do título executivo judicial no valor de R$ 69.812,98 (atualizado até junho/2018), referente à
Cédula de Crédito Bancário nº 002.753.881. Encontrando-se a corré em lugar ignorado e incerto, foi deferida
a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o débito devidamente
corrigido e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia, ser-lhe-
á nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de julho de 2018. 14 e 15/08.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006149-83.2014.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exeqüente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Executado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006149-83.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a KOITSI TOKUNAGA, RG 8747366, CPF 049.081.848-01 e JOSÉ ROBERTO DA SILVA, CPF 054.327.078-
53, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/
A, alegando em síntese que os executados firmaram com o exequente cédula de crédito bancário - empréstimo parcelado
nº 11087828-0, celebrado em 23.10.2012, não tendo os executados honrado com suas obrigações contratuais. Encon-
trando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagamento do débito
indicado à inicial, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do Novo Código de Processo Civil), no valor de R$191.438,02, em 30/
04/2014. Ficam INTIMADOS de que no caso de não pagamento, será convertido em penhora, o arresto que recaiu sobre
os valores bloqueados pelo sistema Bacenjud ( R$191,77, na conta de Koitsi Tokunaga e R$138,89, nas contas de José
Roberto da Silva). INTIMEM-SE, também, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos
(art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos, em 15 (quinze) dias (art. 915, NCPC), ficando cientes
de que desde já resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916 do Novo Código de
Processo Civil. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre
o valor da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e § 1º do NCPC).
Não havendo manifestação  será nomeado CURADOR ESPECIAL (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.
11 e 14 / 08 / 2018
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Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 

4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão da Brasil Plural Securitizadora S.A, Incorporada em 30/04/2018 
pela Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação

Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão da Brasil Plural 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”), Oliveira Trust DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 29 de  agosto de 2018, às 11 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 
04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos dos itens 11.3 e 11.5  do Termo Securitização de Créditos 
Imobiliários da 4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) 
Avaliar e decidir sobre medidas a serem tomadas em face da proposta apresentada pela PK Center Empreendimentos e 
Participações Ltda (“PK Center”), na qual, propõe valores e condições para Liquidação Antecipada dos CRI; Quórum: O 
quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de 50% mais um dos CRI Votantes e em segunda 
convocação em qualquer percentual de CRI Votantes.  Os votos serão computados da seguinte forma: (a) cada CRI Sênior 
(“CRI Votantes Sênior”); e (b) cada conjunto de 750 (setecentos e cinquenta) CRI Júnior, terão direito a um voto em 
Assembleia (“CRI Votantes Júnior”) (CRI Votantes Sênior e CRI Votantes Júnior em conjunto denominados os “CRI 
Votantes”). O Quórum de deliberação deve observar os itens 11.11 e 11.12 do Termo de Securitização.  Procuração: Os 
titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou 
particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social 
de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e 
devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano.   Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de modo 
efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam 
encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e ger1.agente@
oliveiratrust.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 14 de agosto de 2018.  

Fernando Pinilha Cruz - Diretor de Relação com Investidores
ISEC SECURITIZADORA S.A
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